
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 913/2025)

1 – PREÂMBULO

1.1. O  MUNICI�PIO  DE  TANGARA�  DA  SERRA,  por  interme� dio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇA� O, torna pú� blico, para conhecimento dos interessados, qúe realizara�  licitaça) o,  REGISTRO DE
PREÇOS, para fútúra e eventúal CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, DE QUAISQUER
COMPANHIA AÉREA, NOS TRECHOS E HORÁRIOS A SEREM ESTABELECIDOS, COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  COTAÇÃO,  RESERVA,  EMISSÃO,  ALTERAÇÃO/CANCELAMENTO  DE  PASSAGENS,  MARCAÇÃO DE
ASSENTO, COM OU SEM DESPACHO DE BAGAGEM, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
DESTE  MUNICÍPIO,  conforme  especificaço) es  contidas  no  Termo  de  Refere- ncia  e  demais  exige- ncias
estabelecidas  neste  Edital  e  seús  anexos, do tipo  MENOR PERCENTUAL DE TAXA DE  SERVIÇOS SOBRE O
VALOR DA TARIFA E/OU VALOR DE ALTERAÇÃO/CANCELAMENTO,  na modalidade de  PREGÃO,  na forma
ELETRÔNICA,  nos termos da  Lei  nº 14.133,  de 1º de abril  de 2021,  do Decreto Múnicipal nº 110/2023,  e
demais legislaço) es aplica� veis e, ainda, de acordo com as condiço) es estabelecidas neste Edital.

1.2.  O  PREGÃO  ELETRÔNICO será realizado em sessão pública,  via INTERNET,  em todas as  suas  fases.  Os
trabalhos  serão  conduzidos  por  servidores  integrantes  do  quadro  da  Prefeitura  de  Tangará  da  Serra,
denominado(a) Agente de Contratação Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), designado pela Portaria n°
129/2025 de 20/01/2025, através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

2 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. 1. Na data, hora� rio e endereço eletro- nico abaixo indicado far-se-a�  a abertúra da sessa) o pú� blica de prega) o eletro- nico,
atrave�s da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

DIA: 05/03/2025
HORA� RIO: 09:00h (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
Agente de Contrataça)o/Pregoeiro (a)(a) Oficial: Dalila Cristian Fernandes da Paz, Franciane Oliveira P. Macedo, Marlon
Diego Alves de Soúsa, Ma� rcia Doúrado Ferreira e Ma� rcio de Oliveira Lopes.

2.2. Todas as refere-ncias de tempo no Edital, no Aviso e dúrante a Sessa)o Pú� blica observara) o  obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF  e, dessa forma, sera) o  registradas no sistema eletro- nico e na docúmentaça) o relativa ao
certame.
2.2.1. Na) o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça) o do certame na data
marcada, a sessa) o sera�  remarcada aútomaticamente e tera�  iní�cio somente apo� s comúnicaça) o via sistema.

2.3. O instrúmento convocato� rio  e todos os elementos integrantes encontram-se disponí�veis, para conhecimento e
retirada,  no  endereço  eletro- nico;  www.licitanet.com.br     e
https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl.

3 – DO OBJETO

3.1. O objeto da presente licitaça)o  e�  a escolha da proposta mais vantajosa para:  PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo:
MENOR  PERCENTUAL  DE  TAXA  DE  SERVIÇOS  SOBRE  O  VALOR  DA  TARIFA  E/OU  VALOR  DE
ALTERAÇÃO/CANCELAMENTO,  sob a forma: REGISTRO DE PREÇOS,  para fútúra e eventúal:  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO O
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, DE QUAISQUER COMPANHIA AÉREA, NOS TRECHOS E HORÁRIOS A
SEREM  ESTABELECIDOS,  COMPREENDENDO  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  COTAÇÃO,  RESERVA,  EMISSÃO,
ALTERAÇÃO/CANCELAMENTO DE PASSAGENS, MARCAÇÃO DE ASSENTO, COM OU SEM DESPACHO DE BAGAGEM,
A  FIM  DE  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO ,  conforme  especificaço) es
contidas no Termo de Refere- ncia e demais exige- ncias estabelecidas neste Edital e seús anexos, 

 3.2. A licitação será realizada em único item.

3.3. DO REGISTRO DE PREÇO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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3.3.1. As regras referentes aos o� rga)os gerenciador e participantes, bem como a eventúais adeso) es sa) o as qúe constam
da minúta de Ata de Registro de Preços.

4 – DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Podera)o participar deste Prega)o Eletro- nico as empresas qúe apresentarem toda a docúmentaça) o por ela exigida
para respectivo cadastramento júnto aC  plataforma – LICITANET.
4.1.1 Podera)o participar desta Licitaça) o todas e qúaisqúer empresas oú sociedades, regúlarmente estabelecidas no
Paí�s,  qúe  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitaça) o  e  qúe  satisfaçam  todas  as  exige-ncias,
especificaço) es e normas contidas neste Edital e seús Anexos.
4.1.2. O licitante devera�  estar credenciado, de forma direta oú atrave�s de empresas associadas atrave�s da plataforma
– LICITANET, ate�  no mí�nimo úma hora antes do hora� rio fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.1.3 O cadastramento do licitante devera�  ser reqúerido acompanhado dos segúintes docúmentos:
a) Instrúmento  particúlar  de  mandato  oútorgando  aC  operador  devidamente  credenciado  júnto  aC  plataforma  –
LICITANET, poderes especí�ficos de súa representaça)o no prega)o, conforme modelo fornecido atrave�s da plataforma –
LICITANET.
b) Declaraça) o de seú pleno conhecimento, de aceitaça) o e de atendimento aC s exige-ncias de habilitaça) o previstas no
Edital, conforme modelo fornecido atrave�s da plataforma – LICITANET; e
c) Especificaço) es dos prodútos objetos da licitaça)o em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
d) O cústo de operacionalizaça) o e úso do sistema ficara�  a cargo do Licitante vencedor do certame, qúe pagara�  atrave�s
da plataforma – LICITANET, provedora do sistema eletro- nico, o eqúivalente ao percentúal estabelecido pela empresa
sobre o  valor  contratúal  ajústado,  a  tí�túlo  de  taxa  pela  útilizaça) o  dos  recúrsos  de  tecnologia  da informaça) o,  em
conformidade com o regúlamento operacional atrave�s da plataforma – LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço) es efetúadas em seú nome, assúme como
firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante,
exclúí�da a responsabilidade do provedor do sistema oú do o� rga)o oú entidade promotora da licitaça) o por eventúais
danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, ainda qúe por terceiros.

4.3. E�  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida) o dos seús dados cadastrais na plataforma – LICITANET e
de  mante- -los  atúalizados,  devendo  proceder,  imediatamente,  aC  correça) o  oú  aC  alteraça) o  dos  registros  ta) o  logo
identifiqúe incorreça) o oú aqúeles se tornem desatúalizados.

4.4. A na)o observa- ncia do disposto no item anterior podera�  ensejar desclassificaça) o no momento da habilitaça) o.

4.5. Sera�  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peqúeno porte, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.6. A microempresa oú empresa de peqúeno porte, ale�m da apresentaça) o da declaraça) o constante no ANEXO V para
fins de habilitaça) o devera� , qúando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinaloú o regime ME/EPP no sistema conforme o seú regime de tribútaça)o para fazer valer o
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45, da LC 123/2006.
Obs.: Para verificaça) o da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servira) o para ana� lise o
co� digo CNAE, oú as atividades descritas no Contrato Social, desde qúe sejam semelhantes ao objeto do certame.
4.6.1. O fornecedor enqúadrado como microempresa oú empresa de peqúeno porte qúe declarar, em campo pro� prio
do sistema eletro- nico, qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no  artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estara�  apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em seús arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º, ao
3º, do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1.1. no item exclúsivo para participaça) o de microempresas e empresas de peqúeno porte, a assinalaça) o do campo
“na) o” impedira�  o prossegúimento no certame, para aqúele item;
4.6.1.2. nos  itens  em qúe a  participaça) o  na)o  for  exclúsiva  para microempresas  e  empresas  de peqúeno porte,  a
assinalaça)o do campo “na) o” apenas prodúzira�  o efeito de o licitante na) o ter direito ao tratamento favorecido previsto
na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  qúe  microempresa,  empresa  de  peqúeno  porte  oú  sociedade
cooperativa.
4.6.1.3. A falsidade da declaraça) o de qúe trata o item 4.6. sújeitara�  o licitante aC s sanço) es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de  
2021, e neste Edital.

4.7. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
4.7.1 Sera�  permitida a participaça)o de pessoas júrí�dicas organizadas em conso� rcio constitúí�do conforme as regras se-
gúintes, sem prejúí�zo de oútras existentes no edital e seús anexos:
4.7.1.1 Na) o ha�  limitaça)o qúanto ao nú� mero ma� ximo de integrantes de cada conso� rcio 
4.7.1.2 A empresa lí�der sera�  a responsa�vel pela realizaça) o dos atos qúe cúmpram ao conso� rcio, assim como por repre-
sentar o conso� rcio júnto ao o� rga) o licitante.
4.7.1.3 No conso� rcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança cabera� , obrigatoriamente, a empresa bra-
sileira.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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4.7.1.4 Os integrantes do conso� rcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo conso� rcio, tanto na fase de
licitaça) o qúanto na de execúça) o do contrato.
4.7.1.5 As empresas consorciadas na) o podera) o participar da licitaça) o isoladamente oú atrave�s de oútro conso� rcio.
4.7.1.6 Na) o sera�  admitida a participaça) o de empresas pertencentes a úm mesmo grúpo econo- mico em conso� rcios dis-
tintos.
4.7.1.7 A súbstitúiça) o de consorciado devera�  ser expressamente aútorizada pelo o� rga) o oú entidade contratante e con-
dicionada aC  comprovaça) o de qúe a nova empresa do conso� rcio possúi, no mí�nimo, os mesmos qúantitativos para efeito
de habilitaça)o te� cnica e os mesmos valores para efeito de qúalificaça) o econo- mico-financeira apresentados pela empre-
sa súbstitúí�da para fins de habilitaça) o do conso� rcio no processo licitato� rio qúe originoú o contrato. 
4.7.2 As pessoas júrí�dicas qúe participarem em conso� rcio devera) o apresentar, ale�m dos demais docúmentos de habili-
taça) o júrí�dica, comprovaça) o de compromisso pú� blico oú particúlar de constitúiça)o de conso� rcio, súbscrito pelos con-
sorciados, contendo:
4.7.2.1 A designaça) o do conso� rcio, a indicaça)o da participaça)o nesta licitaça) o e execúça) o do contrato dela decorrente
como seú objeto e o endereço em qúe esta�  estabelecido.
4.7.2.2 A qúalificaça)o das empresas participantes e a forma de composiça)o do conso� rcio, indicando o percentúal de
participaça) o de cada úma na execúça) o do objeto licitado.
4.7.2.3 A indicaça) o da empresa lí�der como representante do conso� rcio.
4.7.2.4 Cla� úsúla de solidariedade, nos termos deste edital e da legislaça) o.
4.7.2.5 O prazo do conso� rcio, qúe deve, no mí�nimo, ser 180 (cento e oitenta) dias, súperior aC  data de conclúsa) o do ob-
jeto da licitaça) o, admitindo–se cla�úsúla de prorrogaça) o.
4.7.3 Cada úm dos membros do conso� rcio devera�  comprovar, individúalmente, os reqúisitos de habilitaça) o, notada-
mente as exige-ncias de habilitaça) o júrí�dica (item 8.2), regúlaridade fiscal e trabalhista (item 8.3), e apresentar as de-
claraço) es exigidas no edital (item 8.6.2).
4.7.4 As empresas consorciadas podera) o somar os seús atestados para atendimento das exige-ncias de qúalificaça) o
te� cnica, os qúais podera) o ser apresentados em nome de qúalqúer consorciada, independentemente da súa cota de par-
ticipaça) o no conso� rcio, na forma prevista neste edital.
4.7.5 – Cada consorciado devera�  atender individúalmente as exige-ncias de qúalificaça) o econo- mico–financeira, salvo a
comprovaça) o de patrimo- nio lí�qúido mí�nimo, qúe podera�  ser atendida pelo somato� rio dos valores de cada consorciado,
na proporça) o de súa respectiva participaça)o, na forma prevista neste edital. 
4.7.6 – O licitante vencedor, se constitúí�do sob a forma de conso� rcio, devera�  apresentar, antes da celebraça) o do contra-
to decorrente desta licitaça) o, o instrúmento de constitúiça) o e os registros do conso� rcio nos o� rga) os competentes, nos
termos do art. 15, § 3°, da Lei 14.133/2021 e dos arts. 278 e 279 da Lei 6.404/1976.
4.7.7 – Sera�  permitido o pagamento diretamente a qúalqúer úma das empresas qúe integram o conso� rcio, desde qúe
tal prefere-ncia esteja expressamente manifestada, respeitada a proporcionalidade estabelecida no termo de compro-
misso de constitúiça) o do conso� rcio.

4.8. Não poderão disputar esta licitação:
4.8.1. aqúele qúe na) o atenda aC s condiço) es deste Edital e seú(s) anexo(s);
4.8.2. aútor do anteprojeto, do projeto ba� sico oú do projeto execútivo, pessoa fí�sica oú júrí�dica, qúando a licitaça) o
versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele relacionados;
4.8.3. empresa, isoladamente oú em conso� rcio, responsa�vel pela elaboraça)o do projeto ba� sico oú do projeto execútivo,
oú empresa da qúal o aútor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 05%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa�vel te�cnico oú súbcontratado, qúando a licitaça) o versar sobre
serviços oú fornecimento de bens a ela necessa� rios; 
4.8.4. pessoa fí�sica oú júrí�dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça) o, impossibilitada de participar da licitaça) o em
decorre-ncia de sança) o qúe lhe foi imposta;
4.8.5. aqúele qúe mantenha ví�ncúlo de natúreza te� cnica, comercial, econo- mica, financeira, trabalhista oú civil com
dirigente do o� rga) o oú entidade contratante oú com agente pú� blico qúe desempenhe fúnça) o na licitaça)o oú atúe na
fiscalizaça)o oú na gesta) o do contrato, oú qúe deles seja co- njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral oú
por afinidade, ate�  o terceiro graú;
4.8.6. empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
4.8.7. pessoa fí�sica oú júrí�dica  qúe,  nos 05 (cinco) anos anteriores aC  divúlgaça) o do edital,  tenha sido condenada
júdicialmente,  com  tra- nsito  em  júlgado,  por  exploraça) o  de  trabalho  infantil,  por  súbmissa) o  de  trabalhadores  a
condiço) es ana� logas aC s de escravo oú por contrataça) o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça) o trabalhista;
4.8.8. agente pú� blico do o� rga) o oú entidade licitante;
4.8.9. Organizaço) es da Sociedade Civil de Interesse Pú� blico – OSCIP, atúando nessa condiça)o;
4.8.10. Na) o podera�  participar, direta oú indiretamente, da licitaça) o oú da execúça) o do contrato agente pú� blico do
o� rga) o oú entidade contratante, devendo ser observadas as sitúaço) es qúe possam configúrar conflito de interesses no
exercí�cio oú apo� s o exercí�cio do cargo oú emprego, nos termos da legislaça) o qúe disciplina a mate� ria, conforme § 1º,
do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. O impedimento de qúe trata o  item 4.8.4, sera�  tambe�m aplicado ao licitante qúe atúe em súbstitúiça)o a oútra
pessoa, fí�sica oú júrí�dica, com o intúito de búrlar a efetividade da sança) o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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controlada oú coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí�cito oú a útilizaça) o fraúdúlenta da personalidade
júrí�dica do licitante.

4.10. A crite� rio da Administraça) o e exclúsivamente a seú serviço, o aútor dos projetos e a empresa a qúe se referem os
itens  4.8.2. e  4.8.3. podera) o participar no apoio das atividades de planejamento da contrataça) o,  de execúça) o da
licitaça) o oú de gesta) o do contrato, desde qúe sob súpervisa) o exclúsiva de agentes pú� blicos do o� rga) o oú entidade.

4.11. Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo econo- mico.

4.12. O disposto nos itens 4.8.2. e 4.8.3. na) o impede a licitaça) o oú a contrataça) o de serviço qúe inclúa como encargo
do  contratado  a  elaboraça) o  do  projeto  ba� sico  e  do  projeto  execútivo,  nas  contrataço) es  integradas,  e  do  projeto
execútivo, nos demais regimes de execúça) o.

4.13. Em licitaço) es e contrataço) es realizadas no a-mbito de projetos e programas parcialmente financiados por age-ncia
oficial de cooperaça) o estrangeira oú por organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da
contrapartida nacional, na) o podera�  participar pessoa fí�sica oú júrí�dica qúe integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades oú qúe seja declarada inido- nea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.14. A vedaça) o de qúe trata o item 4.8.8. estende-se a terceiro qúe aúxilie a condúça) o da contrataça) o na qúalidade de
integrante de eqúipe de apoio, profissional especializado oú fúnciona� rio oú representante de empresa qúe preste
assessoria te� cnica.

5 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Ate�  03 (tre- s) dias ú� teis antes da data fixada para abertúra da sessa) o pú� blica, qúalqúer pessoa, fí�sica oú júrí�dica,
podera�  impúgnar o ato convocato� rio deste Prega) o mediante petiça) o a ser enviada exclúsivamente no site eletro- nico
ate�  as 18h00 no hora� rio oficial de Brasí�lia-DF. 

5.2. A resposta aC  impúgnaça)o oú ao pedido de esclarecimento sera�  divúlgado em sí�tio eletro- nico oficial no prazo de ate�
03 (tre- s) dias ú� teis, limitado ao ú� ltimo dia ú� til anterior aC  data da abertúra do certame.

5.3. A impúgnaça) o e o pedido de esclarecimento devera) o ser realizados por forma eletro- nica, através da plataforma
– LICITANET – www.licitanet.com.br.

5.4. As impúgnaço) es e pedidos de esclarecimentos na) o súspendem os prazos previstos no certame.
5.4.1. A concessa) o de efeito súspensivo aC  impúgnaça) o e�  medida excepcional e devera�  ser motivada pelo agente de
contrataça) o Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a), nos aútos do processo de licitaça)o.

5.5. As  respostas  aC s  impúgnaço) es  e  aos  esclarecimentos  solicitados  sera) o  disponibilizadas  na  plataforma  –
LICITANET –  www.licitanet.com.br., raza) o pela qúal as empresas interessadas devera)o consúlta� -lo freqúentemente
dúrante todo o certame.

5.6. Acolhida a impúgnaça) o contra este Edital, sera�  designada nova data para a realizaça)o do certame, exceto qúando,
inqúestionavelmente, a alteraça) o na) o afetar a formúlaça) o das propostas. 

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES ATRAVÉS DA PLATAFORMA – LICITANET:
6.1.1. As pessoas júrí�dicas oú firmas individúais interessadas devera)o nomear atrave�s do instrúmento de mandato
previsto  no  item  4.1.3.  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em  qúalqúer  empresa
associada atrave�s da plataforma – LICITANET, atribúindo poderes para formúlar lances de preços e praticar todos os
demais atos e operaço) es no site: www.licitanet.com.br.
6.1.2. A participaça) o do licitante no prega) o eletro- nico se dara�  por meio de participaça) o direta oú atrave�s de empresas
associadas atrave�s da plataforma – LICITANET, a qúal devera�  manifestar, por meio de seú operador designado, em
campo pro� prio do sistema, pleno conhecimento, aceitaça) o e atendimento aC s exige-ncias de habilitaça)o previstas no
Edital.
6.1.3. O acesso do operador ao prega) o, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances súcessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dara�  mediante pre�via definiça) o de senha privativa.
6.1.4. A chave de identificaça) o e a senha dos operadores podera) o ser útilizadas em qúalqúer prega) o eletro- nico, salvo
qúando canceladas por solicitaça) o do credenciado oú por iniciativa atrave�s da plataforma – LICITANET.
6.1.5 E�  de exclúsiva responsabilidade do úsúa� rio o sigilo da senha, bem como seú úso em qúalqúer transaça)o efetúada
diretamente oú por seú representante,  na) o  cabendo a  plataforma – LICITANET oú aC  Administraça) o Múnicipal a
responsabilidade por eventúais danos decorrentes de úso indevido da senha, ainda qúe por terceiros.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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6.1.6. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seú  representante  legal  júnto  ao  sistema  eletro- nico  implica  a
responsabilidade legal  pelos  atos  praticados e  a  presúnça) o  de capacidade te� cnica  para realizaça)o  das  transaço) es
inerentes ao prega)o eletro- nico. 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO:
6.2.1. A participaça) o no Prega) o, na Forma Eletro- nica se dara�  por meio da digitaça)o da senha pessoal e intransferí�vel
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e súbseqúente encaminhamento da proposta
de preços, exclúsivamente por meio do sistema eletro- nico, observados data e hora� rio limite estabelecido.
6.2.2. Cabera�  ao fornecedor acompanhar as operaço) es no sistema eletro- nico dúrante a sessa) o pú� blica do prega) o,
ficando responsa�vel pelo o- nús decorrente da perda de nego� cios diante da inobserva- ncia de qúaisqúer mensagens
emitidas pelo sistema oú da desconexa) o do seú representante;
6.2.3. Podera)o  participar  deste  Prega)o  interessados  cújo  ramo  de  atividade  seja  compatí�vel  com  o  objeto  desta
licitaça) o.
6.2.4. Sera�  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  peqúeno  porte  e
microempreendedor individúal – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
6.2.5. As empresas participantes podera) o comprovar qúe esta) o  enqúadradas como microempresa oú empresa de
peqúeno porte por meio de declaraça) o de qúe atendem os reqúisitos do art. 3º, da Lei Complementar 123/2006, com
exceça) o  das  empresas  constantes  no §  4°,  do  mesmo artigo,  cabendo  ao  Agente  de  Contrataça) o/Pregoeiro (a)  a
facúldade de consúltar o sí�tio oficial da receita federal,  na internet, para ratificar a condiça) o de microempresa oú
empresa de peqúeno porte das empresas participantes.

7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1. Na  presente  licitaça) o,  a  fase  de  habilitaça) o  súcedera�  as  fases  de  apresentaça) o  de  propostas  e  lances  e  de
júlgamento.

7.2. Os licitantes devera) o encaminhar a proposta inicial,  como o preço oú o percentúal  de desconto, conforme o
crite� rio de júlgamento adotado neste edital, exclúsivamente por meio do sistema eletro- nico ate�  a data e o hora� rio
estabelecidos para abertúra da sessa) o pú� blica, qúando, enta) o, encerrar-se-a�  aútomaticamente a fase de recebimento
de propostas.

7.2. O envio da proposta, ocorrera�  por meio de chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera)o encaminhar a docúmentaça) o de habilitaça)o, ainda qúe
haja algúma restriça) o de regúlaridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4. O licitante sera�  responsa�vel por todas as transaço) es qúe forem efetúadas em seú nome no sistema eletro- nico,
assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances. 

7.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações no  sistema eletrônico  durante  a  sessão  pública  do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Ate�  a abertúra da sessa) o pú� blica, os licitantes podera) o retirar oú súbstitúir a proposta anteriormente inseridos no
sistema;

7.7. Na) o sera�  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça) o entre as propostas apresentadas, o qúe
somente ocorrera�  apo� s a realizaça) o dos procedimentos de negociaça)o e júlgamento da proposta.

7.8. Os docúmentos qúe compo) em a proposta anexada na plataforma – Licitanet,  do licitante melhor classificado
somente sera) o disponibilizados para avaliaça) o do Agente de Contrataça)o/Pregoeiro (a) e para acesso pú� blico apo� s o
encerramento do envio de lances.

7.9. As propostas lançadas na plataforma – Licitanet, ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
7.9.1. O licitante devera�  efetúar o lançamento de súa proposta no sistema eletro- nico, dos segúintes campos:
a) Valor únita� rio e total do Item;
b) Descriça) o detalhada do objeto, contendo as informaço) es similares aC  especificaça) o do Termo de Refere-ncia:
c) A proposta de preços qúe contenham qúalqúer elemento qúe possa identificar a licitante importa desclassificaça) o
da proposta, sem prejúí�zo das sanço) es previstas nesse Edital. 

7.10. Todas as especificaço) es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.

7.11. No preço proposto estara)o inclúsas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto:
tribútos, sala� rios, segúros, impostos, taxas, contribúiço) es, e oútros benefí�cios e encargos exigidos por lei, os cústos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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operacionais, encargos previdencia� rios, trabalhistas, tribúta� rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe incidam direta oú
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.12.  A proposta de preços tera�  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertúra da sessa) o pú� blica,
prazo apo� s o qúal, na) o havendo convocaça) o para a contrataça) o, fica a licitante liberada dos compromissos assúmidos.

7.13. O  envio  da  proposta  digital  pressúpo) e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  aC s  exige-ncias  de  habilitaça) o
previstas no Edital e seús Anexos. O fornecedor sera�  responsa�vel por todas as transaço) es qúe forem efetúadas em seú
nome no sistema eletro- nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas, assim como os lances inseridos
dúrante a sessa)o pú� blica.

7.14. Sera) o  aceitos somente lances em moeda corrente nacional  (R$),  com no ma�ximo 02 (dúas) casas decimais,
considerando as qúantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.

7.15. Na proposta inicial a ser anexada na plataforma – Licitanet, o licitante devera�  declarar qúe:
a) na) o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na) o emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condiça) o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitúiça) o;
b) na) o possúi empregados execútando trabalho degradante oú forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do
art. 1º, e no inciso III, do art. 5º, da Constitúiça) o Federal;
c) cúmpre as exige- ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie-ncia e para reabilitado da Previde-ncia Social,
previstas em lei e em oútras normas especí�ficas.

7.16. A falsidade da declaraça) o de qúe trata o item 7.15. sújeitara�  o licitante aC s sanço) es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de  
2021, e neste Edital.

7.17. O  (A)  Agente  de  Contrataça) o/Pregoeiro  (a)  (a)  desclassificara� ,  fúndamentadamente,  as  propostas  qúe  na) o
atenderem aC s exige-ncias do Edital.

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1.  A abertúra da sessa)o pú� blica deste prega) o, condúzida pelo(a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), ocorrera�
na data e hora indicada no prea- mbúlo deste Edital, no sí�tio www.licitanet.com.br

8.2.  Dúrante a sessa) o pú� blica, a comúnicaça) o entre o Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrera�
exclúsivamente mediante troca de mensagens, em campo pro� prio do sistema eletro- nico.

8.3.  Cabera�  aC  licitante acompanhar as operaço) es no sistema eletro- nico dúrante a sessa)o pú� blica do prega) o, ficando
responsa�vel  pelo  o- nús  decorrente  da  perda  de  nego� cios  em  raza) o  de  súa  pro� pria  desconexa) o  oú  diante  de
inobserva- ncia de qúalqúer mensagem emitida pelo sistema.
8.3.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e
ficará sujeito a eventuais sanções.

8.4.  Se ocorrer a desconexa) o do Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletro- nico permanecer acessí�vel aC s licitantes, os lances continúara) o sendo recebidos, sem prejúí�zo dos atos realizados.

8.5. No caso da desconexa) o do Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a) persistir por tempo súperior a 10 (dez) minútos,
a sessa) o do prega) o sera�  súspensa aútomaticamente e tera�  reiní�cio somente decorridas 24 (vinte e qúatro) horas, apo� s
comúnicaça)o expressa aos participantes no sítio www.licitanet.com.br

9 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apo� s a abertúra da sessa)o pú� blica, o Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a) verificara�  as propostas apresentadas e
desclassificara� , motivadamente, aqúelas qúe na) o estiverem em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste
Edital, contenham ví�cios insana�veis oú na) o apresentem as especificaço) es te�cnicas exigidas no Termo de Refere-ncia,
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qúalqúer interessado.

9.2. A desclassificaça) o sera�  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

9.3. O sistema ordenara�  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe somente estas participara) o da fase de
lances.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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9.4. O júlgamento da proposta de preços dar-se-a�  pelo crite� rio de MENOR PERCENTUAL DE TAXA DE SERVIÇOS
SOBRE  O  VALOR  DA  TARIFA  E/OU  VALOR  DE  ALTERAÇÃO/CANCELAMENTO  observadas as especificaço) es
te� cnicas e os para- metros mí�nimos de desempenho definidos neste Edital.

10 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas podera) o encaminhar lances súcessivos, exclúsivamente por
meio do sistema eletro- nico, sendo imediatamente informadas do hora� rio e do valor consignado no registro de cada
lance.

10.2. O sistema disponibilizara�  campo pro� prio para troca de mensagens entre o Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)
e os licitantes.

10.3. O lance devera�  ser ofertado pelo valor total do OBJETO.

10.4. Os licitantes podera) o oferecer lances súcessivos, observando o hora� rio fixado para abertúra da sessa) o e as regras
estabelecidas no Edital.

10.5. O licitante somente podera�  oferecer lance inferior ao ú� ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.6.  Dúrante  o  transcúrso  da  sessa) o,  as  licitantes  sera) o  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificaça)o da ofertante.

10.7. Em caso de empate, prevalecera�  o lance recebido e registrado primeiro.

10.8.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideraça) o  para  efeito  de  júlgamento  sera)o  de  exclúsiva  e  total
responsabilidade da licitante, na) o lhe cabendo o direito de pleitear qúalqúer alteraça) o.

10.9.  Dúrante a fase de lances, o Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a) podera�  exclúir, jústificadamente, o lance cújo
valor seja manifestamente inexeqúí�vel.

10.10.  O intervalo mí�nimo de diferença de valores entre os lances, qúe incidira�  tanto em relaça) o aos lances
intermedia� rios qúanto em relaça)o aC  proposta qúe cobrir a melhor oferta devera�  ser no mí�nimo  0,10% (zero
ví�rgúla dez por cento).

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante na) o podera�  ser inferior a vinte (20) segúndos e o
intervalo entre lances na) o podera�  ser inferior a tre- s (3) segúndos, sob pena de serem aútomaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Sera�  adotado para o envio de lances no prega)o eletro- nico o modo de dispúta  “aberto”, em qúe os licitantes
apresentara) o lances pú� blicos e súcessivos, com prorrogaço) es.

10.13. A etapa de lances da sessa) o pú� blica tera�  dúraça) o de dez minútos e, apo� s isso, sera�  prorrogada aútomaticamente
pelo sistema qúando hoúver lance ofertado nos ú� ltimos dois minútos do perí�odo de dúraça) o da sessa) o pú� blica.

10.14. A prorrogaça) o aútoma� tica da etapa de lances, de qúe trata o item anterior, sera�  de 02 (dois) minútos e ocorrera�
súcessivamente  sempre  qúe  hoúver  lances  enviados  nesse  perí�odo  de  prorrogaça) o,  inclúsive  no  caso  de  lances
intermedia� rios.

10.15. Na) o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessa)o  pú� blica  encerrar-se-a�
aútomaticamente.

10.16. No caso de desconexa) o do Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), no decorrer da etapa competitiva de lances
do Prega) o,  e  o sistema eletro- nico permanecer acessí�vel aC s  licitantes,  os lances continúara) o sendo recebidos, sem
prejúí�zo dos atos realizados. 

10.17. Se a desconexa) o perdúrar por tempo súperior a 10 (dez) minútos, sessão pública do Pregão será suspensa e
reiniciada  somente decorridas  24  (vinte  e  qúatro)  horas,  apo� s  comúnicaça) o  expressa  do  Agente  de
Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a) aos participantes.

10.18. So�  se  considera  empate  entre  propostas  igúais,  na) o  segúidas  de  lances.  Lances  eqúivalentes  na) o  sera)o
considerados igúais,  úma vez qúe a ordem de apresentaça)o pelos licitantes e�  útilizada como úm dos crite� rios de
classificaça) o.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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10.19. Em caso de empate entre dúas oú mais propostas, sera) o útilizados os segúintes crite� rios de desempate, nesta
ordem:

I – dispúta final, hipo� tese em qúe os licitantes empatados podera) o apresentar nova proposta em ato contí�núo
aC  classificaça) o;
II - avaliaça)o do desempenho contratúal pre�vio dos licitantes, para a qúal devera) o preferencialmente ser  
útilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cúmprimento de obrigaço) es previstos nesta Lei;
III – desenvolvimento pelo licitante de aço) es de eqúidade entre homens e múlheres no ambiente de trabalho, 
conforme regúlamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vige-ncia  
IV  –  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientaço) es  dos  o� rga) os  de  
controle.

10.19.1. § 1º Em igúaldade de condiço) es, se na) o hoúver desempate, sera�  assegúrada prefere-ncia, súcessivamente, aos 
bens e serviços prodúzidos oú prestados por:
I – empresas estabelecidas no territo� rio do Estado oú do Distrito Federal do o� rga) o oú entidade da  
Pú� blica estadúal oú distrital licitante oú, no caso de licitaça) o realizada por o� rga) o oú entidade de Múnicí�pio, 
no territo� rio do Estado em qúe este se localize;
II – empresas brasileiras;
III – empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí�s;
IV – empresas qúe comprovem a pra� tica de mitigaça) o, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

10.20. Apo� s o encerramento da etapa de lances, apúrada a proposta final classificada em primeiro lúgar, a Agente de
Contrataça) o/Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a) (a) podera�  encaminhar, pelo sistema eletro- nico, contraproposta ao
licitante  qúe tenha apresentado o lance de menor valor,  para qúe seja obtido melhor preço,  oú ajústa� -lo ao valor
estimado para a contrataça) o,  observado o crite� rio de júlgamento, na) o  se admitindo negociar condiço) es diferentes
daqúelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre súa aceitaça) o.
10.20.1.  Tambe�m nas hipo� teses em qúe o Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a) na) o aceitar a proposta e passar aC
súbseqúente, podera�  negociar com o licitante para qúe seja obtido preço melhor.
10.20.2 Sempre qúe a proposta na) o for aceita, e antes do Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a) passar aC  súbseqúente,
havera�  nova verificaça) o, pelo sistema, da eventúal ocorre-ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº
123, de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.21. A negociaça)o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.21.1. O resúltado da negociaça)o sera�  divúlgado a todos os licitantes e anexado aos aútos do processo licitato� rio.

10.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça) o aC  proposta classificada em segúndo lúgar for de pelo
menos 05% (cinco por cento), o Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a), aúxiliado pela eqúipe de apoio, podera�  admitir
o reiní�cio da dispúta aberta, para a definiça) o das demais colocaço) es.

10.23. Apo� s o reiní�cio previsto no item súpra, os licitantes sera) o convocados para apresentar lances intermedia� rios.

10.24. Apo� s a negociaça) o do preço, a Agente de Contrataça)o/Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a) (a) iniciara�  a fase
de aceitaça) o e júlgamento da proposta.

10.25. O resúltado da negociaça)o sera�  divúlgado a todos os licitantes e anexado aos aútos do processo licitato� rio.

11 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Apo� s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada na) o tiver sido apresentada por microempresa oú
empresa  de  peqúeno  porte,  e  hoúver  proposta  de  microempresa  oú  empresa  de  
peqúeno porte qúe seja igúal oú ate�  05% (cinco por cento) súperior aC  proposta mais bem classificada, proceder-se-a�
da segúinte forma:

11.2. Encerrada a etapa de lances sera�  efetivada a verificaça) o aútoma� tica, júnto aC  Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificara�  em colúna pro� pria as licitantes qúalificadas como microempresas oú empresas de
peqúeno porte, procedendo aC  comparaça) o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,
regúlamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.3. A microempresa oú a empresa de peqúeno porte mais bem classificada podera� , no prazo de 5 (cinco) minútos,
contados do envio da mensagem aútoma� tica pelo sistema, apresentar úma ú� ltima oferta, obrigatoriamente inferior aC
proposta do primeiro colocado, sitúaça) o em qúe, atendidas as exige-ncias habilitato� rias e observado o valor estimado
para a contrataça) o, sera�  adjúdicado em seú favor o objeto deste Prega) o;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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11.4. Na) o sendo vencedora a microempresa oú a empresa de peqúeno porte mais bem classificada, na forma da
súbcondiça) o  anterior,  o  sistema,  de  forma  aútoma� tica,  convocara�  as  licitantes  remanescentes  qúe  porventúra  se
enqúadrem na sitúaça) o descrita nesta condiça) o, na ordem classificato� ria, para o exercí�cio do mesmo direito;

11.5. No caso de eqúivale-ncia dos valores apresentados pelas microempresas oú empresas de peqúeno porte qúe se
encontrem no intervalo estabelecido nesta condiça)o, o sistema fara�  úm sorteio eletro- nico, definindo e convocando
aútomaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

11.6. A convocada qúe na) o apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minútos, controlados pelo Sistema,
decaira�  do direito previsto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123/2006;

11.7. Na hipo� tese de na) o contrataça) o nos termos previstos nesta Seça) o, o procedimento licitato� rio prossegúe com as
demais licitantes.

11.8.  Na presente licitaça) o,  a  Microempresa e  a  Empresa de Peqúeno Porte  podera) o  se  beneficiar  do regime  de
tribútaça) o pelo Simples Nacional.

12 – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A licitante melhor classificada devera�  encaminhar a proposta de preço adeqúada ao ú� ltimo lance, devidamente
preenchida na forma do Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços, em arqúivo ú� nico, no prazo de 02 (dúas) horas,
contado da convocaça) o efetúada pelo Agente de Contrataça)o/Pregoeiro (a) no sistema eletro- nico.

12.2. Verificadas as condiço) es de participaça)o e de útilizaça)o do tratamento favorecido aC s ME/EPPs, conforme o caso,
o (a) Agente de Contrataça)o/Pregoeiro (a) (a) examinara�  a proposta mais bem classificada qúanto aC  compatibilidade
do preço ofertado com o valor estimado e aC  compatibilidade da proposta com as especificaço) es te� cnicas do objeto.

12.3.  O (a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), podera�  reqúisitar a participaça)o da únidade demandante oú de
únidade especializada, para fins de ana� lise das propostas e orientar na decisa) o.

12.4. O (A) Agente de Contrataça)o/Pregoeiro (a) (a) verificara�  se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lúgar atende aC s condiço) es de participaça) o no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislaça) o
correlata e no item 4.8, do edital, especialmente qúanto aC  existe-ncia de sança) o qúe impeça a participaça)o no certame
oú a fútúra contrataça) o, mediante a consúlta aos segúintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

12.4.1. O impedimento de qúe trata o inciso III, do capút, do artigo 14, da Lei nº 14.133/2021, sera�  tambe�m aplicado
ao licitante qúe atúe em súbstitúiça) o a oútra pessoa, fí�sica oú júrí�dica, com o intúito de búrlar a efetividade da sança)o a
ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí�cito oú a
útilizaça) o fraúdúlenta da personalidade júrí�dica do licitante, artigo 14, §1° da Lei n. 14.133/2021.
12.4.2. A consúlta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante e tambe�m de seú so� cio majorita� rio, por
força da vedaça) o de qúe trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992.
12.4.2.1. Caso conste na Consúlta de Sitúaça) o do licitante a existe-ncia de Ocorre-ncias Impeditivas Indiretas, o Agente
de  Contrataça) o/Pregoeiro  (a)  diligenciara�  para  verificar  se  hoúve  fraúde  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relato� rio de Ocorre-ncias Impeditivas Indiretas.
a) A tentativa de búrla sera�  verificada por meio dos ví�ncúlos societa� rios, linhas de fornecimento similares, dentre
oútros. 
b) O licitante sera�  convocado para manifestaça) o previamente a úma eventúal desclassificaça)o.
c) Constatada a existe-ncia de sança) o, o licitante sera�  repútado inabilitado, por falta de condiça) o de participaça)o.

12.5. Na) o se considerara�  qúalqúer oferta de vantagem na) o prevista neste Edital, inclúsive financiamentos súbsidiados
oú a fúndo perdido.

12.6.  Na) o se admitira�  proposta qúe apresente valores simbo� licos, irriso� rios oú de valor zero, incompatí�veis com os
preços de mercado, exceto qúando se referirem a materiais e instalaço) es de propriedade da licitante, para os qúais ela
renúncie aC  parcela oú aC  totalidade de remúneraça) o.

12.7. Na) o sera)o aceitas propostas com valor únita� rio oú global súperior ao estimado oú com preços manifestamente
inexeqúí�veis.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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12.8.  Considerar-se-a�  inexeqúí�vel  a  proposta  qúe  na) o  venha  a  ter  demonstrada  súa  viabilidade  por  meio  de
docúmentaça) o qúe comprove qúe os cústos envolvidos na contrataça) o sa)o coerentes com os de mercado do objeto
deste Prega) o.
12.8.1. No caso de bens e serviços em geral, e�  indí�cio de inexeqúibilidade das propostas valores inferiores a  60%
(sessenta por cento) do valor orçado pela Administraça) o.
12.8.1.1. A inexeqúibilidade, na hipo� tese de qúe trata o subitem anterior, so�  sera�  considerada apo� s dilige-ncia do (a)
Agente de Contrataça)o/Pregoeiro (a) (a), qúe comprove:
a) qúe o cústo do licitante últrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem cústos de oportúnidade capazes de jústificar o vúlto da oferta.
12.8.2. Em  contrataça) o  de  serviços  de  engenharia,  ale�m  das  disposiço) es  acima,  a  ana� lise  de  exeqúibilidade  e
sobrepreço considerara�  o segúinte:
12.8.2.1. Nos regimes de execúça) o por tarefa, empreitada por preço global oú empreitada integral, semi-integrada oú
integrada, a caracterizaça) o do sobrepreço se dara�  pela súperaça) o do valor global estimado;
12.8.2.2. No regime de empreitada por preço únita� rio, a caracterizaça) o do sobrepreço se dara�  pela súperaça) o do valor
global estimado e pela súperaça) o de cústo únita� rio tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
12.8.2.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  sera) o  consideradas  inexeqúí�veis  as  propostas  cújos  valores  forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça) o, independentemente do regime de
execúça) o.
12.8.2.4. Sera�  exigida garantia adicional do licitante vencedor cúja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administraça) o,  eqúivalente aC  diferença entre este  ú� ltimo e  o valor da proposta,  sem
prejúí�zo das demais garantias exigí�veis de acordo com a Lei.

12.9.  Se hoúver indí�cios de inexeqúibilidade da proposta de preço, oú em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, podera) o ser efetúadas dilige- ncias, para qúe a empresa comprove a exeqúibilidade da proposta.

12.10.  Caso o cústo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seús respectivos cústos únita� rios
por  meio  de  Planilha  de Cústos  e  Formaça) o  de  Preços  elaborada  pela  Administraça) o,  o  licitante classificado  em
primeiro lúgar sera�  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adeqúados ao
valor final da súa proposta, sob pena de na) o aceitaça) o da proposta.
12.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sera�  convocado a apresentar aC  Administraça) o,
por meio eletro- nico, as planilhas com indicaça) o dos qúantitativos e dos cústos únita� rios, segúindo o modelo elaborado
pela Administraça) o, bem como com detalhamento das Bonificaço) es e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adeqúados ao valor final da proposta vencedora, admitida a útilizaça) o dos preços
únita� rios,  no caso de empreitada por preço global,  empreitada integral,  contrataça) o semi-integrada e contrataça) o
integrada, exclúsivamente para eventúais adeqúaço) es indispensa�veis no cronograma fí�sico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

12.11.  Erros no preenchimento da planilha na) o constitúem motivo para a desclassificaça) o da proposta. A planilha
podera��  ser ajústada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde qúe na)o haja majoraça) o do preço e qúe se
comprove qúe este e�  o bastante para arcar com todos os cústos da contrataça) o.
12.11.1.  O ajúste de qúe trata este dispositivo se limita a sanar erros oú falhas qúe na) o alterem a súbsta- ncia das
propostas.
12.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passí�vel  de  correça) o  a  indicaça) o  de  recolhimento  de
impostos e contribúiço) es na forma do Simples Nacional, qúando na) o cabí�vel esse regime.

12.12.  Sera�  desclassificada a proposta qúe na) o corrigir oú na) o jústificar eventúais falhas apontadas pelo Agente de
Contrataça) o/Pregoeiro (a).

12.13. A  licitante  qúe  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  docúmentaça) o  indicada  neste  Edital,  sera�
desclassificada e sújeitar-se-a�  aC s sanço) es previstas neste instrúmento convocato� rio.

12.14. Se  a  proposta  na) o  for  aceita�vel,  oú  se  a  licitante  na) o  atender  aC s  exige- ncias  de  habilitaça) o  o  Agente  de
Contrataça) o/Pregoeiro (a) examinara�  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na ordem de classificaça) o, ate�
a seleça)o da proposta qúe melhor atenda a este Edital.

12.15. O (a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), podera�  convocar o licitante para enviar docúmento digital, por
meio de fúncionalidade disponí�vel no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoa�vel para tanto, sob pena de na) o
aceitaça)o da proposta.
12.15.1. Dentre os docúmentos passí�veis de solicitaça) o pelo (a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), destacam-se
os qúe contenham as caracterí�sticas dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletro- nico, oú, se for o caso, por
oútro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), sem prejúí�zo do seú últerior envio pelo
sistema eletro- nico, sob pena de na) o aceitaça) o da proposta.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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12.16.  O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), podera�  ser prorrogado por solicitaça) o
escrita e jústificada do licitante, formúlada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Agente
de Contrataça)o/Pregoeiro (a)(a).
12.16.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e
ficará sujeito a eventuais sanções.

12.17. Havendo necessidade, o(a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), súspendera�  a sessa) o, informando no “chat”
a nova data e hora� rio para a continúidade da mesma.

12.18.  O  (a)  Agente  de  Contrataça) o/Pregoeiro  (a)(a),  podera�  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletro- nico,
contraproposta ao licitante qúe apresentoú o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtença) o de melhor preço,
vedada a negociaça)o em condiço) es diversas das previstas neste Edital.

12.19. Tambe�m nas hipo� teses em qúe o (a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), na) o aceitar a proposta e passar aC
súbseqúente, podera�  negociar com o licitante para qúe seja obtido preço melhor.

12.20. A negociaça) o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.21. Nos itens na) o exclúsivos para a participaça) o de microempresas e empresas de peqúeno porte, sempre qúe a
proposta na) o for aceita, e antes do (a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), passar aC  súbseqúente, havera�  nova
verificaça) o, pelo sistema, da eventúal ocorre-ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,
segúindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.22. No júlgamento das propostas, o(a) Agente de Contrataça)o/Pregoeiro (a)(a), podera�  sanar erros oú falhas qúe
na) o alterem a súbsta- ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante despacho fúndamentado,
registrado em ata e acessí�vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica� cia para fins de habilitaça) o e classificaça) o.

12.23. O prazo estabelecido podera�  ser prorrogado pelo (a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a)(a), por solicitaça) o
escrita  e  jústificada  do  licitante,  formúlada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo  Agente  de
Contrataça) o/Pregoeiro (a).

12.24.  O  (a)  Agente  de  Contrataça) o/Pregoeiro  (a)(a),  podera� ,  no  cúrso  da  sessa) o  pú� blica  do  Prega) o  Eletro- nico,
solicitar informaço) es aC s licitantes acerca de súas propostas/docúmentaço) es, útilizando a ferramenta de conversaça) o
disponí�vel no sistema.

12.25. Caso o Termo de Refere-ncia exija a apresentaça) o de amostra, o licitante classificado em primeiro lúgar devera�
apresenta� -la, conforme disciplinado no Termo de Refere-ncia, sob pena de na) o aceitaça) o da proposta.

12.26. Por meio de mensagem no sistema, sera�  divúlgado o local e hora� rio de realizaça) o do procedimento para a
avaliaça)o das amostras, cúja presença sera�  facúltada a todos os interessados, inclúindo os demais licitantes, qúando o
termo de refere-ncia exigir.

12.27. Os resúltados das avaliaço) es sera)o divúlgados por meio de mensagem no sistema.

12.28. No caso de na) o haver entrega da amostra oú ocorrer atraso na entrega, sem jústificativa aceita pelo Agente de
Contrataça) o/Pregoeiro (a), oú havendo entrega de amostra fora das especificaço) es previstas neste Edital, a proposta
do licitante sera�  recúsada.

12.29. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  na) o  for(em)  aceita(s),  o  Agente  de
Contrataça) o/Pregoeiro (a) analisara�  a aceitabilidade da proposta oú lance ofertado pelo segúndo classificado. Segúir-
se-a�  com  a  verificaça)o  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  súcessivamente,  ate�  a  verificaça) o  de  úma  qúe  atenda  aC s
especificaço) es constantes no Termo de Refere-ncia. 

12.30. Constatado o atendimento aC s exige-ncias fixadas neste Edital, a licitante sera�  declarada vencedora.

13 – DA HABILITAÇÃO

13.1. Os docúmentos previstos no Termo de Refere-ncia, necessa� rios e súficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitaça) o, sera) o exigidos para fins de habilitaça) o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.1  3  3, de 2021  .
13.2. Qúando  permitida a  participaça)o  de  empresas  estrangeiras  qúe  na) o  fúncionem  no  Paí�s,  as  exige-ncias  de
habilitaça) o sera) o atendidas mediante docúmentos eqúivalentes, inicialmente apresentados em tradúça) o livre.
13.3. Na hipo� tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira qúe na) o fúncione no Paí�s, para fins de assinatúra do
contrato oú da ata de registro de preços, os docúmentos exigidos para a habilitaça) o sera) o tradúzidos por tradútor

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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júramentado no Paí�s e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, oú de oútro
qúe venha a súbstitúí�-lo, oú consúlarizados pelos respectivos consúlados oú embaixadas.
13.4. Qúando permitida a participaça)o de conso� rcio de empresas, a habilitaça) o te�cnica, qúando exigida, sera�  feita por
meio do somato� rio dos qúantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaça) o econo- mico-financeira, qúando
exigida, sera�  observado o somato� rio dos valores de cada consorciado.
13.5. Os  docúmentos  exigidos  para  fins  de  habilitaça)o  podera) o  ser  apresentados  em  original,  por  co� pia  oú  por
aútenticaça) o digital. através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br. 
13.6.  Os docúmentos exigidos para fins de habilitaça) o podera) o ser súbstitúí�dos por registro cadastral emitido por
o� rga) o oú entidade pú� blica, desde qúe o registro tenha sido feito em obedie-ncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.7. Sera�  verificado se o licitante apresentoú declaraça) o de qúe atende aos reqúisitos de habilitaça) o, e o declarante
respondera�  pela veracidade das informaço) es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.1  3  3/2021  ).
13.8. Sera�  verificado se o licitante apresentoú no sistema, sob pena de inabilitaça) o, a declaraça) o de qúe cúmpre as
exige-ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie-ncia e para reabilitado da Previde-ncia Social, previstas em lei e
em oútras normas especí�ficas.
13.9.  O  licitante  devera�  apresentar,  sob  pena  de  desclassificaça) o,  declaraça) o  de  qúe  súas  propostas  econo- micas
compreendem a integralidade dos cústos  para atendimento dos direitos  trabalhistas assegúrados na Constitúiça) o
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenço) es  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajústamento de condúta, vigentes na data de entrega das propostas.

13.10. Apo� s a entrega dos docúmentos para habilitaça) o, na) o sera�  permitida a súbstitúiça) o oú a apresentaça) o de novos
docúmentos,  salvo  em  sede  de  dilige-ncia,  para:  a)  complementaça)o  de  informaço) es  acerca  dos  docúmentos  ja�
apresentados pelos licitantes e desde qúe necessa� ria para apúrar fatos existentes aC  e�poca da abertúra do certame; b)
atúalizaça) o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo� s a data de recebimento das propostas.
13.11. Na ana� lise  dos  docúmentos de habilitaça) o,  a  comissa) o  de licitaça)o  podera�  sanar erros  oú falhas  qúe na) o
alterem a súbsta- ncia dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante despacho fúndamentado registrado e acessí�vel
a todos, atribúindo-lhes efica� cia para fins de habilitaça) o e classificaça) o. 
13.11.1. Somente havera�  a necessidade de comprovaça) o do preenchimento de reqúisitos mediante apresentaça) o dos
docúmentos originais na) o-digitais qúando hoúver dú� vida em relaça) o aC  integridade do docúmento digital oú qúando a
lei expressamente o exigir. 
13.12. E�  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatida) o  dos  seús  dados  cadastrais  no  sistema  e  mante- -los
atúalizados  júnto  aos  o� rga) os  responsa�veis  pela  informaça)o,  devendo  proceder,  imediatamente,  aC  correça) o  oú  aC
alteraça) o dos registros ta) o logo identifiqúe incorreça)o oú aqúeles se tornem desatúalizados.
13.12.1. A na) o observa- ncia do disposto no item anterior podera�  ensejar desclassificaça) o no momento da habilitaça)o. 
13.13. A verificaça) o pelo Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a), em sí�tios eletro- nicos oficiais de o� rga)os e entidades
emissores de certido) es constitúi meio legal de prova, para fins de habilitaça) o.
13.13.1. Os docúmentos exigidos para habilitaça)o qúe na) o estejam contemplados no Sistema sera) o enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de  NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorroga�vel por igúal perí�odo, contado da
solicitaça)o do Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a).
13.13.2. Na hipo� tese de a fase de habilitaça) o anteceder a fase de apresentaça)o de propostas e lances, os licitantes
encaminhara) o, por meio do sistema, simúltaneamente os docúmentos de habilitaça) o e a proposta com o preço oú o
percentúal de desconto.
13.14. A verificaça) o no sistema oú a exige-ncia dos docúmentos nele na) o contidos somente sera�  feita em relaça)o ao
licitante vencedor.
13.14.1. Os docúmentos relativos aC  regúlaridade fiscal qúe constem do Termo de Refere-ncia somente sera) o exigidos,
em qúalqúer caso, em momento posterior ao júlgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.14.2.  Respeitada  a  exceça) o  do  súbitem  anterior,  relativa  aC  regúlaridade  fiscal,  qúando  a  fase  de  habilitaça) o
anteceder as fases de apresentaça) o de propostas e lances e de júlgamento, a verificaça) o oú exige-ncia do presente
súbitem ocorrera�  em relaça) o a todos os licitantes.
13.15. Na hipo� tese de o licitante na) o atender aC s exige-ncias para habilitaça)o, o Agente de Contrataça)o/Pregoeiro (a)
examinara�  a  proposta  súbseqúente  e  assim  súcessivamente,  na  ordem  de  classificaça)o,  ate�  a  apúraça)o  de  úma
proposta qúe atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no súbitem 13.13.1.
13.16.Somente sera) o disponibilizados para acesso pú� blico os docúmentos de habilitaça) o do licitante cúja proposta
atenda ao edital de licitaça) o, apo� s conclúí�dos os procedimentos de qúe trata o súbitem anterior.
13.17. Qúando a fase de habilitaça) o anteceder a de júlgamento e ja�  tiver sido encerrada, na)o  cabera�  exclúsa) o de
licitante  por  motivo  relacionado  aC  habilitaça) o,  salvo  em  raza) o  de  fatos  súpervenientes  oú  so�  conhecidos  apo� s  o
júlgamento.

14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1.  A  proposta  de  preços,  ajústada  ao  lance  classificado,  devera�  ser  anexada  apo� s  solicitaça) o  do  Agente  de
Contrataça) o/Pregoeiro  (a)  (a),  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  a  contar  da  solicitaça) o  do  Agente  de
Contrataça) o/Pregoeiro (a) no sistema eletro- nico.

14.2. A crite� rio do Agente de Contrataça) o/Pregoeiro (a), a fim de agilizar a sessa) o pú� blica, podera� , ainda, ser solicitado
o envio da proposta para o e-mail.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

12

A
ss

in
ad

o 
po

r 
11

 p
es

so
as

:  
W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 K
IS

S
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 C

A
R

D
O

S
O

, M
A

R
C

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

E
R

R
O

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 ,
A

LC
E

U
 L

U
IZ

 G
R

A
P

E
G

G
IA

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
, L

U
C

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 G

Ó
IS

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

 e
 V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

02
5-

00
A

4-
F

97
F

-F
4D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
02

5-
00

A
4-

F
97

F
-F

4D
0

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

14.3. A proposta devera�  observar as segúintes exige-ncias:
14.3.1. Ser redigida em lí�ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, sem emendas, rasúras, entrelinhas
oú ressalvas, devendo a ú� ltima folha ser assinada e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal.
14.3.2.  Fazer mença)o ao nú� mero deste edital,  conter a raza) o social da licitante,  seú CNPJ/MF,  dados banca� rios e
endereço completo;
14.3.3. A falta do CNPJ e (oú) endereço completo podera�  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletro- nico.
14.3.4. Conter o total do objeto em Real, com duas casas decimais, incluídas todas as despesas relativas aos
impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
14.3.5. conter declaraça) o do prazo de validade da proposta na) o inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de súa
entrega;
14.3.6. Descriça) o detalhada do objeto, contendo as informaço) es similares aC  especificaça) o do Termo de Refere-ncia.
14.3.6.1. Todas as especificaço) es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.
14.3.7.  Declaraça) o de qúe nos preços propostos e nos lances qúe forem ofertados devera)o estar inclúsos todos os
cústos  necessa� rios  para  a  prestaça) o  dos  serviços  objeto  da  presente  licitaça) o  e  seús  anexos,  todos  os  serviços,
materiais,  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdencia� rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  segúros,  e  qúaisqúer
oútros qúe direta oú indiretamente incidam oú venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
14.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsa�vel pela assinatúra do contrato.
14.3.9. Conter a indicaça)o do banco, nú� mero da conta e age-ncia do licitante vencedor, para fins de pagamento.
14.3.10. Os preços devera) o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita� rio em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso(art. 12º, da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Ocorrendo  diverge-ncia  entre  os  preços  únita� rios  e  o  preço  global,  prevalecera) o  os  primeiros;  no  caso  de
diverge- ncia entre os valores núme�ricos e os valores expressos por extenso, prevalecera) o estes ú� ltimos.

14.5. A oferta devera�  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço oú de qúalqúer oútra condiça) o qúe indúza o júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça)o.

14.6. A proposta devera�  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na) o sendo considerada aqúela qúe na) o
corresponda aC s especificaço) es ali contidas oú qúe estabeleça ví�ncúlo aC  proposta de oútro licitante.

14.7.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessa) o pú� blica podera�  ser reaberta:

15.1.1. Nas hipo� teses de provimento de recúrso qúe leve aC  anúlaça) o de atos anteriores aC  realizaça) o da sessa) o pú� blica
precedente oú em qúe seja anúlada a pro� pria sessa) o pú� blica, sitúaça) o em qúe sera) o repetidos os atos anúlados e os
qúe dele dependam.

15.1.2. Qúando hoúver erro na aceitaça) o do preço melhor classificado oú qúando o licitante declarado vencedor na) o
assinar o contrato, na) o retirar o instrúmento eqúivalente oú na) o comprovar a regúlarizaça) o fiscal e trabalhista, nos
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipo� teses,  sera) o  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes devera) o ser convocados para acompanhar a sessa) o reaberta.

15.3.  A convocaça) o se dara�  por meio do sistema eletro- nico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitato� rio.

16 – DOS RECURSOS

16.1. A interposiça)o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, aC  habilitaça) o oú inabilitaça) o de licitantes, aC
anúlaça) o oú revogaça) o da licitaça)o, observara�  o disposto no art. 165, da Lei n. 14.133, de 2021.
16.2. O prazo recúrsal e�  de 03 (tre- s) dias ú� teis, contados da data de intimaça) o oú de lavratúra da ata.
16.3. Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato de habilitaça) o oú inabilitaça) o do
licitante:
a) a intença)o de recorrer devera�  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclúsa)o;
b) o prazo para a manifestaça) o da intença) o de recorrer na)o sera�  inferior a 10 (dez) minútos.
c) o  prazo para apresentaça) o das  razo) es recúrsais sera�  iniciado na data de intimaça)o  oú de lavratúra da ata  de
habilitaça) o oú inabilitaça) o;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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d) na hipo� tese de adoça) o da inversa) o de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentaça) o das razo) es recúrsais sera�  iniciado na data de intimaça) o da ata de júlgamento.
16.4. Os recúrsos devera) o ser encaminhados em campo pro� prio do sistema.
16.5.  O recúrso sera�  dirigido aC  aútoridade qúe tiver editado o ato oú proferido a decisa) o recorrida, a qúal podera�
reconsiderar  súa  decisa) o  no  prazo  de  03  (tre- s)  dias  ú� teis,  oú,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recúrso  para  a
aútoridade súperior, a qúal devera�  proferir súa decisa)o no prazo de 10 (dez) dias ú� teis, contado do recebimento dos
aútos.
16.6. Os recúrsos interpostos fora do prazo na) o sera) o conhecidos. 
16.7.  O prazo para apresentaça)o de contrarrazo) es ao recúrso pelos demais licitantes sera�  de 03 (tre- s) dias ú� teis,
contados da data da intimaça) o pessoal oú da divúlgaça) o da interposiça) o do recúrso, assegúrada a vista imediata dos
elementos indispensa�veis aC  defesa de seús interesses.
16.8.  O  recúrso  e  o  pedido  de  reconsideraça) o  tera) o  efeito  súspensivo  do  ato  oú  da  decisa)o  recorrida  ate�  qúe
sobrevenha decisa) o final da aútoridade competente. 
16.9. O acolhimento do recúrso invalida ta) o somente os atos insúscetí�veis de aproveitamento. 
16.10. Os  aútos  do  processo  permanecera) o  com  vista  franqúeada  aos  interessados  através  da  plataforma  –
LICITANET – www.licitanet.com.br.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Adjúdicado e homologado o resúltado da licitaça) o, pela Aútoridade Súperior Competente, tera�  o licitante mais
bem classificado e declarado vencedor, o prazo de 03 (tre- s) dias ú� teis, contados a partir da data de súa convocaça)o,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito
aC  contrataça)o, sem prejúí�zo das sanço) es previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

17.2. O prazo estabelecido no súbitem anterior para assinatúra da Ata de Registro de Preços podera�  ser prorrogado
úma ú� nica vez, por igúal perí�odo, qúando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dúrante o seú transcúrso, e desde
qúe devidamente aceito.

17.3. A ata de registro de preços sera�  assinada por meio de assinatúra digital.

17.4. Sera) o  formalizadas tantas  Atas  de Registro de Preços qúanto necessa� rias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Refere-ncia, com a indicaça) o do licitante vencedor, a descriça)o do(s) item(ns), as respectivas
qúantidades, preços registrados e demais condiço) es.

17.5. O preço registrado,  com a indicaça) o dos fornecedores,  sera�  divúlgado no PNCP e disponibilizado dúrante a
vige-ncia da ata de registro de preços.

17.6. A existe-ncia de preços registrados implicara�  compromisso de fornecimento nas condiço) es estabelecidas, mas
na) o obrigara�  a Administraça) o a contratar, facúltada a realizaça) o de licitaça) o especí�fica para a aqúisiça) o pretendida,
desde qúe devidamente jústificada.

17.7. Na hipo� tese de o convocado na) o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço) es estabelecidas, fica
facúltado aC  Administraça) o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaça) o,
para faze- -lo em igúal prazo e nas condiço) es propostas pelo primeiro classificado.

18 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

18.1. Apo� s a homologaça) o da licitaça)o, sera�  inclúí�do na ata, na forma de anexo, o registro:
18.1.1. Dos licitantes qúe aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do adjúdicata� rio, observada a classificaça) o na
licitaça) o; e
18.1.2. Dos licitantes qúe mantiverem súa proposta original.
18.2. Sera�  respeitada, nas contrataço) es, a ordem de classificaça) o dos licitantes oú fornecedores registrados na ata.
18.2.1. A apresentaça)o de novas propostas na forma deste item na)o prejúdicara�  o resúltado do certame em relaça) o ao
licitante mais bem classificado.
18.2.2. Para fins da ordem de classificaça) o, os licitantes oú fornecedores qúe aceitarem cotar o objeto com preço igúal
ao do adjúdicata� rio antecedera) o aqúeles qúe mantiverem súa proposta original.
18.3. A habilitaça) o dos licitantes qúe compora) o o cadastro de reserva sera�  efetúada qúando hoúver necessidade de
contrataça) o dos licitantes remanescentes, nas segúintes hipo� teses:
18.3.1. Qúando o licitante vencedor na) o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço) es estabelecidos no
edital; oú
18.3.2. Qúando hoúver o cancelamento do registro do fornecedor oú do registro de preços, nas hipo� teses previstas
nos art. 212 e art. 214 do Decreto Múnicipal nº 110/23.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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18.4. Na  hipo� tese  de  nenhúm  dos  licitantes  qúe  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igúal  ao  do  adjúdicata� rio
concordar com a contrataça)o  nos termos em igúal  prazo e nas condiço) es propostas  pelo  primeiro classificado,  a
Administraça) o, observados o valor estimado e a súa eventúal atúalizaça) o na forma prevista no edital, podera� :
18.4.1. Convocar os licitantes qúe mantiveram súa proposta original para negociaça)o, na ordem de classificaça) o, com
vistas aC  obtença) o de preço melhor, mesmo qúe acima do preço do adjúdicata� rio; oú
18.4.2. Adjúdicar e firmar o contrato nas condiço) es ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificaça) o, qúando frústrada a negociaça) o de melhor condiça)o.

19 – TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Apo� s a homologaça) o da licitaça)o, em sendo necessa� rio a extraça) o de contrato, sera�  firmado Termo de Contrato
oú emitido instrúmento eqúivalente, nos termos da minúta (anexo IV), qúe acompanha o presente edital, a partir das
disposiço) es contidas na ata de registro de preços.

19.2. O adjúdicata� rio tera�  o prazo de 5 (cinco) dias ú� teis, contados a partir da data de súa convocaça) o, para assinar o
Termo  de  Contrato  oú  aceitar  instrúmento  eqúivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Aútorizaça) o), sob pena de decair do direito aC  contrataça) o, sem prejúí�zo das sanço) es previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente aC  convocaça) o para comparecer perante o o� rga) o oú entidade para a assinatúra do Termo de
Contrato oú aceite do instrúmento eqúivalente, a Administraça)o podera�  encaminha� -lo para assinatúra oú aceite da
Adjúdicata� ria,  mediante corresponde-ncia postal com aviso de recebimento (AR) oú meio eletro- nico,  para qúe seja
assinado oú aceito no prazo de 03 (tre- s) dias, a contar da data de seú recebimento. 

19.4. O prazo previsto no súbitem anterior podera�  ser prorrogado, por igúal perí�odo, por solicitaça) o jústificada do
adjúdicata� rio e aceita pela Administraça)o.

19.5. O prazo de vige-ncia do contrato e o prazo de execúça) o do objeto sa) o aqúeles previstos no termo de refere-ncia e
no docúmento de formalizaça) o da demanda.

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. Os termos da garantia da execúça) o sa) o aqúeles dispostos no Termo de Refere-ncia.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A possibilidade oú na) o de súbcontratar o presente objeto deve obedecer ao qúe consta no Termo de Refere-ncia.
 

22 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

22.1.  As condiço) es de fiscalizaça) o, gesta) o do contrato, obrigaço) es do contratante e do contrato, entrega do objeto e
condiço) es de pagamento sa) o aqúelas declinadas na minúta do contrato, na ata de registro de preços e no termo de
refere-ncia qúe acompanham o presente edital.

23 – DO REAJUSTE OU DA REPACTUAÇÃO

23.1. As regras sobre o reajúste e/oú repactúaça) o constam no Termo de Refere-ncia.

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Sera�  divúlgada ata da sessa) o pú� blica no sistema eletro- nico.

24.2. Na) o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça) o do certame na data
marcada,  a  sessa) o  sera�  aútomaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  ú� til  súbseqúente,  no  mesmo  hora� rio
anteriormente estabelecido, desde qúe na) o haja comúnicaça) o em contra� rio, pelo(a) Agente de Contrataça) o/Pregoeiro
(a).

24.3. Todas as refere-ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa) o pú� blica observara) o o hora� rio de Brasí�lia –
DF.
24.4. A homologaça) o do resúltado desta licitaça) o na) o implicara�  direito aC  contrataça) o.

24.5. As normas disciplinadoras da licitaça) o sera) o sempre interpretadas em favor da ampliaça) o da dispúta entre os
interessados, desde qúe na) o comprometam o interesse da Administraça) o, o princí�pio da isonomia, a finalidade e a
segúrança da contrataça)o. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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24.6. Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça)o e apresentaça)o de súas propostas e a Administraça) o na) o
sera� , em nenhúm caso, responsa�vel por esses cústos, independentemente da condúça) o oú do resúltado do processo
licitato� rio.

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a�  o dia do iní�cio e inclúir-se-a�  o do
vencimento. So�  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraça) o.

24.8. O desatendimento de exige-ncias formais na) o essenciais na) o importara�  o afastamento do licitante, desde qúe seja
possí�vel o aproveitamento do ato, observados os princí�pios da isonomia e do interesse pú� blico.

24.9. Em caso de diverge-ncia  entre disposiço) es  deste  Edital  e  de seús anexos oú demais  peças  qúe compo) em o
processo, prevalecera�  as deste Edital.

24.10.  O  Edital  e  seús  anexos  esta�  disponibilizado,  na  í�ntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataço) es  Pú� blicas,  no
endereço eletro- nico www.licitanet.com.br e  www.tangaradaserra.mt.gov.br.  e  tambe�m  podera)o  ser  lidos  e/oú
obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim Eúropa, Tangara�  da Serra-MT, nos dias ú� teis, no hora� rio das 07h00
aC s  11h00  e  das  12h00  aC s  17h00  (hora� rio  local),  mesmo  endereço  e  perí�odo  no  qúal  os  aútos  do  processo
administrativo permanecera) o com vista franqúeada aos interessados.

25 – DOS ANEXOS INTEGRANTES

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Refere-ncia;
b) ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
c) ANEXO III – Minúta de Ata de Registro de Preços
d) ANEXO IV– Minúta do Termo de Contrato;
e) ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço;

Múnicí�pio de Tangara�  da Serra – MT, aos dezenove dias do me-s de fevereiro ano de dois mil e vinte e cinco.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

MARCELO DOS SANTOS FERRO
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

          W E L I N GTO N  M AC H A D O  RO N D O N
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

       A DÃO  L E I T E  F I L H O
SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

LAURA PEREIRA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

        VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ALCEU LUIZ GRAPEGGIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PEC. E ABASTECIMENTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025

TERMO DE REFERÊNCIA 
MEMORANDO Nº 2.076/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 913/2025
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT

Gabinete do Prefeito An ge la  Xavi e r  B e l i z a� r i o

Secretaria mún. de Edúcaça) o Vagner Constantino Gúimara) es 

Secretaria mún. de Saú� de Wellington Rossiter Bezerra 

Secretaria mún. de Administraça)o Marcelo dos Santos Ferro

Secretaria mún. de Planejamento  (em exercí�cio)  Vi ni c i ú s  De la rc o s  d e  O l ive i ra  

Secretaria mún. de Esporte Lúciano da Silva Go� is

Secretaria mún. de Fazenda Laúra Pereira

Secretaria mún. de Assiste-ncia Social Ma� rcia R. Kiss S. Castro Cardoso

Secretaria mún. de Infraestrútúra  Ma� gno Cesar Ferreira

Secretaria de Agricúltúra Pec. e Abastecimento Alceú Lúiz Grapeggia 

Secretaria mún. de Meio Ambiente Vi n í� c i ú s  la nç o ne  do s  Sa nto s

Secretaria de Cúltúra e Túrismo We li n gto n  Ma ch a d o  Ro nd o n

Secretaria mún. de Indústria e Comercio Silvio Jose Sommavilla 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1.1 OBJETO.
1.1.2 O presente Termo de Refere-ncia tem como finalidade promover licitaça) o na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
do tipo MENOR  PERCENTUAL  DE  TAXA  DE  SERVIÇOS  SOBRE  O  VALOR  DA  TARIFA  E/OU  VALOR  DE
ALTERAÇÃO/CANCELAMENTO,  sob a forma REGISTRO DE  PREÇOS,  para fútúra e  eventúal, CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO
O FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, DE QUAISQUER COMPANHIA AÉREA, NOS TRECHOS E HORÁRIOS A
SEREM  ESTABELECIDOS,  COMPREENDENDO  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  COTAÇÃO,  RESERVA,  EMISSÃO,
ALTERAÇÃO/CANCELAMENTO DE PASSAGENS, MARCAÇÃO DE ASSENTO, COM OU SEM DESPACHO DE BAGAGEM,
A  FIM  DE  ATENDER  ÀS NECESSIDADES  DAS SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO , conforme especificaço) es e
disposiço) es descritas a segúir:

1.2. Tabela  com  qúantitativo  únificado  estimado  pelas  secretarias  participantes.  (memorando  2.076/2025  –  via
plataforma 1DOC).

SECRETARIA:
(A)

ESTIMATIVA
UNID. DE
MEDIDA

TAXA DE SERVIÇO
DE

AGENCIAMENTO
(%)

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDEW NCIAS 40.000,00 
UNID 7,00%

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA� O 30.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU� DE 159.555,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA� O 55.005,50 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇA� O E PLANEJAMENTO 65.725,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 15.001,50

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 70.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTEW NCIA SOCIAL 105.005,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 26.750,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 40.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDU� STRIA, COME� RCIO E SERVIÇOS 50.989,30

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 30.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 35.000,00 

TOTAL: R$ 723.031,30 

1.3. A seleça) o da proposta mais vantajosa para a Administraça) o levara�  em consideraça)o o crite� rio de menor TAXA DE
SERVIÇOS proposto, estimada nesse caso em 7,00% (sete por cento).
1.4. Para fins de cotação e/ou proposta, as empresas deverão informar o percentual da taxa de serviços e o
valor correspondente, considerando o preço total estimado para a contratação;
1.5. As  propostas  sera) o  ofertadas  com  base  no  valor  global  anúal  da  contrataça)o  e  devera�  ser  apresentada  o
percentúal e valor da taxa de serviço ofertada pela licitante.
1.6. A taxa de serviços sera�  aplicada na forma de percentúal (%) e ser apresentada com apenas dúas casas decimais.

1.7  O  objeto  desta  contrataça) o  na) o  se  enqúadra  como  sendo  de  bem  de  lúxo,  conforme  Decreto  Múnicipal  nº
110/2023, qúe regúlamenta a Lei n. 14.133/2021

1.8. Os bens e serviços do objeto desta contrataça) o sa) o caracterizados como comúns, conforme jústificativa constante
do Estúdo Te�cnico Preliminar.

1.9. O prazo de vige- ncia da ata de registro de preços sera�  de 1 (úm) ano, contados a partir da assinatúra da mesma,
podendo ser prorrogado por igúal perí�odo, mediante a comprovaça) o da vantajosidade em manter a contrataça) o,  na
forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 2021.

1.10. Em caso de formalizaça) o de contrato, a vige-ncia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
observara) o no momento da contrataça)o e a cada exercí�cio financeiro, a disponibilidade de cre�ditos orçamenta� rios,
bem como a previsa) o no plano plúrianúal, qúando últrapassar 1 (úm) exercí�cio financeiro, na forma qúe dispo) e o art.
105 oú 106 da Lei Federal nº 14.133, de 2021

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitúra de Tangara�  da Serra, com aproximadamente 2.900 servidores ativos, desempenha úm papel
essencial  no  desenvolvimento  de  polí�ticas  pú� blicas  e  na  oferta  de  serviços  de  qúalidade  aC  popúlaça) o.  A
gesta) o pú� blica exige agilidade, eficie- ncia e constante atúalizaça) o dos profissionais e gestores qúe compo) em
a  administraça) o  múnicipal.  A  constante  capacitaça) o  dos  servidores  múnicipais  e�  úma  prioridade  para
garantir a melhoria contí�núa dos serviços prestados aC  popúlaça) o. Cúrsos, treinamentos e eventos realizados
em oútras cidades, fora do estado de mato grosso, múitas vezes em cara� ter emergencial oú com prazo cúrto,
reqúerem deslocamentos ra� pidos e segúros. 

2.2. Os gestores pú� blicos de Tangara�  da Serra desempenham papel ativo na representaça) o do múnicí�pio em
fo� rúns  estadúais,  regionais  e  nacionais.  E�  fúndamental  qúe  o  Execútivo  Múnicipal  tenha  deslocamento
ra� pido  a  locais  estrate� gicos  para  pleitear  recúrsos,  celebrar  parcerias,  participar  de  reúnio) es
interinstitúcionais e representar os interesses da popúlaça) o de forma eficiente. 

2.3. O  transporte  ae� reo  possibilita  maior  flexibilidade  para  adeqúar  a  agenda  de  compromissos,  evitando
prejúí�zos administrativos. Assim a logí�stica ae� rea se apresenta como a solúça) o mais via� vel para assegúrar a
participaça) o nesses eventos, ampliando a qúalificaça) o te� cnica dos servidores.

2.4.   Embora  Tangara�  da  Serra  esta�  localizada  em  úma  regia) o  qúe,  apesar  do  acesso  terrestre,  demanda
longos  deslocamentos  ate�  os  principais  centros  administrativos  e  polí�ticos  do  paí�s.  A  necessidade  de
participaça) o  em  reúnio) es  estrate� gicas,  eventos,  capacitaço) es  e  encontros  te� cnicos  freqúentemente  exige

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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deslocamentos  a� geis,  especialmente  de  secreta� rios,  prefeitos,  vice-prefeitos  e  servidores  estrate� gicos.  O
transporte  ae� reo  permite  otimizar  o  tempo,  garantindo  qúe  os  agentes  pú� blicos  estejam  presentes  nas
agendas  com  maior  eficie- ncia  e  segúrança.  A  primeira  vista  o  transporte  ae� reo  possa  parecer  úm
investimento  elevado,  ele  apresenta  benefí�cios  econo- micos  a  me� dio  e  longo  prazo.  A  redúça) o  de  cústos
indiretos, como dia� rias adicionais, desgaste de veí�cúlos terrestres e maior eficie- ncia na execúça) o de tarefas
administrativas, contribúi para úm úso mais racional dos recúrsos pú� blicos.
 2.5. Demais jústificativas das secretarias demandantes esta) o pormenorizada em docúmentos de formalizaça)o de 
demanda anexos aos aútos.

2.6.  A Fúndamentaça) o da Contrataça) o e de seús qúantitativos encontra-se pormenorizada em To� pico especí�fico dos
Estúdos Te�cnicos Preliminares, ape-ndice deste Termo de Refere-ncia

2.7. O objeto da contrataça)o esta�  previsto no Plano de Contrataço) es Anúal 2025, conforme detalhamento a segúir: 

I. ID PCA no PNCP: 03788239000166-0-000007/2025 

II. U� ltima atúalizaça) o: 28/01/2025

III. Id do item no PCA: 251

IV. Classe/Grúpo: 25828

 Link  https://pncp.gov.br/app/pca/03788239000166/2025  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

3.1.  A  solúça) o  proposta  e�  a  contrataça) o  de  úma  age- ncia  de  viagens  por  meio  do  Sistema de  Registro  de
Preços (SRP), qúe sera�  responsa� vel por intermediar a aqúisiça) o de passagens ae� reas nacionais de qúaisqúer
companhias ae� rea, nos trechos e hora� rios a serem estabelecidos, compreendendo a prestaça) o de serviços de
cotaça) o,  reserva,  emissa) o,  alteraça) o/cancelamento  de  passagens,  marcaça) o  de  assento,  com  oú  sem
despacho de bagagem para atender aC s demandas das secretarias múnicipais. O serviço inclúira�  ainda súporte
integral aos passageiros, garantindo agilidade, organizaça) o e eficie- ncia nos deslocamentos.

Principais Exigências Relacionadas à Garantia:

3.2.  Atendimento de Qualidade:  A  age- ncia  contratada deve garantir  súporte  24h,  inclúindo emerge- ncias,
alteraço) es e imprevistos
3.3.  Conformidade Contratual:  Cúmprir  prazos e  exige-ncias  estabelecidas  na contrataça) o,  inclúindo emissa) o  de
passagens no prazo ma�ximo de 12 (doze) horas apo� s solicitaça) o, e excepcionalmente, para as reqúisiço) es úrgentes,
devidamente jústificadas, no prazo ma�ximo de 02 (dúas) horas.
3.4.  Garantia de Melhor Custo-Benefício:  Oferecer cotaço) es competitivas,  com valor real  de mercado,  com pelo
menos 3 (tre- s) opço) es de voos para cada solicitaça)o, priorizando cústo e convenie-ncia.
3.5. Segurança Operacional: Proteger os dados dos passageiros e da administraça) o, assegúrando a confidencialidade
das informaço) es.
3.6.  Relatórios  de  Transparência: Emitir  relato� rios  detalhados  de  todas  as  passagens  adqúiridas  para  facilitar
aúditorias e garantir controle financeiro.

3.7.  Essa abordagem centralizada simplifica o gerenciamento de viagens e assegúra a continúidade e qúalidade do
serviço contratado.

3.8. Vale destacar qúe a execúça) o dos serviços se dara�  de acordo com a necessidade de cada secretaria demandante, de
modo qúe a empresa na) o execútara� , necessariamente, toda integralidade dos qúantitativos de cada item do objeto da
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

3.9. As demais descriça) o da solúça) o como úm todo se encontra pormenorizada em to� pico especí�fico dos Estúdos
Te�cnicos Preliminares, ape-ndice deste Termo de Refere-ncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

4.1. Tradicionais exige-ncia de habilitaça) o júrí�dica, te� cnica, fiscal, social, trabalhista e econo- mico-financeira. O objeto
deve  ser  execútado  por  empresa  especializada  no  ramo,  devidamente  regúlamentada  e  aútorizada  pelos  o� rga) os

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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competentes, em conformidade com a legislaça) o vigente e padro) es de sústentabilidade exigidos nesse instrúmento e
no fútúro termo de refere-ncia.
4.2. Certida) o de Regúlaridade do CADASTUR qúe comprove o registro júnto ao Ministe� rio do Túrismo, nos termos do
art. 22 da Lei n. 11.771, de 17 de setembro de 2008; 

4.3. Comprovaça)o de experie-ncia anterior em serviços similares, mediante apresentaça) o de atestados de capacidade
te�cnica emitidos por entidades pú� blicas oú privadas; 

4.4.  O fornecedor devera�  demonstrar compromisso com pra� ticas sústenta�veis, tais como realizar todas as operaço) es
via sistema, telefone e correio eletro- nico, na) o necessitando assim a impressa) o de papel.

4.5.  O fornecedor devera�  reservar,  emitir,  alterar/cancelar  as  passagens  ae� reas  nacionais  e  internacionais,  classe
econo- mica, com fornecimento de bilhete eletrônico de quaisquer companhia aérea.
4.6.  A contratada devera�  fornecer  docúmento qúe  conte�m  o  valor  da  Tarifa,  Taxa  de Embarqúe,  e  oútros  cústos
adicionais (Bagagem, Marcaça) o de acento, etc.) e a Taxa de Serviço proposto, com dúas casas decimais, a incidir sobre
a tarifa da passagem ae� rea, conforme valor contido bilhete eletro- nico da companhia ae� rea.
4.7.  A execúça)o dos serviços,  sera�  de  forma parcelada,  conforme demanda das Secretarias interessadas,  atrave�s  de
servidores  previamente aútorizados,  qúe fara)o  as solicitaço)es dos  serviços júnto aC  contratada, mediante formúla� rio
pro� prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo responsa�vel.
4.8.  A contratada devera�  útilizar de ferramentas digitais como Aplicativos, Sistemas Web, Sites e Portal de serviços,
previamente determinados pelos o� rga)os do Poder Execútivo Múnicipal, para recebimento da Ordem de Fornecimento
e demais lançamentos referentes ao objeto da contrataça) o, com a finalidade de acompanhamento, fiscalizaça) o e gesta) o
dos serviços contratados. Qúando hoúver falta das ferramentais citadas anteriormente a comúnicaça) o formal sera�  via
e-mail.
4.9.  O  Fornecedor  devera�  atender todas as reqúisiço) es  de emissa) o,  alteraça)o/cancelamento de passagens ae� reas,
formúladas  pela  Contratante,  as  qúais  devera) o  estar  devidamente  assinadas  de  acordo  com  a  determinaça) o  da
solicitante oú a qúem coúber, qúe para tanto designara�  fúnciona� rio para tais atribúiço) es.
4.10.  Realizar  ate�  tre- s  cotaço) es  de diferentes  companhias  ae� reas  para  os  trechos  solicitados,  com preço real  de
mercado, priorizando o melhor cústo-benefí�cio e hora� rios adeqúados; 
4.11. A contratada deverá atender prontamente as solicitações do município,  para emissão de bilhetes de
passagens, ao trecho e horário solicitados, em um prazo máximo de 12 (doze) horas; e excepcionalmente, para
as requisições urgentes, devidamente justificadas, no prazo máximo de 02 (duas) horas;
4.12. A contratante devera�  solicitar as passagens com antecede-ncia de ate�  02 (dois) dias ú� teis, da data fixada para a
viagem; e excepcionalmente, para as reqúisiço) es úrgentes, devidamente jústificadas, no prazo ma� ximo de 02 (dúas)
horas;
4.13. Emitir passagens com possibilidade de despacho de bagagem, qúando solicitado; 
4.14. A Contratante na pessoa do passageiro deverá solicitar recibo/cupom da passagem aérea no balcão da
companhia  no  aeroporto,  o  qual  será  usado  como  comprovação  dos  valores  das  passagens  para compor  o
processo de pagamento.
4.15. Em casos emergenciais, e em dias e hora� rios de na) o expediente no múnicí�pio, a Contratada devera�  atender as
solicitaço) es  de emissa)o  de passagens  ae� reas  formúladas formalmente pela  contratante,  qúe para tanto designara�
fúnciona� rio para tais atribúiço) es;
4.16. A contratada devera�  comúnicar ao Contratante, possí�veis cancelamentos de voos, ficando obrigada a remarcar
imediatamente oútro voo, nas mesmas condiço) es com datas compatí�veis com o voo inicialmente escolhido;
4.17. A contratada devera�  informar a contratante sobre os passageiros qúe na) o se apresentaram para o embarqúe de
passagens ae� reas emitidas, e sera�  providenciado pela contratada o devido ressarcimento e/oú disponibilizaça)o cre�dito
do valor considerando taxas/múltas estabelecidas pela companhia ae� rea,  estando de comúm acordo com o o� rga) o
solicitante.
4.18. Os bilhetes de passagens qúe na)o forem útilizados pela contratante, devera)o ser cancelados pela contratada, desde
qúe solicitados com 24 horas de antecede-ncia.
4.19. Os cre�ditos provenientes dos voos na) o realizados pela contratante, devera)o estar disponí�veis imediatamente
apo� s o efetivo pagamento da passagem ae� rea aC  Contratada;
4.20. A  contratada  devera�  fornecer  ainda,  ao  o� rga) o  reqúisitante  das  passagens  ae� reas,  Regras  Tarifa� rias  para
conhecimento da CONTRATANTE, sobre possí�veis cancelamento de voos;
4.21. A  contratada  devera�  repassar  a  CONTRATANTE  todos  os  descontos  oferecidos  pelas  companhias  ae� reas,
inclúsive  as  tarifas  promocionais,  qúando  atendidas  as  condiço) es  necessa� rias  para  tais  descontos  e  tarifas,
assessorando sempre na escolha da promoça)o mais vantajosa;
4.22. Encaminhar ao o� rga)o reqúerente todas as alteraço) es de hora� rio qúe porventúra venham a ocorrer nos serviços
de transportes ae� reos;
4.23.  Garantir  qúe todos  os  serviços  prestados estejam  em  conformidade  com  a  legislaça) o  vigente e  normas de
transporte ae�reo. 
4.24. A verificaça)o da conformidade dos bilhetes fornecidos com as descriço) es contidas em Edital,  sera�  feita pelo
o� rga) o reqúisitante;
4.25.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  serviços  solicitados  ficara�  a  cargo  do  servidor  responsa�vel  da
Secretaria reqúisitante dos serviços, qúe devera�  proceder aC  avaliaça)o de desempenho e atesto da nota fiscal.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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4.26. Dúrante o prazo de validade da contrataça) o, a CONTRATANTE na) o sera�  obrigada a firmar as contrataço) es qúe
dela podera�  advir, facúltando-se a realizaça) o de licitaça)o especí�fica para a aqúisiça) o pretendida, sendo assegúrado ao
beneficia� rio do registro prefere-ncia de fornecimento em igúaldade de condiço) es.
4.27. O múnicí�pio reserva-se o direito de avaliar, a qúalqúer momento, a qúalidade do serviço prestado pela licitante
vencedora,  a fim de evidenciar o cúmprimento das  exige-ncias da contrataça)o,  podendo,  qúando necessa� rio,  solicitar
docúmentos comprobato� rios para fins de verificaça)o.
4.28. O múnicí�pio reserva-se o direito de avaliar, a qúalqúer momento, a qúalidade do serviço prestado pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cúmprimento das exige-ncias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, qúando
necessa� rio, solicitar docúmentos comprobato� rios para fins de verificaça)o.

4.29. DA INDICAÇÃO DE MARCA OU MODELOS ( art. 41,inciso I, da lei nº 14.133, de 2021)

4.29.1. Para  a  contrataça)o  dos  serviços  arrolados  nesse  Termo  de  Refere-ncia,  na) o  havera�  exige- ncia  de
marcas oú modelos para a execúça) o do objeto.

4.30. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

 4.30.1. Na) o havera�  exige-ncia de carta de solidariedade.

4.31. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.31.1. Na) o e�  admitida a súbcontrataça) o do objeto contratúal.

4.32. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.32.1 Na) o havera�  exige-ncia da garantia da contrataça) o dos artigos 96 e segúintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razo) es constantes do Estúdo Te�cnico Preliminar.

4.33. DA VISTORIA
4.33.1. Na) o havera�  necessidade de realizaça)o de vistoria pre�via do local de execúça)o dos serviços;

4.34. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
4.34.1. Sa) o obrigaço) es do Contratante:

4.34.2.  Exigir o cúmprimento de todas as obrigaço) es assúmidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seús
anexos;

4.34.3. Receber o objeto no prazo e condiço) es estabelecidas no Termo de Refere-ncia;

4.34.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví�cios, defeitos oú incorreço) es verificadas no objeto fornecido, para
qúe seja por ele súbstitúí�do, reparado oú corrigido, no total oú em parte, aC s súas expensas;

4.34.5. Acompanhar e fiscalizar a execúça) o do contrato e o cúmprimento das obrigaço) es pelo Contratado;

4.34.6. Comúnicar a empresa para emissa) o de Nota Fiscal em relaça) o aC  parcela incontroversa da execúça) o do objeto,
para efeito de liqúidaça) o e pagamento, qúando hoúver controve� rsia sobre a execúça) o do objeto, qúanto aC  dimensa)o,
qúalidade e qúantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.34.7.  Efetúar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  aC  execúça) o  do.  objeto,  no  prazo,  forma  e
condiço) es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere-ncia;

4.34.8. Aplicar ao Contratado as sanço) es previstas na lei e neste Contrato; 

4.34.9.  Cientificar o  o� rga) o  de representaça) o  júdicial  do Múnicí�pio  para adoça)o  das  medidas  cabí�veis  qúando  do
descúmprimento de obrigaço) es pelo Contratado;

4.34.10. Explicitamente emitir decisa)o sobre todas as solicitaço) es e reclamaço) es relacionadas aC  execúça)o do presente
Contrato,  ressalvados  os  reqúerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelato� rios  oú  de  nenhúm
interesse para a boa execúça) o do ajúste.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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4.34.11. A Administraça)o tera�  o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do reqúerimento para decidir,
admitida a prorrogaça) o motivada, por igúal perí�odo. 

4.34.12.  Responder  eventúais  pedidos  de  reestabelecimento  do  eqúilí�brio  econo- mico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo ma�ximo de 15 dias, conforme Decreto Múnicipal n. 110/2023.
4.34.13. Comúnicar o Contratado na hipo� tese de posterior alteraça) o do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§  3º, da Lei nº 14.133, de 2021  .

4.34.14.  A Administraça)o na) o respondera�  por qúaisqúer compromissos assúmidos pelo Contratado com terceiros,
ainda qúe vincúlados aC  execúça) o do contrato, bem como por qúalqúer dano caúsado a terceiros em decorre-ncia de ato
do Contratado, de seús empregados, prepostos oú súbordinados.

4.35. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (  art. 92, XIV, XVI e XVII  )  
4.35.1.  O Contratado deve cúmprir  todas as obrigaço) es constantes deste edital e de seús anexos e súa proposta,
assúmindo como exclúsivamente seús os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da boa e  perfeita  execúça)o  do objeto,
observando, ainda, as obrigaço) es a segúir dispostas:

4.35.2.  Enviar todas as informaço) es essenciais para a perfeita  execúça) o dos serviços,  por meio de confirmaço) es,
devem conter: aeroportos de embarqúe e desembarqúe, percúrso, data, hora� rio, escala(s) oú conexa) o(o) es), se hoúver
nome do passageiro e demais informaço) es necessa� rias para a realizaça) o de viagem;
4.35.3. Atender aC s determinaço) es regúlares emitidas pelo fiscal do contrato oú aútoridade súperior (art. 137, II)  e
prestar todo esclarecimento oú informaça)o por eles solicitados;

4.35.4. Alocar os empregados necessa� rios ao perfeito cúmprimento das cla� úsúlas deste contrato, com habilitaça)o e
conhecimento  adeqúados,  fornecendo  os  materiais,  eqúipamentos,  ferramentas  e  útensí�lios  demandados,  cúja
qúantidade, qúalidade e tecnologia devera) o atender aC s recomendaço) es de boa te�cnica e a legislaça) o de rege-ncia;

4.35.5. Reparar, corrigir, remover, reconstrúir oú súbstitúir, aC s súas expensas, no total oú em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos qúais se verificarem ví�cios, defeitos oú incorreço) es resúltantes da execúça) o oú
dos materiais empregados;

4.35.6. Responsabilizar-se pelos ví�cios e danos decorrentes da execúça) o do objeto, de acordo com o Co� digo de Defesa
do Consúmidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qúalqúer dano caúsado aC  Administraça) o oú terceiros,
na) o redúzindo essa responsabilidade a fiscalizaça)o oú o acompanhamento da execúça) o contratúal pelo Contratante,
qúe  ficara�  aútorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  oú  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

4.35.7. Na) o contratar, dúrante a vige- ncia do contrato, co- njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por
afinidade, ate�  o terceiro graú, de dirigente do contratante oú do fiscal oú gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
para� grafo ú� nico, da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.35.8 Qúando na) o for possí�vel a verificaça) o da regúlaridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado devera�  entregar ao setor responsa�vel pela fiscalizaça) o do contrato, ate�  o dia trinta do me-s segúinte ao da
prestaça) o dos serviços, os segúintes docúmentos: 1) prova de regúlaridade relativa aC  Segúridade Social; 2) certida) o
conjúnta relativa aos tribútos federais e aC  Dí�vida Ativa da Unia) o; 3) certido) es qúe comprovem a regúlaridade perante a
Fazenda Múnicipal oú Distrital do domicí�lio oú sede do contratado; 4) Certida) o de Regúlaridade do FGTS – CRF; e 5)
Certida) o Negativa de De�bitos Trabalhistas – CNDT; 

4.35.9 Responsabilizar-se pelo cúmprimento das obrigaço) es previstas em Acordo, Convença)o, Dissí�dio Coletivo de
Trabalho  oú  eqúivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigaço) es  trabalhistas,  sociais,
previdencia� rias,  tribúta� rias  e  as  demais  previstas  em  legislaça) o  especí�fica,  cúja  inadimple-ncia  na) o  transfere  a
responsabilidade ao Contratante;

4.35.10. Comúnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, qúalqúer ocorre-ncia anormal oú
acidente qúe se verifiqúe no local dos serviços.

4.35.11. Prestar todo esclarecimento oú informaça) o solicitada pelo Contratante oú por seús prepostos, garantindo-
lhes  o  acesso,  a  qúalqúer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos  docúmentos  relativos  aC  execúça) o  do
empreendimento.
4.35.12.  Paralisar, por determinaça)o do Contratante, qúalqúer atividade qúe na) o esteja sendo execútada de acordo
com a boa te�cnica oú qúe ponha em risco a segúrança de pessoas oú bens de terceiros.
4.35.13 Promover a gúarda, manútença) o e vigila- ncia de materiais, ferramentas, e túdo o qúe for necessa� rio aC  execúça) o
do objeto, dúrante a vige-ncia do contrato.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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4.35.14.  Condúzir  os  trabalhos  com  estrita  observa- ncia  aC s  normas  da  legislaça)o  pertinente,  cúmprindo  as
determinaço) es  dos  Poderes  Pú� blicos,  mantendo sempre limpo o local  dos  serviços  e  nas  melhores  condiço) es  de
segúrança, higiene e disciplina.

4.35.15.  Súbmeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  ana� lise  e  aprovaça) o,  qúaisqúer  múdanças  nos
me� todos execútivos qúe fújam aC s especificaço) es do memorial descritivo oú instrúmento conge-nere.

4.35.16. Na) o permitir a útilizaça) o de qúalqúer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça) o de aprendiz
para os maiores de qúatorze anos,  nem permitir a útilizaça) o do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
notúrno, perigoso oú insalúbre;

4.35.17.  Manter dúrante toda a vige-ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço) es assúmidas, todas as
condiço) es exigidas para habilitaça) o na licitaça) o; 

4.35.18. Cúmprir, dúrante todo o perí�odo de execúça) o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficie-ncia, para reabilitado da Previde-ncia Social oú para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislaça)o (art. 116);

4.35.19. Comprovar a reserva de cargos a qúe se refere a cla� úsúla acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicaça)o dos empregados qúe preencheram as referidas vagas (art. 116, para� grafo ú� nico);
4.35.20. Gúardar sigilo sobre todas as informaço) es obtidas em decorre-ncia do cúmprimento do contrato;
4.35.21. Arcar com o o- nús decorrente de eventúal eqúí�voco no dimensionamento dos qúantitativos de súa proposta,
inclúsive qúanto aos cústos varia�veis decorrentes de fatores fútúros e incertos,  devendo complementa� -los,  caso o
previsto inicialmente em súa proposta na) o seja satisfato� rio  para o  atendimento do objeto da contrataça) o,  exceto
qúando ocorrer algúm dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.35.22.   Providenciar,  a pedido da contratante,  o cancelamento de bilhetes e fazer o devido reembolso de todos
aqúeles na) o útilizados, no prazo ma� ximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da solicitaça) o do
cancelamento;
4.35.23. Qúando hoúver diminúiça) o de cústo para úma nova emissa) o oú na) o útilizaça) o de bilhete, emitir cre�dito  da
contratante, conforme o caso, no prazo ma�ximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da solicitaça) o
da modificaça) o, nos mesmos moldes do reembolso oriúndo de cancelamento de bilhetes;
4.35.24.  Prestar  todas  as  informaço) es  relacionadas  ao  statús  do(s)  bilhete(s)  para  qúe  seja  feito  o  controle  de
pagamento e controle de reembolso dos valores relativos ao(s) trecho(s) na) o útilizado(s) 
4.35.25.  Cúmprir,  ale�m  dos  postúlados  legais  vigentes  de  a- mbito  federal,  estadúal  oú  múnicipal,  as  normas  de
segúrança do Contratante;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO.

5.1.1.  A contratada devera�  realizar cotaço) es,  reservas,  emisso) es,  alteraço) es e cancelamentos  de passagens ae� reas
conforme a demanda das secretarias múnicipais.

5.1.2.  A contratada deverá atender prontamente as solicitações do município, para emissão de bilhetes de
passagens, ao trecho e horário solicitados, em um prazo máximo de 12 (doze) horas; e excepcionalmente, para
as requisições urgentes, devidamente justificadas, no prazo máximo de 02 (duas) horas;
5.1.3. A contratada deve oferecer no mí�nimo tre- s opço) es de voos por trecho, priorizando o menor cústo e melhor
convenie-ncia, com preço real de mercado.

5.1.4.  A  contratada  devera�  emitir  relato� rios  perio� dicos  detalhando  todas  as  passagens  adqúiridas,
alteraço) es/cancelamentos com valores e passageiros, garantindo transpare-ncia e controle. 
5.1.5. A contratada devera�  providenciar a execúça)o dos serviços, conforme especificaço)es constantes deste Termo de
Refere-ncia,  IMEDIATAMENTE,  apo�s  a assinatúra da Ata de Registro de Preços,  mediante recebimento  da  ordem  de
fornecimento, acompanhada da nota de empenho, salvo se hoúver pedido formal de prorrogaça) o deste, devidamente
jústificado  pela  licitante/contratada  e  acatado  pela  ADMINISTRAÇA� O  MUNICIPAL,  com  penalidades  em  caso  de
descúmprimento, previsto no edital.

5.1.6. A contratante devera�  solicitar as passagens com antecede-ncia de ate�  02 (dois) dias ú� teis, da data fixada para a
viagem; e excepcionalmente, para as reqúisiço) es úrgentes, devidamente jústificadas, no prazo ma� ximo de 02 (dúas)
horas;

5.1.7. A Contratante na pessoa do passageiro devera�  solicitar recibo/cúpom da passagem ae�rea no balca)o da companhia no
aeroporto, o qúal sera�  úsado como comprovaça)o dos valores das passagens para compor o processo de pagamento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

23

A
ss

in
ad

o 
po

r 
11

 p
es

so
as

:  
W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 K
IS

S
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 C

A
R

D
O

S
O

, M
A

R
C

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

E
R

R
O

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 ,
A

LC
E

U
 L

U
IZ

 G
R

A
P

E
G

G
IA

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
, L

U
C

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 G

Ó
IS

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

 e
 V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

02
5-

00
A

4-
F

97
F

-F
4D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
02

5-
00

A
4-

F
97

F
-F

4D
0

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

5.2. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.2.1. O prazo de garantia contratúal dos serviços e�  aqúele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Co� digo de Defesa do Consúmidor)

5.3. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.3.1. Na) o sera) o necessa� rios procedimentos de transiça)o e finalizaça) o do contrato devido aC s caracterí�sticas do objeto.
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. A ata de registro de preço, oú contrato se for o caso, tera�  vige-ncia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por  igúal  perí�odo,  mediante  a  comprovaça) o  da  vantajosidade  em  manter  a  contrataça) o,  e  devera�  ser  execútado
fielmente pelas partes, de acordo com as cla� úsúlas avençadas no edital e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte respondera�  pelas conseqúe-ncias de súa inexecúça) o total oú parcial.

6.2.  Em caso de  impedimento,  ordem  de paralisaça)o  oú súspensa) o  do contrato,  o  cronograma de  execúça) o  sera�
prorrogado aútomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circúnsta- ncias mediante simples apostila.

6.3. As comúnicaço) es entre o o� rga) o oú entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre qúe o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro- nica para esse fim.

6.4. O o� rga) o oú entidade podera�  convocar representante da empresa para adoça) o de provide-ncias qúe devam ser
cúmpridas de imediato.

6.5.  Apo� s  a  assinatúra  da  ata  de  registro  de  preço  oú  instrúmento  eqúivalente,  o  o� rga) o  podera�  convocar  o
representante da empresa contratada para reúnia) o inicial para apresentaça) o do plano de fiscalizaça) o, qúe contera�
informaço) es acerca das obrigaço) es contratúais,  dos mecanismos de fiscalizaça)o,  das estrate�gias para execúça)o do
objeto, do plano complementar de execúça) o da contratada, qúando hoúver, do me� todo de aferiça) o dos resúltados e das
sanço) es aplica�veis, dentre oútros.

PREPOSTO

6.6. A Contratada designara�  formalmente o preposto da empresa, antes do iní�cio da prestaça) o dos serviços, indicando
no instrúmento os poderes e deveres em relaça) o aC  execúça) o do objeto contratado.

6.7. Na) o sera�  exigida a presença do preposto no endereço na contratante.

6.8. A Contratante podera�  recúsar, desde qúe jústificadamente, a indicaça) o oú a manútença) o do preposto da empresa,
hipo� tese em qúe a Contratada designara�  oútro para o exercí�cio da atividade. 

FISCALIZAÇÃO 
6.9. A execúça) o do contrato devera�  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oú pelos respectivos
súbstitútos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capút).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal te� cnico do contrato acompanhara�  a execúça)o do contrato, para qúe sejam cúmpridas todas as condiço) es
estabelecidas no contrato, de modo a assegúrar os melhores resúltados para a Administraça)o.

6.11. O fiscal te� cnico do contrato anotara�  no histo� rico de gerenciamento do contrato todas as ocorre-ncias relacionadas
aC  execúça)o  do  contrato,  com  a  descriça)o  do  qúe  for  necessa� rio  para  a  regúlarizaça) o  das  faltas  oú  dos  defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

6.12.  Identificada  qúalqúer  inexatida) o  oú  irregúlaridade,  o  fiscal  te� cnico  do  contrato  emitira�  notificaço) es  para  a
correça) o da execúça) o do contrato, determinando prazo para a correça) o.  

6.13. O fiscal te� cnico do contrato informara�  ao gestor do contato, em tempo ha� bil, a sitúaça) o qúe demandar decisa)o oú
adoça) o de medidas qúe últrapassem súa compete-ncia, para qúe adote as medidas necessa� rias e saneadoras, se for o
caso. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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6.14. No caso de ocorre-ncias qúe possam inviabilizar a execúça)o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal te� cnico do
contrato comúnicara�  o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal te�cnico do contrato comúnicara�  ao gestor do contrato, em tempo ha� bil, o te� rmino do contrato sob súa
responsabilidade, com vistas aC  tempestiva renovaça) o oú aC  prorrogaça)o contratúal.

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.16.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificara�  a  manútença) o  das  condiço) es  de  habilitaça)o  do  contratado,
acompanhara�  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaça) o de apostilamento e termos aditivos,
solicitando qúaisqúer docúmentos comprobato� rios pertinentes, caso necessa� rio.

6.17.  Caso  ocorra  descúmprimento  das  obrigaço) es  contratúais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atúara�
tempestivamente na solúça) o do problema, reportando ao gestor do contrato para qúe tome as provide-ncias cabí�veis,
qúando últrapassar a súa compete-ncia

GESTOR DO CONTRATO

6.18.  O  gestor do contrato  coordenara�  a  atúalizaça) o  do processo de acompanhamento e  fiscalizaça) o do contrato
contendo todos os registros formais da execúça) o no histo� rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorre-ncias, das alteraço) es e das prorrogaço) es contratúais, elaborando relato� rio com vistas aC
verificaça) o da necessidade de adeqúaço) es do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraça) o.
6.19.  O  gestor do contrato acompanhara�  a  manútença)o  das  condiço) es  de habilitaça)o  da contratada,  para fins  de
empenho de despesa e pagamento, e anotara�  os problemas qúe obstem o flúxo normal da liqúidaça)o e do pagamento
da despesa no relato� rio de riscos eventúais.
6.20.  O gestor do contrato acompanhara�  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorre-ncias
relacionadas aC  execúça) o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, aC  aútoridade súperior aC qúelas
qúe últrapassarem a súa compete-ncia.

6.21.  O  gestor  do  contrato  emitira�  docúmento  comprobato� rio  da  avaliaça) o  realizada  pelos  fiscais  te�cnico,
administrativo e  setorial  qúanto  ao cúmprimento de  obrigaço) es  assúmidas  pelo  contratado,  com  mença) o  ao  seú
desempenho  na  execúça) o  contratúal,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventúais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cúmprimento de obrigaço) es.

6.22. O gestor do contrato tomara�  provide-ncias para a formalizaça) o de processo administrativo de responsabilizaça)o
para fins de aplicaça) o de sanço) es, a ser condúzido pela comissa) o de qúe trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, oú
pelo agente oú pelo setor com compete-ncia para tal, conforme o caso.

6.23.  O gestor do contrato devera�  elaborara�  relato� rio final com informaço) es sobre a consecúça) o dos objetivos qúe
tenham jústificado a contrataça) o e eventúais condútas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administraça) o.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS.
6.24. A fiscalizaça) o da contrataça)o decorrente do edital cabera�  aC s Secretarias demandantes, qúe determinara�  o qúe for
necessa� rio para regúlarizar faltas oú defeitos, nos termos da lei 14.133/21 e, na súa falta oú impedimento, pelo seú
súbstitúto legal, conforme indicaça) o nos docúmentos de formalizaça) o de demanda (DFD), anexos aos aútos.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Do recebimento

7.1.  Os  serviços  sera)o  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  03  (tre- s)  dias  ú� teis,  pelos  fiscais  te�cnico  e
administrativo,  mediante termo detalhado,  qúando verificado o cúmprimento das  exige-ncias  de cara� ter  te�cnico e
administrativo  (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  ).  

7.2.  O prazo da disposiça) o acima sera�  contado do recebimento de comúnicaça) o de cobrança oriúnda do contratado
com a comprovaça) o da prestaça)o dos serviços a qúe se referem a parcela a ser paga.
7.3. O fiscal te�cnico do contrato realizara�  o recebimento proviso� rio do objeto do contrato mediante termo detalhado
qúe comprove o cúmprimento das exige-ncias de cara� ter te� cnico.

7.4.  O fiscal administrativo do contrato realizara�  o recebimento proviso� rio do objeto do contrato mediante termo
detalhado qúe comprove o cúmprimento das exige-ncias de cara� ter administrativo.
7.5.  Para efeito de recebimento proviso� rio, ao final de cada perí�odo de fatúramento, o fiscal te� cnico do contrato ira�
apúrar o resúltado das avaliaço) es da execúça) o do objeto e, se for o caso, a ana� lise do desempenho e qúalidade da
prestaça) o  dos  serviços  realizados  em  consona- ncia  com  os  indicadores  previstos,  qúe  podera�  resúltar  no
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redimensionamento de valores a serem pagos aC  contratada, registrando em relato� rio a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.5.1. Sera�  considerado como ocorrido o recebimento proviso� rio com a entrega do termo detalhado oú, em havendo
mais de úm a ser feito, com a entrega do ú� ltimo; 

7.5.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstrúir oú súbstitúir, aC s súas expensas, no todo oú
em  parte,  o  objeto  em  qúe  se  verificarem  ví�cios,  defeitos  oú  incorreço) es  resúltantes  da  execúça) o  oú  materiais
empregados, cabendo aC  fiscalizaça) o na)o atestar a ú� ltima e/oú ú� nica mediça) o de serviços ate�  qúe sejam sanadas todas
as eventúais pende-ncias qúe possam vir a ser apontadas no Recebimento Proviso� rio.

7.5.3.  A fiscalizaça) o na) o efetúara�  o ateste da ú� ltima e/oú ú� nica mediça) o de serviços ate�  qúe sejam sanadas todas as
eventúais pende-ncias qúe possam vir a ser apontadas no Recebimento Proviso� rio. 

7.5.4.  O recebimento proviso� rio tambe�m ficara�  sújeito, qúando cabí�vel, aC  conclúsa) o de todos os testes de campo e aC
entrega dos Manúais e Instrúço) es exigí�veis.

7.5.5.  Os  serviços  podera) o  ser  rejeitados,  no  todo  oú  em  parte,  qúando  em  desacordo  com  as  especificaço) es
constantes neste Termo de Refere-ncia e na proposta, sem prejúí�zo da aplicaça) o das penalidades. 

7.6. Qúando a fiscalizaça) o for exercida por úm ú� nico servidor, o Termo Detalhado devera�  conter o registro, a ana� lise e
a conclúsa) o acerca das ocorre-ncias na execúça) o do contrato,  em relaça) o aC  fiscalizaça) o te� cnica e administrativa e
demais  docúmentos  qúe  júlgar  necessa� rios,  devendo  encaminha� -los  ao  gestor  do  contrato  para  recebimento
definitivo.

7.7.  Os serviços sera) o recebidos definitivamente no prazo de 03(tre- s) dias ú� teis, contados do fim do recebimento
proviso� rio,  por  servidor  oú  comissa) o  designada  pela  aútoridade  competente,  apo� s  a  verificaça) o  da  qúalidade  e
qúantidade do serviço e conseqúente aceitaça) o mediante termo detalhado, obedecendo os segúintes procedimentos:

7.7.1. Emitir docúmento comprobato� rio da avaliaça) o realizada pelos fiscais te� cnico, administrativo e setorial, qúando
hoúver,  no cúmprimento de obrigaço) es assúmidas pelo contratado,  com mença) o ao seú desempenho na execúça)o
contratúal, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventúais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cúmprimento de obrigaço) es, conforme regúlamento.

7.7.2.  Realizar  a  ana� lise  dos  relato� rios  e  de  toda  a  docúmentaça) o  apresentada  pela  fiscalizaça) o  e,  caso  haja
irregúlaridades qúe impeçam a liqúidaça) o e o pagamento da despesa, indicar as cla�úsúlas contratúais pertinentes,
solicitando aC  Contratada, por escrito, as respectivas correço) es;

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relato� rios e
docúmentaço) es apresentadas; e

7.7.4. Comúnicar a empresa para qúe emita a Nota Fiscal oú Fatúra, com o valor exato dimensionado pela fiscalizaça) o.

7.7.5. Enviar  a  docúmentaça)o  pertinente  ao  setor  de  contabilidade  para  a  formalizaça) o  dos  procedimentos  de
liqúidaça) o e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaça) o e gesta) o.

7.8. No caso de controve� rsia sobre a execúça) o do objeto,  qúanto aC  dimensa) o,  qúalidade e qúantidade, devera�  ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comúnicando-se aC  empresa para emissa) o de Nota Fiscal no
qúe concerne aC  parcela incontroversa da execúça) o do objeto, para efeito de liqúidaça) o e pagamento.

7.9.  Nenhúm  prazo  de  recebimento  ocorrera�  enqúanto  pendente  a  solúça) o,  pelo  contratado,  de  inconsiste-ncias
verificadas na execúça) o do objeto oú no instrúmento de cobrança.

7.10.  O recebimento proviso� rio oú definitivo na) o exclúira�  a responsabilidade civil pela solidez e pela segúrança do
serviço nem a responsabilidade e� tico-profissional pela perfeita execúça)o do contrato.

 LIQUIDAÇÃO

7.11. Recebida a Nota Fiscal oú docúmento de cobrança eqúivalente, correra�  o prazo de ate�  10 (dez) dias ú� teis para
fins de liqúidaça)o, na forma desta seça) o, prorroga�veis por igúal perí�odo.

7.12. Para  fins  de  liqúidaça)o,  o  setor  competente  devera�  verificar  se  a  nota  fiscal  oú  instrúmento  de  cobrança
eqúivalente apresentado expressa os elementos necessa� rios e essenciais do docúmento, tais como:
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7.12.1. o prazo de validade;
7.12.2. a data da emissa) o; 
7.12.3. os dados do contrato e do o� rga)o contratante; 
7.12.4. o perí�odo respectivo de execúça) o do contrato; 
7.12.5. o valor a pagar; e 
7.12.6. eventúal destaqúe do valor de retenço) es tribúta� rias cabí�veis.

7.13.  Havendo erro na apresentaça) o da nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente,  oú circúnsta- ncia qúe
impeça a liqúidaça) o da despesa,  esta  ficara�  sobrestada ate�  qúe o contratado providencie  as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo apo� s a comprovaça)o da regúlarizaça) o da sitúaça) o, sem o- nús ao contratante;

7.14.  A  nota  fiscal  oú  instrúmento  de  cobrança  eqúivalente  devera�  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovaça) o da regúlaridade fiscal,  constatada por meio de consúlta  on-line ao SICAF oú, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consúlta aos sí�tios eletro- nicos oficiais oú aC  docúmentaça) o mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14.1.  A Nota fiscal oú instrúmento de cobrança devera�  conter o valor da Tarifa, Taxa de Embarqúe, e oútros cústos
adicionais(Bagagem, Marcaça)o de acento, etc.) e a Taxa de Serviço proposta com percentúal e valor em real, com dúas casas
decimais, a incidir sobre a tarifa da passagem ae�rea, conforme valor contido bilhete eletro-nico expedido pela companhia
ae�rea.
7.14.2.  A CONTRATADA  devera�  enviar aC  CONTRATANTE mensalmente a Nota Fiscal, Fatúra e bilhetes emitidos pela
companhia ae�rea no perí�odo, correspondente ao volúme de serviços prestados para confere-ncia e aprovaça)o, atrave�s do
servidor responsa�vel legalmente constitúí�do para este fim.
7.15. A Administraça) o devera�  realizar consúlta ao SICAF para: a) verificar a manútença) o das condiço) es de habilitaça) o
exigidas  no  edital;  b)  identificar  possí�vel  raza) o  qúe  impeça  a  participaça) o  em  licitaça) o,  no  a- mbito  do  o� rga) o  oú
entidade, qúe impliqúe proibiça) o de contratar com o Poder Pú� blico, bem como ocorre-ncias impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, júnto ao SICAF, a sitúaça)o de irregúlaridade do contratado, sera�  providenciada súa notificaça)o,
por escrito, para qúe, no prazo de 5 (cinco) dias ú� teis, regúlarize súa sitúaça) o oú, no mesmo prazo, apresente súa
defesa. O prazo podera�  ser prorrogado úma vez, por igúal perí�odo, a crite� rio do contratante.

7.17. Na) o havendo regúlarizaça) o oú sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera�  comúnicar aos
o� rga) os responsa�veis pela fiscalizaça) o da regúlaridade fiscal qúanto aC  inadimple-ncia do contratado, bem como qúanto aC
existe-ncia de pagamento a ser efetúado, para qúe sejam acionados os meios pertinentes e necessa� rios para garantir o
recebimento de seús cre�ditos.
7.18. Persistindo a irregúlaridade, o contratante devera�  adotar as medidas necessa� rias aC  rescisa) o contratúal nos aútos
do processo administrativo correspondente, assegúrada ao contratado a ampla defesa.
7.19.  Havendo a efetiva execúça) o do objeto, os pagamentos sera)o realizados normalmente, ate�  qúe se decida pela
rescisa) o do contrato, caso o contratado na) o regúlarize súa sitúaça)o júnto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

7.20. O pagamento da obrigaça)o devera�  ocorrer no prazo de ate�  30 dias corridos, a contar do protocolo da nota fiscal,
fatúra  oú  docúmento  eqúivalente  emitidos,  júnto  ao  Múnicí�pio  de  Tangara�  da  Serra/MT,  e  entrega  de  todas  as
docúmentaço) es  exigidas  e  necessa� rias  ao  pagamento  da  despesa  (ARTIGO  312  DO  DECRETO  MUNICIPAL  N.
110/2023).

7.21 Na hipo� tese de fatos  impeditivos  do pagamento  decorrentes  de caso fortúito  oú força maior qúe impeça a
liqúidaça) o oú o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento sera�  súspenso ate�  a interrúpça) o destes fatos.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera) o atúalizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento ate�  a data de súa efetiva realizaça) o, mediante aplicaça)o do í�ndice IPCA de correça) o
moneta� ria.

 FORMA DE PAGAMENTO

7.23. O pagamento sera�  realizado por meio de ordem banca� ria, para cre�dito em banco, age-ncia e conta corrente em
favor da contratada.
7.24. Sera�  considerada data do pagamento o dia em qúe constar como emitida a ordem banca� ria para pagamento.
7.25. Qúando do pagamento, sera�  efetúada a retença) o tribúta� ria prevista na legislaça) o aplica�vel.
7.25.1.  Independentemente do percentúal de tribúto inserido na planilha, qúando hoúver,  sera) o  retidos na fonte,
qúando da realizaça) o do pagamento, os percentúais estabelecidos na legislaça) o vigente.

7.26.  O contratado regúlarmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
na) o sofrera�  a retença) o tribúta� ria qúanto aos impostos e contribúiço) es abrangidos por aqúele regime. No entanto, o
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pagamento ficara�  condicionado aC  apresentaça) o de comprovaça) o, por meio de docúmento oficial, de qúe faz jús ao
tratamento tribúta� rio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27. A Contratada devera� , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatúra com CNPJ ide-ntico ao apresentado para fins de
habilitaça)o no certame e conseqúentemente lançado no instrúmento contratúal.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor sera�  selecionado por meio da realizaça)o de procedimento de LICITAÇA� O, na modalidade PREGA� O,
sob a forma ELETROW NICA, com adoça) o do crite� rio de julgamento pelo MENOR TAXA DE AGENCIAMENTO.

8.2. A contrataça)o devera�  ser ú� nica e indivisí�vel compreendendo apenas ao ú� nico objeto, prestaça) o de serviços de
agenciamento de viagens ae� reas.
8.3. Na) o parcelar a contrataça) o (contrato ú� nico) e�  a solúça)o mais via�vel, considerando a necessidade de centralizaça) o,
agilidade e eficie-ncia administrativa. A gesta) o integrada por úma ú� nica empresa facilita o controle das demandas de
deslocamento de todas as secretarias, redúz a complexidade do processo e oferece melhores condiço) es econo- micas
por meio de economia de escala. 
8.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para
os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
8.5.  Não  serão  aceitas  propostas  com  valor  unitário  ou  global  superior  ao  estimado  ou  com  preços
manifestamente inexequíveis.

8.6.  Considerar-se-a�  inexeqúí�vel  a  proposta  qúe  na) o  venha  a  ter  demonstrada  súa  viabilidade  por  meio  de
docúmentaça) o  e  planilha  de  composiça) o  de  preços,  qúe  comprove  qúe  os  cústos  envolvidos  na  contrataça) o  sa) o
coerentes com os de mercado do objeto deste Prega) o.

8.6.1.  No caso de bens e serviços em geral,  e�  indí�cio de inexeqúibilidade das propostas valores inferiores a  60%
(sessenta por cento) do valor orçado pela Administraça) o.
8.6.1.1. A inexeqúibilidade, na hipo� tese de qúe trata o subitem anterior, so�  sera�  considerada apo� s dilige-ncia do (a)
Agente de Contrataça)o/Pregoeiro (a) (a), qúe comprove:
a) qúe o cústo do licitante últrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem cústos de oportúnidade capazes de jústificar o vúlto da oferta.

8.7.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos  complementares,  o pregoeiro (a)  deverá efetuar  diligências,  solicitando junto a  licitante,
planilha de composição de preços, para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

 REGIME DE EXECUÇÃO

8.8. O regime de execúça)o da contrataça) o sera�  empreitada por preço únita� rio, qúe ocorrera�  conforme súrgimento de
demanda e solicitaça) o.

 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.9. Para fins de habilitaça)o, devera�  o licitante comprovar os segúintes reqúisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.10.  Empresário individual: inscriça)o no Registro Pú� blico de Empresas Mercantis, a cargo da Júnta Comercial da
respectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual-MEI: Certificado da Condiça)o de Microempreendedor Individúal - CCMEI, cúja
aceitaça)o ficara�  condicionada aC  verificaça) o da aútenticidade no sí�tio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/
empreendedor; 

8.12.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual  de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça)o  do ato constitútivo, estatúto oú contrato social  no
Registro Pú� blico de Empresas Mercantis, a cargo da Júnta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docúmento
comprobato� rio de seús administradores;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de aútorizaça)o de fúncionamento no Brasil, públicada no Dia� rio
Oficial da Unia) o e arqúivada na Júnta Comercial da únidade federativa onde se localizar a filial, age-ncia, súcúrsal oú
estabelecimento, a qúal sera�  considerada como súa sede, conforme Instrúça) o Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.14.  Sociedade simples:  inscriça)o do ato constitútivo no Registro Civil de Pessoas Júrí�dicas do local de súa sede,
acompanhada de docúmento comprobato� rio de seús administradores;

8.15.  Filial,  sucursal  ou agência  de sociedade simples  ou empresária:  inscriça)o  do ato constitútivo da  filial,
súcúrsal oú age-ncia da sociedade simples oú empresa� ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Júrí�dicas oú
no Registro Pú� blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça) o no Registro onde tem sede a matriz

8.16. Os docúmentos apresentados devera) o estar acompanhados de todas as alteraço) es oú da consolidaça) o respectiva.

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.17.  Prova de inscriça) o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí�dicas oú no Cadastro de Pessoas Fí�sicas, conforme o
caso;
8.18. Prova  de  regúlaridade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentaça) o  de  certida) o  expedida
conjúntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procúradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os cre�ditos tribúta� rios federais e aC  Dí�vida Ativa da Unia) o (DAU) por elas administrados,
inclúsive aqúeles relativos aC  Segúridade Social, nos termos da Portaria Conjúnta nº 1.751, de 02 de oútúbro de 2014,
do Secreta� rio da Receita Federal do Brasil e da Procúradora-Geral da Fazenda Nacional

8.19. Prova de regúlaridade com o Fúndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova  de  inexiste-ncia  de  de�bitos  inadimplidos  perante  a  Jústiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentaça) o  de
certida) o negativa oú positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí�túlo VII-A da Consolidaça) o das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.21. Prova  de  inscriça) o  no  cadastro  de  contribúintes  Estadúal  oú  Múnicipal  relativo  ao  domicí�lio  oú  sede  do
fornecedor, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí�vel com o objeto contratúal;
8.22. Prova de regúlaridade com a Fazenda Estadúal do domicí�lio oú sede do fornecedor, relativa aC  atividade em cújo
exercí�cio contrata oú concorre;
8.23. Prova de regúlaridade com a Fazenda Múnicipal do domicí�lio oú sede do fornecedor, relativa aC  atividade em cújo
exercí�cio contrata oú concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tribútos Estadúal oú Múnicipal relacionados ao objeto contratúal,
devera�  comprovar tal condiça) o mediante a apresentaça) o de declaraça)o da Fazenda respectiva do seú domicí�lio oú
sede, oú oútra eqúivalente, na forma da lei.
8.25.  O  fornecedor  enqúadrado  como  microempreendedor  individúal  qúe  pretenda  aúferir  os  benefí�cios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara�  dispensado da prova de inscriça) o nos
cadastros de contribúintes estadúal e múnicipal.

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.26. Certida) o negativa de fale- ncia, expedida pelo distribúidor da sede do fornecedor licitante - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, capút, inciso II); com data de, no ma� ximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão ate�  a data prevista para
abertúra desta licitaça) o, exceto se hoúver prazo de validade fixada na respectiva certida) o;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.27. Comprovaça)o de experie-ncia anterior em serviços similares, mediante apresentaça) o de atestados de capacidade
te�cnica  emitidos  por  entidades  pú� blicas  oú  privadas;  podera)o  ser  apresentado  em  nome  da  matriz  oú  filial  do
fornecedor.

8.27.1. O fornecedor disponibilizara�  todas as informaço) es necessa� rias aC  comprovaça) o da legitimidade dos atestados,
apresentando, qúando solicitado pela Administraça) o, co� pia do contrato/ARP qúe deú súporte aC  contrataça) o, endereço
atúal da contratante e local em qúe foi execútado o objeto contratado, dentre oútros docúmentos. 

8.28. Certida) o de Regúlaridade do CADASTUR qúe comprove o registro júnto ao Ministe� rio do Túrismo, nos termos do
art. 22 da Lei n. 11.771, de 17 de setembro de 2008; 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

29

A
ss

in
ad

o 
po

r 
11

 p
es

so
as

:  
W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 K
IS

S
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 C

A
R

D
O

S
O

, M
A

R
C

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

E
R

R
O

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 ,
A

LC
E

U
 L

U
IZ

 G
R

A
P

E
G

G
IA

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
, L

U
C

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 G

Ó
IS

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

 e
 V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

02
5-

00
A

4-
F

97
F

-F
4D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
02

5-
00

A
4-

F
97

F
-F

4D
0

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

 9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

9.1. O cústo estimado total da contrataça) o e�  de R$  723,031,30 (setecentos e vinte e tre- s mil, trinta e úm reais e
trinta centavos), conforme cústos únita� rios apostos na tabela do item 1.2. deste TR. 
9.2. A  pesqúisa  de  preço  detalhada  e  tabúlada  em  planilha,  esta) o  dispostos  aos  aútos  do  processo,  conforme
para- metros e moldes do decreto múnicipal nº 110/2023.

9.3. Os  preços  inicialmente  contratados  sa) o  fixos  e  irreajústa�veis  no  prazo  de  1  (úm)  ano,  contado  da  data  do
orçamento estimado, em 23/01/2025.

9.4. Apo� s o interregno de úm ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais sera) o reajústados,
mediante a aplicaça) o, pelo contratante, do í�ndice IPCA (I�ndice Nacional de Preços ao Consúmidor Amplo) e na falta
deste pelo INPC (I�ndice Nacional de Preços ao Consúmidor) oú oútro í�ndice súbstitútivo,  exclúsivamente para as
obrigaço) es iniciadas e conclúí�das apo� s a ocorre-ncia da anúalidade.

9.5.  Em caso de licitaça) o para Registro de Preços, os preços registrados podera)o ser alterados oú atúalizados em
decorre-ncia de eventúal redúça) o dos preços praticados no mercado oú de fato qúe eleve o cústo dos bens, das obras oú
dos serviços registrados, nas segúintes sitúaço) es:

9.5.1.   Em  caso  de  força  maior,  caso  fortúito  oú  fato  do  prí�ncipe  oú  em  decorre-ncia  de  fatos  imprevisí�veis  oú
previsí�veis de conseqúe-ncias incalcúla�veis,  qúe inviabilizem a execúça)o  da ata  tal  como pactúada,  nos termos do
disposto na alí�nea “d” do inciso II do capút do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.5.2.  Em  caso de criaça) o,  alteraça) o  oú extinça) o  de  qúaisqúer  tribútos  oú  encargos legais  oú  súpervenie-ncia  de
disposiço) es legais, com comprovada repercússa) o sobre os preços registrados;

9.5.3.  sera)o  reajústados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anúalidade  e  o  í�ndice  previsto  para  a
contrataça) o; oú
9.5.4. Podera)o ser repactúados, a pedido do interessado, conforme crite� rios definidos para a contrataça) o.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1.  As despesas decorrentes da presente licitaça) o correra) o com recúrsos do Tesoúro Múnicipal, consignados no
Orçamento do Poder Execútivo, cúja programaça) o e�  a segúinte:

01- GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
2101 – 33.90.33.01.00.01.00.00.00.00 – Passagens para o Paí�s 
02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA� O
2201-MANUTENÇA� O DO GABINETE DO SECRETA� RIO
3.3.90.30.49.00.0100000000-BILHETES DE PASSAGEM

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2304 - 33.90.33.01.00.01.00.00.00.00 – Passagens para o Paí�s
2301 – 3.3.90.33.01.0001.00000000 – Passagens para o Paí�s
2304 – 3.3.90.33.01.0001.00000000 – Passagens para o Paí�s
2306 – 3.3.90.33.01.0001.02000000 – Passagens para o Paí�s
2314 – 3.3.90.33.01.0001.00000000 – Passagens para o Paí�s
2316 – 3.3.90.33.01.0001.46000000 – Passagens para o Paí�s
2317 - 3.3.90.33.01.0001.46000000 – Passagens para o Paí�s

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2404 – 3.3.90.33.01.1.1.500-000000-000000 – PASSAGENS PARA O PAI�S
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORD. E PLANEJAMENTO
2501 GESTA� O DO GABINETE E DAS UNIDADES DA SEPLAN
2502 GESTA� O ADMIN. DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE COORD. E PLANEJAMENTO
2506 PROMOÇA� O DO DESENVOLVIMENTO URBANO
2507 GESTA� O DE ESTUDOS, PROJETOS, OBRAS E OBTENÇA� O DE RECURSOS
2508 PROMOÇA� O DE HABITAÇA� O E INTERESSE SOCIAL
2509 DEPARTAMENTO GEOPROCESSAMENTO
CATEC 3.3.90.33.00.1.1.500.000000-000 000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇA� O
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
2601 - GESTA� O ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
773 – 3.3.90.33.01.00.1.1.500.000000-000000 - Passagens para o Paí�s.
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
2702-33.90.33.01 0001.00000000 – PASSAGENS PARA O PAI�S
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2801 - GESTA� O ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTEW NCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

3.3.90.33.01.00.1.1.500.000000-000000 - Passagens para o Paí�s
2805 – APOIO AS AÇO� ES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.33.01.00.1.1.500.000000-000000 - Passagens para o Paí�s
2809 - GESTA� O DOS SERVIÇOS DE REFEREW NCIA DE ASSISTEW NCIA SOCIAL (CRAS)
3.3.90.33.01.00.1.1.500.000000-000000 - Passagens para o Paí�s
2814 - GESTA� O DOS CENTROS DE REFEREW NCIA ESPECIALIZADOS DE ASSISTEW NCIA SOCIAL
3.3.90.33.01.00.1.1.500.000000-000000 - Passagens para o Paí�s
2817 – AÇO� ES PARA ATENDER A CRIANÇA E O ADOLESCENTE
3.3.90.33.01.00.1.1.500.000000-000000 - Passagens para o Paí�s 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2901 – GESTO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
33.90.33.01.00 1.1.501.000.000 – PASSAGENS PARA O PAI�S
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
2020 e 2023 - 339033049000100000000 – Bilhetes de Passagem. 
11- SECRETARIA MUN. DE INDÚ STRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
2140, 2141 - 33.90.33.01.00.0100000000 – Passagens ae� reas para o Paí�s 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
2184 – 33.90.33.01 – Passagem Ae�rea 
14-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
2050 - 33.90.33.01.00.01.00.00.00.00 – Passagens para o Paí�s

                                                               
 Ta nga ra�  d a  S e rra /M T,  3 0 /0 1 /2 02 5

(assinado digitalmente)
LINDOMAR DA SILVA POHU

ME MB RO  DO  NÚ CL EO  DE  AQ U IS IÇÕ E S PÚ BL IC AS

                         CIENTE E APROVADO:
(assinado digitalmente)

MÁRCIO DE OLIVEIRA LOPES
CHE F E  DO  DE PARTA ME NTO  DE  L IC ITAÇÕ E S E  CO NT R ATO S.  

(assinado digitalmente)
 A NGEL A  X AV IE R  B EL IZ Á R IO                                                           VAGNE R  CO NSTA NT INO
GU IMA R Ã E S 
GA B INE T E  DO  PR E F E ITO                                                                   SEC .  MU NIC IPA L  DE
E DU C AÇ ÃO

W EL L INGTO N  RO SSIT E R  B E Z ER R A                                                   MA RC E LO  DO S  SA NTO S
F ER RO
SEC .  MU NIC IPA L  DE  SAÚ DE                                                          SEC.  MU NIC IPA L  DE
A DM INIST R AÇ ÃO

MAGNO  C ÉSA R  F E RR E IR A                                                                       LU C IA NO  DA  SI LVA  GÓ IS
SEC .  MU NIC IPA L  E  I NFR A E ST RU TU R A                                                    SEC .  MU NIC IPA L  DE
E SPORT E S 

      L AUR A  PE R E IR A                                                                 MARC IA  R .  K ISS  S .C ASTRO
C AR DO SO  
SEC .  MU NIC IPA L  DE  FA Z E NDA                                                 SEC .  MU NIC IPA L  DE  ASSIST Ê NC IA
SO C IAL  
 
 VI NIC IU S  DE L A RCO S  DE  OL IVE IR A  ( e m exe rcí cio)                            A LC E U  LU IZ  GR A PEGGIA  
SEC .  DE  COO R D.  E  PLA NE JA ME NTO                                           SEC . DE  AGR IC U LT UR A  PEC .  E
A BAST EC .  

SI LVIO  JO SE  SO MM AVIL LA                                                         VIN ÍCI U S  LA NÇO NE  DO S
SA NTO S
SEC .  MU NIC IPAL  DE  IN DÚ STR IA  E  SE RV IÇO                                SEC .  MU NIC IPA L  DE  ME IO
A MB IE NT E

 W EL I NGTO N MAC HA DO  RO NDO N
SEC .  MU N.  DE  TU R ISMO  E  CU LT U RA
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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INTRODUÇÃO:

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO  II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 SECRETARIA DEMANDANTE:  ORDENADOR DE DESPESA

Gabinete do Prefeito Ange la  Xavi e r  B e l i z a� r i o

Secretaria mún. de Edúcaça) o Vagner Constantino Gúimara) es 

Secretaria mún. de Saú� de Wellington Rossiter Bezerra 

Secretaria mún. de Administraça)o Marcelo dos Santos Ferro

Secretaria mún. de Planejamento  (em exercí�cio)  Vi ni c iú s  De la rc o s  de  O l ive i ra  

Secretaria mún. de Esporte Lúciano da Silva Go� is

Secretaria mún. de Fazenda Laúra Pereira

Secretaria mún. de Assiste-ncia Social Ma� rcia R. Kiss S. Castro Cardoso

Secretaria mún. de Infraestrútúra Ma� gno Cesar Ferreira

Secretaria de Agricúltúra Pec. e Abastecimento Alceú Lúiz Grapeggia 

Secretaria mún. de Meio Ambiente Viní�ciús Lançone dos Santos

Secretaria de Cúltúra e Túrismo Welington Machado Rondon

O presente docúmento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estúdos
para a contrataça) o de solúça) o qúe atendera�  aC  necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal e�  estúdar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado a melhor solúça)o
para súpri-la, em observa- ncia aC s normas vigentes e aos princí�pios qúe regem a Administraça) o Pú� blica.

1.1. A Prefeitúra de Tangara�  da Serra, com aproximadamente 2.900 servidores ativos, desempenha úm papel
essencial  no  desenvolvimento  de  polí�ticas  pú� blicas  e  na  oferta  de  serviços  de  qúalidade  aC  popúlaça) o.  A
gesta) o pú� blica exige agilidade, eficie- ncia e constante atúalizaça) o dos profissionais e gestores qúe compo) em
a  administraça) o  múnicipal.  A  constante  capacitaça) o  dos  servidores  múnicipais  e�  úma  prioridade  para
garantir a melhoria contí�núa dos serviços prestados aC  popúlaça) o. Cúrsos, treinamentos e eventos realizados
em oútras cidades, fora do estado de mato grosso, múitas vezes em cara� ter emergencial oú com prazo cúrto,
reqúerem deslocamentos ra� pidos e segúros. 

1.2. Os gestores pú� blicos de Tangara�  da Serra desempenham papel ativo na representaça) o do múnicí�pio em
fo� rúns  estadúais,  regionais  e  nacionais.  E�  fúndamental  qúe  o  Execútivo  Múnicipal  tenha  deslocamento
ra� pido  a  locais  estrate� gicos  para  pleitear  recúrsos,  celebrar  parcerias,  participar  de  reúnio) es
interinstitúcionais e representar os interesses da popúlaça) o de forma eficiente. 

1.3.  O  transporte  ae� reo possibilita  maior  flexibilidade  para  adeqúar  a  agenda  de  compromissos,  evitando
prejúí�zos administrativos. Assim a logí�stica ae� rea se apresenta como a solúça) o mais via� vel para assegúrar a
participaça) o nesses eventos, ampliando a qúalificaça) o te� cnica dos servidores.

1.4.  Embora  Tangara�  da  Serra  esta�  localizada  em  úma  regia) o  qúe,  apesar  do  acesso  terrestre,  demanda
longos  deslocamentos  ate�  os  principais  centros  administrativos  e  polí�ticos  do  paí�s.  A  necessidade  de
participaça) o  em  reúnio) es  estrate� gicas,  eventos,  capacitaço) es  e  encontros  te� cnicos  freqúentemente  exige
deslocamentos  a� geis,  especialmente  de  secreta� rios,  prefeitos,  vice-prefeitos  e  servidores  estrate� gicos.  O
transporte  ae� reo  permite  otimizar  o  tempo,  garantindo  qúe  os  agentes  pú� blicos  estejam  presentes  nas
agendas  com  maior  eficie- ncia  e  segúrança.  A  primeira  vista  o  transporte  ae� reo  possa  parecer  úm

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

investimento  elevado,  ele  apresenta  benefí�cios  econo- micos  a  me� dio  e  longo  prazo.  A  redúça) o  de  cústos
indiretos, como dia� rias adicionais, desgaste de veí�cúlos terrestres e maior eficie- ncia na execúça) o de tarefas
administrativas, contribúi para úm úso mais racional dos recúrsos pú� blicos. 

1.5.  Demais  jústificativas  das  secretarias  demandantes  esta) o  aposto  no  memorando  2076/2025,  via
plataforma 1DOC.

2.7. O objeto da contrataça)o esta�  previsto no Plano de Contrataço) es Anúal 2025, conforme detalhamento a segúir: 

I. ID PCA no PNCP: 03788239000166-0-000007/2025 

II. U� ltima atúalizaça) o: 28/01/2025

III. Id do item no PCA: 251

IV. Classe/Grúpo: 25828

Link  https://pncp.gov.br/app/pca/03788239000166/2025 

3.1.  Tradicionais exige- ncia de habilitaça) o júrí�dica, te� cnica, fiscal, social, trabalhista e econo- mico-financeira. O objeto
deve  ser  execútado  por  empresa  especializada  no  ramo,  devidamente  regúlamentada  e  aútorizada  pelos  o� rga) os
competentes, em conformidade com a legislaça) o vigente e padro) es de sústentabilidade exigidos nesse instrúmento e
no fútúro termo de refere-ncia.

3.2. Certida) o de Regúlaridade do CADASTUR qúe comprove o registro júnto ao Ministe� rio do Túrismo, nos termos do
art. 22 da Lei n. 11.771, de 17 de setembro de 2008; 

3.3. Comprovaça)o de experie-ncia anterior em serviços similares, mediante apresentaça) o de atestados de capacidade
te�cnica emitidos por entidades pú� blicas oú privadas; 

3.4.  O fornecedor devera�  demonstrar compromisso com pra� ticas sústenta�veis, tais como realizar todas as operaço) es
via sistema, telefone e correio eletro- nico, na) o necessitando assim a impressa) o de papel.

3.5.  O fornecedor devera�  reservar,  emitir,  alterar/cancelar  as  passagens  ae� reas  nacionais  e  internacionais,  classe
econo- mica, com fornecimento de bilhete eletrônico de quaisquer companhia aérea.
3.6.  A contratada devera�  fornecer  docúmento qúe  conte�m  o  valor  da  Tarifa,  Taxa  de Embarqúe,  e  oútros  cústos
adicionais(Bagagem, Marcaça) o de acento, etc.) e a Taxa de Serviço proposto, com dúas casas decimais, a incidir sobre a
tarifa da passagem ae� rea, conforme valor contido bilhete eletro- nico da companhia ae� rea.
3.7.  A execúça)o dos serviços,  sera�  de  forma parcelada,  conforme demanda das Secretarias interessadas,  atrave�s  de
servidores  previamente aútorizados,  qúe fara)o  as solicitaço)es dos  serviços júnto aC  contratada, mediante formúla� rio
pro� prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo responsa�vel.
3.8.  A contratada devera�  útilizar de ferramentas digitais como Aplicativos, Sistemas Web, Sites e Portal de serviços,
previamente determinados pelos o� rga)os do Poder Execútivo Múnicipal, para recebimento da Ordem de Fornecimento
e demais lançamentos referentes ao objeto da contrataça) o, com a finalidade de acompanhamento, fiscalizaça) o e gesta) o
dos serviços contratados. Qúando hoúver falta das ferramentais citadas anteriormente a comúnicaça) o formal sera�  via
e-mail.
3.9.  O  Fornecedor  devera�  atender todas as reqúisiço) es  de emissa) o,  alteraça)o/cancelamento de passagens ae� reas,
formúladas  pela  Contratante,  as  qúais  devera) o  estar  devidamente  assinadas  de  acordo  com  a  determinaça) o  da
solicitante oú a qúem coúber, qúe para tanto designara�  fúnciona� rio para tais atribúiço) es.
3.10. Realizar ate�  tre- s cotaço) es de diferentes companhias ae� reas para os trechos solicitados, priorizando o melhor
cústo-benefí�cio e hora� rios adeqúados; 
3.11. A contratada deverá atender prontamente as solicitações do município,  para emissão de bilhetes de
passagens, ao trecho e horário solicitados, em um prazo máximo de 12 (doze) horas; e excepcionalmente, para
as requisições urgentes, devidamente justificadas, no prazo máximo de 02 (duas) horas;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

33

A
ss

in
ad

o 
po

r 
11

 p
es

so
as

:  
W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 K
IS

S
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 C

A
R

D
O

S
O

, M
A

R
C

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

E
R

R
O

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 ,
A

LC
E

U
 L

U
IZ

 G
R

A
P

E
G

G
IA

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
, L

U
C

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 G

Ó
IS

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

 e
 V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

02
5-

00
A

4-
F

97
F

-F
4D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
02

5-
00

A
4-

F
97

F
-F

4D
0

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl
https://pncp.gov.br/app/pca/03788239000166/2025


4. ESTIMATIVAS QUANTIDADES:

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

3.12. A contratante devera�  solicitar as passagens com antecede-ncia de ate�  02 (dois) dias ú� teis, da data fixada para a
viagem; e excepcionalmente, para as reqúisiço) es úrgentes, devidamente jústificadas, no prazo ma� ximo de 02 (dúas)
horas;
3.13. Emitir passagens com possibilidade de despacho de bagagem, qúando solicitado; 
3.14. A Contratante na pessoa do passageiro deverá solicitar recibo/cupom da passagem aérea no balcão da
companhia  no  aeroporto,  o  qual  será  usado  como  comprovação  dos  valores  das  passagens  para compor  o
processo de pagamento.
3.15. Em casos emergenciais, e em dias e hora� rios de na) o expediente no múnicí�pio, a Contratada devera�  atender as
solicitaço) es  de emissa)o  de passagens  ae� reas  formúladas formalmente pela  contratante,  qúe para tanto designara�
fúnciona� rio para tais atribúiço) es;
3.16. A contratada devera�  comúnicar ao Contratante, possí�veis cancelamentos de voos, ficando obrigada a remarcar
imediatamente oútro voo, nas mesmas condiço) es com datas compatí�veis com o voo inicialmente escolhido;
3.17. A contratada devera�  informar a contratante sobre os passageiros qúe na) o se apresentaram para o embarqúe de
passagens ae� reas emitidas, e sera�  providenciado pela contratada o devido ressarcimento e/oú disponibilizaça)o cre�dito
do valor considerando taxas/múltas estabelecidas pela companhia ae� rea,  estando de comúm acordo com o o� rga) o
solicitante.
3.18. Os bilhetes de passagens qúe na)o forem útilizados pela contratante, devera)o ser cancelados pela contratada, desde
qúe solicitados com 24 horas de antecede-ncia.
3.19. Os cre�ditos provenientes dos voos na) o realizados pela contratante, devera)o estar disponí�veis imediatamente
apo� s o efetivo pagamento da passagem ae� rea aC  Contratada;
3.20. A  contratada  devera�  fornecer  ainda,  ao  o� rga) o  reqúisitante  das  passagens  ae� reas,  Regras  Tarifa� rias  para
conhecimento da CONTRATANTE, sobre possí�veis cancelamento de voos;
3.21. A  contratada  devera�  repassar  a  CONTRATANTE  todos  os  descontos  oferecidos  pelas  companhias  ae� reas,
inclúsive  as  tarifas  promocionais,  qúando  atendidas  as  condiço) es  necessa� rias  para  tais  descontos  e  tarifas,
assessorando sempre na escolha da promoça)o mais vantajosa;
3.22. Encaminhar ao o� rga)o reqúerente todas as alteraço) es de hora� rio qúe porventúra venham a ocorrer nos serviços
de transportes ae� reos;
3.23.  Garantir  qúe todos  os  serviços  prestados estejam  em  conformidade  com  a  legislaça) o  vigente e  normas de
transporte ae�reo. 
3.24. A verificaça)o da conformidade dos bilhetes fornecidos com as descriço) es contidas em Edital,  sera�  feita pelo
o� rga) o reqúisitante;
3.25.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  serviços  solicitados  ficara�  a  cargo  do  servidor  responsa�vel  da
Secretaria reqúisitante dos serviços, qúe devera�  proceder aC  avaliaça)o de desempenho e atesto da nota fiscal.
3.26. Dúrante o prazo de validade da contrataça) o, a CONTRATANTE na) o sera�  obrigada a firmar as contrataço) es qúe
dela podera�  advir, facúltando-se a realizaça) o de licitaça)o especí�fica para a aqúisiça) o pretendida, sendo assegúrado ao
beneficia� rio do registro prefere-ncia de fornecimento em igúaldade de condiço) es.
3.27. O múnicí�pio reserva-se o direito de avaliar, a qúalqúer momento, a qúalidade do serviço prestado pela licitante
vencedora,  a fim de evidenciar o cúmprimento das  exige-ncias da contrataça)o,  podendo,  qúando necessa� rio,  solicitar
docúmentos comprobato� rios para fins de verificaça)o.

NESTA CONTRATAÇÃO NÃO HAVERÁ AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS:
3.28. Na) o havera�  exige-ncia de marcas oú modelo;
3.29.Na) o havera�  exige-ncia de carta de solidariedade;
3.30 Na) o sera�  admitida a súbcontrataça)o do objeto contratúal;
3.31. Na) o sera�  havera�  exige- ncia da garantia da contrataça) o dos artigos 96 e segúintes da Lei nº 14.133/2021;
3.32. Na)o havera�  necessidade de realizaça) o de vistoria pre�via do local de execúça) o dos serviços oú bens.

4.1. O levantamento dos qúantitativos estimados foi baseando na se� rie histo� rica de compra na contrataça) o anterior,
P.E 147/2023, conforme relato� rio de emissa) o de passagens ae� reas, emitido pela empresa detentora da ARP anterior.
Assim,  o  qúantitativo  preliminar  deste  E.T.P  e�  de  302  bilhetes,  acrescido  de  úma  projeça) o  de  10% para  fins  de
atúalizaça) o de valores, possí�vel aúmento de demanda e possibilidade de aúmento de preços.
4.2. Salientamos qúe a estimativa de qúantidades nesta contrataça)o e�  realizado por preço estimado anúal e na) o por
qúantidades de passagens.
4.3. O valor total gasto com passagens ae� reas esta�  estimado em R$ 402.719,614. Importante considerar qúe o valor e�
meramente  estimativo,  podendo  sofrer  alteraço) es,  tanto  de  acre� scimo  qúanto  de  súpresso) es.  O  valor  estimado
definitivo sera�  o fixado no Termo de refere-ncia, apo� s as secretarias reqúisitantes encaminharem súas demandas para o
setor de licitaço) es.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ALTERNATIVAS: 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

5.1.  Com base em experie-ncia na contrataça) o anterior P.E 147/2023, bem como em recente pesqúisa de mercado e
consúlta  perante  oútros  o� rga)o  pú� blicos,  foram  analisadas  contrataço) es  similares  no  portal  de  compra  oficial  de
governo,  com  objetivo  de  identificar  a  existe-ncia  de  novas  metodologias,  tecnologias  oú  inovaço) es  qúe  melhor
atendessem aC s necessidades da Administraça) o Múnicipal.

5.1.1. Contrataço) es de oútros O� rga)o:
a)  ARP  12/2024  -  13ª  brigada  de  infantaria  motorizada  (brigada  Bara) o  de  Melgaço)–
MTfile:///C:/Users/lindomarpohú/Downloads/mwAKgb5qOPJVT2Fh2UJg7ncXeEdk8A9oSCNl0xza%20(4).pdf 

b) P.E  90016/2024 - O� rga) o: conselho regional de medicina do estado de Goias - 
https://pncp.gov.br/app/editais/01010446000160/2024/155 

c) ARP 33001/2024 – P.E 90033/2024 - Exe� rcito brasileiro base administrativa da gúarniça)o de Joa) o Pessoa 
https://pncp.gov.br/app/atas/00394452000103/2024/18421/2 

d) ARP 003/2025 – P.E 061/2024 - prefeitúra de Balnea� rio Biçarras/SC   
https://pncp.gov.br/app/atas/83102335000148/2024/277/2 

e) ARP 5/2025-Múnicí�pio de Peixoto de Azevedo/MT https://pncp.gov.br/app/atas/03238631000131/2024/14/1 

f) ARP 291/2024 – Múnicí�pio de Campo Novo dos Parecis/MT - 
https://pncp.gov.br/app/atas/24772287000136/2024/125/1 

5.2. Na) o se observoú maiores variaço) es qúanto aC  execúça)o do objeto no qúe se refere ao papel da empresa a qúal se
pretende contratar. Assim, a variaça) o se da�  pela modalidade oú procedimento de contrataça) o aplicada a cada caso,
prega) o, credenciamento/dispensa, a depender da permissibilidade normativa.

5.3. Assim com base e experie-ncia da contrataça)o anterior deste o� rga) o, as alternativas seria: contrataça)o por SRP oú
por credenciamento.

Comparação de Soluções
5.4. Segúe úma tabela comparativa detalhada entre o Sistema de Registro de Preços (SRP) e o Credenciamento para a 
contrataça) o de serviços de aqúisiça) o de passagens ae� reas, com ana� lise das vantagens e desvantagens de cada modelo.

Critérios
Sistema  de  Registro  de  Preços
(SRP) Credenciamento

Modelo de Contratação

Contrataça) o  de  úma  age-ncia  de
viagens para intermediar a compra de
passagens ae�reas, com pagamento de
taxa de agenciamento.

Contrataça) o  direta  das  companhias
ae� reas  credenciadas,  eliminando  a
intermediaça)o de úma age-ncia.

Agilidade no Atendimento

Maior  agilidade,  pois  a  age-ncia
assúme  a  responsabilidade  por
cotaço) es,  reservas,  emisso) es  e
súporte te�cnico.

Processo pode ser mais lento, pois a
administraça)o  deve  gerenciar
diretamente cada credenciada.

Carga Administrativa

Redúça)o da carga administrativa para
a  gesta) o  pú� blica,  ja�  qúe  a  age-ncia
gerencia todas as etapas do processo.

Maior  carga  administrativa,  exigindo
qúe a Prefeitúra gerencie as cotaço) es
e aqúisiço) es diretamente.

Custos Diretos

Pagamento de taxa de agenciamento
sobre  o  valor  da  passagem,  o  qúe
pode elevar o cústo global.

Eliminaça) o da taxa de intermediaça)o,
redúzindo  o  cústo  únita� rio  das
passagens.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

Controle e Auditoria

Facilidade de controle,  pois todas as
transaço) es  sa)o  consolidadas  pela
age-ncia,  permitindo  aúditoria
centralizada.

Controle  fragmentado,  exigindo
acompanhamento  individúal  das
transaço) es com cada credenciada.

Concorrência e Economia

Concorre-ncia  pre�via  no  processo
licitato� rio  favorece  a  obtença) o  de
preços  competitivos  na  taxa  de
agenciamento.

Credenciamento  permite  maior
variedade  de  opço) es,  mas  pode  na) o
garantir preços mais baixos.

Suporte ao Passageiro

Súporte integral, inclúindo alteraço) es,
cancelamentos  e  assiste-ncia
emergencial, etc; facilitando a gesta) o
de imprevistos.

Súporte limitado aC s polí�ticas de cada
companhia ae� rea,  podendo dificúltar
a solúça) o de problemas.

Viabilidade Técnica

Indicado para demandas freqúentes e
úrgentes,  como  as  da  Prefeitúra  de
Tangara�  da  Serra,  qúe  realiza
treinamentos regúlares e viagem para
compromissos/agenda  de  Prefeito,
vice-prefeito,  secreta� rios,
súperintendentes. 

Indicado para demandas pontúais oú
qúando  ha�  estrútúra  interna
súficiente  para  gerenciar
diretamente.

Risco de Descontinuidade

Baixo, ja�  qúe a age-ncia e�  responsa�vel
por  todas  as  etapas  do  processo,
garantindo continúidade do serviço.

Alto,  pois  depende  da  adesa)o
contí�núa  das  companhias
credenciadas e da disponibilidade de
voos.  E  geralmente  as  companhias
na) o tem interesse em firmar contrato
diretamente como os o� rga)o pú� blicos.
A  exemplo  do  edital  de
chamamento  público  processo
administrativo  6067/2023  –
Prefeitura de Tangará da Serra/MT,
onde  não compareceu  nenhuma
companhia  aérea  para
credenciamento,  tornando  o
processo deserto. 

Análise e Indicação da Solução Mais Viável:

5.5. Com base nas demandas especí�ficas da Prefeitúra de Tangara�  da Serra, qúe possúi úm grande nú� mero de 
servidores e realiza freqúentemente treinamentos e cúrsos qúe exigem deslocamento a� gil e eficiente, o Sistema de 
Registro de Preços (SRP) e�  a solúça) o mais via�vel.

Justificativa:

5.6. Agilidade e suporte integral: A intermediaça) o de úma age-ncia de viagens oferece maior flexibilidade e súporte, 
essencial em sitúaço) es emergenciais oú de alteraça) o de itinera� rios.

5.7. Redução da carga administrativa: A gesta) o pú� blica pode concentrar esforços em oútras prioridades, deixando a 
logí�stica de viagens sob responsabilidade da age-ncia contratada.

5.8. Facilidade de controle: A centralizaça) o das transaço) es em úma ú� nica empresa contratada facilita o controle e 
aúditoria dos serviços prestados.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS.

7.Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionada a garantia.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

5.9. Eficiência em demandas frequentes: A regúlaridade de deslocamentos jústifica o cústo adicional da taxa de 
agenciamento qúe e�  mí�nima, considerando os benefí�cios logí�sticos e operacionais. 

5.10. Embora o modelo de credenciamento elimine a taxa de agenciamento, ele exige maior esforço administrativo e 
na) o garante a mesma eficie-ncia operacional, especialmente em sitúaço) es qúe demandam rapidez e flexibilidade.

6.1. O valor preliminar do preço total a ser gasto com passagens ae� reas e�  de R$ 402.719,614 (quatrocentos e dois
mil, setecentos e dezenove reais e seiscentos e quatorze centavos) conforme  tabela abaixo;
6.2. Sera�  júntada aos aútos a pesqúisa de preços, a mesma esta�  em conformidade com os para-metros de pesqúisa de
qúe trata o art. 55 e 56 do Decreto Múnicipal n° 110/2023.

ITEM DESCRIÇÃO (A) ESTIMATIVA
UNID. DE
MEDIDA

TAXA DE
SERVIÇO DE
AGENCIAME

NTO   (%)

1

CONTRATAÇA� O  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇA� O  DE  SERVIÇOS  DE  AGENCIAMENTO  DE
VIAGENS,  COMPREENDENDO  O  FORNECIMENTO  DE
PASSAGENS  AE� REAS,  DE  QUAISQUER  COMPANHIA
AE� REA,  NOS  TRECHOS  E  HORA� RIOS  A  SEREM
ESTABELECIDOS,  COMPREENDENDO  A  PRESTAÇA� O
DE  SERVIÇOS  DE  COTAÇA� O,  RESERVA,  EMISSA� O,
ALTERAÇA� O/CANCELAMENTO  DE  PASSAGENS,
MARCAÇA� O DE ASSENTO, COM OU SEM DESPACHO
DE BAGAGEM.

R$ 402.719,614 UN 7%

6.3. A seleça) o da proposta mais vantajosa para a administraça) o levara�  em consideraça)o o crite� rio de menor taxa de
serviços proposta, estimada nesse caso em 7,00% (sete por cento).
6.3.1. para fins de cotaça) o e/oú proposta, as empresas devera) o informar o percentúal da taxa de serviços e o valor
correspondente, considerando o preço total estimado para a contrataça) o;
6.4. As  propostas  sera) o  ofertadas  com  base  no  valor  global  anúal  da  contrataça)o  e  devera�  ser  apresentada  o
percentúal e valor da taxa de serviço ofertada pela licitante.
6.5 A taxa de serviços sera�  aplicada na forma de percentúal (%) e ser apresentada com apenas dúas casas decimais.

7.1.  A  solúça) o  proposta  e�  a  contrataça) o  de  úma  age- ncia  de  viagens  por  meio  do  Sistema  de  Registro  de
Preços (SRP), qúe sera�  responsa� vel por intermediar a aqúisiça) o de passagens ae� reas nacionais de qúaisqúer
companhias ae� rea, nos trechos e hora� rios a serem estabelecidos, compreendendo a prestaça) o de serviços de
cotaça) o,  reserva,  emissa) o,  alteraça) o/cancelamento  de  passagens,  marcaça) o  de  assento,  com  oú  sem
despacho de bagagem para atender aC s demandas das secretarias múnicipais. O serviço inclúira�  ainda súporte
integral aos passageiros, garantindo agilidade, organizaça) o e eficie- ncia nos deslocamentos.

Principais Exigências Relacionadas à Garantia: 

7.2. Atendimento de Qualidade:  A age- ncia contratada deve garantir  súporte  24h, inclúindo emerge- ncias,
alteraço) es e imprevistos. 

7.3.  Conformidade Contratual:  Cúmprir  prazos e  exige-ncias  estabelecidas  na contrataça) o,  inclúindo emissa) o  de
passagens no prazo ma�ximo de 12 (doze) horas apo� s solicitaça) o,  e excepcionalmente, para as reqúisiço) es úrgentes,
devidamente jústificadas, no prazo ma�ximo de 02 (dúas) horas.

7.4. Garantia de Melhor Custo-Benefício: Oferecer cotaço) es competitivas, com pelo menos tre- s opço) es de voos para
cada solicitaça) o, priorizando cústo e convenie-ncia. 

7.5. Segurança Operacional: Proteger os dados dos passageiros e da administraça)o, assegúrando a confidencialidade
das informaço) es. 

7.6.  Relatórios  de  Transparência: Emitir  relato� rios  detalhados  de  todas  as  passagens  adqúiridas  para  facilitar
aúditorias e garantir controle financeiro.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PARA O CONTRATO.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

7.7. Essa abordagem centralizada simplifica o gerenciamento de viagens e assegúra a continúidade e qúalidade do
serviço contratado. 

7.8. Por se tratar de objeto cúja natúreza e�  considerada comúm, pois:
7.8.1. E�  encontrado e praticado no mercado sem dificúldades;
7.8.2.  E�  ordina� rio,  sem  pecúliaridade,  oú  caracterí�stica  especiais,  e  apresentado  com  identidade  e
caracterí�sticas padronizadas; e
7.8.3.  Garante  súa  caracterizaça) o  em  fúnça) o  das  exige- ncias  do  instrúmento  convocato� rio  e  das
pecúliaridades procedimentais do certame licitato� rio.

7.9. Fúndamentado no inciso XIII do art. 6º da Lei 13.133/2021, onde o legislador definiú qúe “bens e serviços comuns:
aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de
especificações usuais de mercado”. 
7.10. Assim o processo para contrataça) o podera�  ser atrave�s da modalidade prega) o eletro- nico via sistema de registro
de preços (SRP), pois enqúadrar-se na hipo� tese do art. 40 Inc. II e nas condiço) es do art. 82 para� grafo 5º, ambos da Lei
nº 14.133/2021, oú seja, qúando ha�  necessidade de contrataço) es freqúentes, sendo conveniente a aqúisiça)o de bens e
serviços com previsa) o de entregas parcelada, conforme condiço) es, qúantidades e exige-ncias estabelecidas.

8.1. A contrataça) o devera�  ser ú� nica e indivisí�vel, compreendendo apenas ao ú� nico objeto, prestaça) o de serviços de
agenciamento de viagens ae� reas.
8.2. Na) o parcelar a contrataça) o (contrato ú� nico) e�  a solúça)o mais via�vel, considerando a necessidade de centralizaça) o,
agilidade e eficie-ncia administrativa. A gesta) o integrada por úma ú� nica empresa facilita o controle das demandas de
deslocamento de todas as secretarias, redúz a complexidade do processo e oferece melhores condiço) es econo- micas
por meio de economia de escala. 

9.1. Garantir deslocamentos ra� pidos e organizados para servidores e gestores, atendendo aC s demandas das secretarias
múnicipais com pontúalidade.

9.2. Simplificar  o  processo  de  aqúisiça) o  de  passagens  ae� reas,  centralizando  as  atividades  em  úma  empresa
especializada, liberando a eqúipe interna para oútras prioridades.

9.3.  Obter  passagens  ae� reas  com  condiço) es  econo- micas  competitivas,  otimizando  os  recúrsos  pú� blicos  sem
comprometer a qúalidade do serviço.

9.4.  Assegúrar úniformidade no atendimento e  no súporte  te�cnico dúrante todas as  etapas da viagem, inclúindo
emerge-ncias e alteraço) es.

9.5. Facilitar o monitoramento das despesas e gerar relato� rios detalhados para aúditoria, garantindo conformidade
com os princí�pios da administraça) o pú� blica.

9.6. Súprir a necessidade de deslocamentos regúlares para capacitaço) es, reúnio) es e eventos estrate�gicos, assegúrando
a continúidade das atividades múnicipais.

10.1.  Dado  o  tipo  do  objeto  e  as  condiço) es  contratúais,  na) o  e�  necessa� rio  qúe  a  parte  contratada  providencie
treinamento para o pessoal da contratante oú realize qúalqúer oútra adaptaça) o no ambiente.
10.2. Na)o sera�  necessa� rio aC  Contratada promover transiça)o contratúal do objeto com transfere-ncia de conhecimentos,
tecnologias  oú te� cnicas  aplicadas.  Os  serviços  em  qúesta) o  sa) o  prestados por  diversos  fornecedores  no  mercado,
atendendo a úm marco regúlato� rio especí�fico, relacionado aC s atividades das age-ncias de viagem/túrismo.
10.3. Sera�  realizado pelos fiscais da contrataça) o de cada secretaria, úm acompanhamento meticúloso da execúça) o do
objeto delineados no estúdo te� cnico preliminar apresentado, o enfoqúe sera�  direcionado para contí�núas melhorias e
aprimoramentos  no  objeto  a  ser  contratado,  bem  como,  ter  úma  contrataça) o  eficiente  e  satisfato� ria  para  a
administraça)o múnicipal.

11.1. A presente contrataça)o ocorre de forma independente, na) o se vincúlando a qúalqúer oútra contrataça)o para qúe
possa súrtir seús efeitos 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

12.1.  A contrataça) o de úma age-ncia em si, na) o gera impactos ambientais significativos, úma vez qúe, a contratada
devera�  realizar todas as operaço) es via sistema, telefone e correio eletro- nico, na) o necessitando assim a impressa) o de
bilhete e papel. Pore�m o impacto sera�  caúsado pelas realizaço) es dos voos, como as emisso) es de CO₂ das aeronaves.  
12.2.  A contratada devera�  sempre qúe possí�vel  oú qúando hoúver disponibilidade,  optar por voos diretos e  com

menor impacto ambiental.

13.1.  Conforme fúndamentaça) o  ja�  exposta  no Estúdo Te�cnico Preliminar,  conclúi-se  VIA�VEL a  contrataça) o,  assim
recomendamos o prossegúimento do processo licitato� rio, visando aqúisiça) o do objeto mencionados neste estúdo. A
solúça) o  escolhida  e�  a  qúe  melhor  atendera�  as  necessidades  da  Administraça)o,  considerando  o  problema  a  ser
resolvido  sob  a  perspectiva  do  interesse  pú� blico  e  observando  os  procedimentos  legais  e  as  boas  pra� ticas  de
contrataça) o e gesta) o, para garantir o atendimento eficiente e eficaz.

Ta nga ra�  d a  Se rra /MT,  2 3 /0 1 /2 0 2 5 .

(assinado digitalmente)
LINDOMAR DA SILVA POHU

ME MB RO  DO  NÚ CL EO  DE  AQ U IS IÇÕ E S PÚ BL IC AS

                         CIENTE E APROVADO:
(assinado digitalmente)

MÁRCIO DE OLIVEIRA LOPES
CHE F E  DO  DE PARTA ME NTO  DE  L IC ITAÇÕ E S E  CO NT R ATO S.  

 
A NGE L A  X AVIE R  BE L IZ ÁR IO                                                    VAGNE R  CO NSTA NT INO
GU IMA R Ã E S 
GA B INE T E  DO  PR E F E ITO                                                             SEC .  MU NIC IPA L  DE  E DUC AÇ ÃO

W EL L INGTO N  RO SSIT ER  B E Z ER R A                                              MARC E LO  DO S SA NTO S FE R RO
SEC .  MU NIC IPAL  DE  SAÚ DE                                                  SEC .  MU NIC IPA L  DE
A DM INIST R AÇ ÃO

MAGNO  C ÉSA R  F E RR E IR A                                                                    LUC IA NO  DA  SILVA  GÓ IS  
SEC .  MU NIC IPA L  E  I NFR A E ST RU TU R A                                              SEC .  MU NIC IPA L  DE
E SPORT E S 

      L AU RA  PE R E IR A                                                          MA RC IA  R .  K ISS  S . C AST RO  C AR DO SO  
SEC .  MU NIC IPAL  DE  FA Z E NDA                                         SEC .  MU NIC IPA L  DE  ASSIST Ê NC IA
SO C IAL  
 
 VI NIC IU S  DE L A RCO S  DE  OL IVE IR A  ( e m exe rcí cio)                          A LC E U  LU IZ  GR A PEGG IA  
SEC .  DE  COO R D.  E  PLA NE JA ME NTO                                    SEC . DE  AGR IC U LT UR A  PEC.  E
A BAST EC .  

SI LVIO  J O SE  SO MM AVIL LA                                                     VIN ÍCI U S LA NÇO NE  DO S SA NTO S
SEC .  MU NIC IPA L  DE  INDÚ ST R IA  E  SE RVI ÇO                            SEC .  MU NIC IPA L  DE  ME IO
A MB IE NT E

 W EL IN GTO N MAC HA DO  RO NDO N
SEC .  MU N.  DE  TU R ISMO  E  CU LT U RA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 913/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº
......  de  .....  de  ......  de  202...,  públicada  no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,  portador  da  matrí�cúla  fúncional  nº  ...................,,
considerando o júlgamento da licitaça) o na modalidade de prega) o, na forma eletro- nica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº ......./202..., públicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s)  indicada(s)  e qúalificada(s)  nesta  ATA,  de acordo com a classificaça) o  por ela(s)  alcançada(s)  e na(s)
qúantidade(s) cotada(s), atendendo as condiço) es previstas no Edital de licitaça) o, sújeitando-se as partes aC s normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Múnicipal n. 110/2023, e em conformidade com as
disposiço) es a segúir:
1. DO OBJETO
1.2.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventúal contrataça) o de ........,  especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Refere-ncia, anexo  ...... [do edital de Licitaça)o nº ........../20…], qúe e�  parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cújos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriça)o.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaço) es do objeto, as qúantidades mí�nimas e ma�ximas de cada item, fornecedor(es) e
as demais condiço) es ofertadas na(s) proposta(s) sa)o as qúe segúem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especificaça) o Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade QúantidadeM
a� xima

Qúantidad
e Mí�nima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O o� rga) o gerenciador sera�  o ......(nome do o� rga) o)....
4.1.2. {Ale�m do gerenciador, na)o ha�  [oú] Sa)o} o� rga) os e entidades pú� blicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Dúrante a vige- ncia da ata, os o� rga) os pú� blicos, descrito no artigo 86, § 3º da lei nº 14.133/21, podera) o aderir aC  ata
de registro de preços na condiça)o de na) o participantes, observados os segúintes reqúisitos:
5.2. A presentaça) o de jústificativa da vantagem da adesa) o, inclúsive em sitúaço) es de prova�vel desabastecimento oú
descontinúidade de serviço pú� blico;
5.3. Demonstraça) o de qúe os valores registrados esta) o compatí�veis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021; e
5.4. Consúlta e aceitaça) o pre�vias do o� rga) o oú da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5.5.  A  aútorizaça) o  do  o� rga) o  oú  entidade  gerenciadora  apenas  sera�  realizada  apo� s  a  aceitaça) o  da  adesa) o  pelo
fornecedor.
5.6. O o� rga) o oú entidade gerenciadora podera�  rejeitar adeso) es caso elas possam acarretar prejúí�zo aC  execúça) o de seús
pro� prios contratos oú aC  súa capacidade de gerenciamento.
5.7. Apo� s a aútorizaça) o do o� rga) o oú da entidade gerenciadora, o o� rga) o oú entidade na) o participante devera�  efetivar a
aqúisiça) o oú a contrataça)o solicitada em ate�  noventa dias, observado o prazo de vige- ncia da ata.
5.8. Dos limites para as adeso) es
5.8.1. As aqúisiço) es oú contrataço) es adicionais na) o podera) o exceder, por o� rga)o oú entidade, a cinqúenta por cento dos
qúantitativos dos itens do instrúmento convocato� rio, registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e
para os participantes.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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5.8.2. O qúantitativo decorrente das adeso) es na) o podera�  exceder, na totalidade, ao dobro do qúantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,  independentemente do nú� mero de
o� rga) os oú entidades na)o participantes qúe aderirem aC  ata de registro de preços.
5.9. Vedação a acréscimo de quantitativos
5.9.1. E�  vedado efetúar acre�scimos nos qúantitativos fixados na ata de registro de preços.
5.10. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.10.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera�  de 01 (úm) ano, contado a partir do primeiro dia ú� til súbseqúente
aC  data de divúlgaça) o no PNCP, podendo ser prorrogada por igúal perí�odo, mediante a anúe-ncia do fornecedor, desde
qúe comprovado o preço vantajoso.
5.10.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera�  súa vige-ncia estabelecida no pro� prio instrúmento
contratúal  e  observara�  no  momento  da  contrataça)o  e  a  cada  exercí�cio  financeiro  a  disponibilidade  de  cre�ditos
orçamenta� rios, bem como a previsa) o no plano plúrianúal, qúando últrapassar 01 (úm) exercí�cio financeiro.
5.10.3. Na formalizaça) o do contrato oú do instrúmento súbstitúto devera�  haver a indicaça)o da disponibilidade dos
cre�ditos orçamenta� rios respectivos.
5.10.4. A  contrataça)o  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  sera�  formalizada  pelo  o� rga)o  oú  pela  entidade
interessada  por interme�dio  de  instrúmento contratúal,  emissa) o  de  nota  de  empenho  de  despesa,  aútorizaça) o  de
compra oú oútro instrúmento ha� bil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.10.5. O instrúmento contratúal de qúe trata o  item 5.10.4. devera�  ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.10.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera) o ser alterados, observado o art. 124, da Lei
nº 14.133, de 2021.
5.10.7. Apo� s a homologaça) o da licitaça) o oú da contrataça) o direta, devera) o ser observadas as segúintes condiço) es para
formalizaça) o da ata de registro de preços:
5.10.8. Sera) o registrados na ata os preços e os qúantitativos do adjúdicata� rio, devendo ser observada a possibilidade
de o licitante oferecer oú na) o proposta em qúantitativo inferior ao ma�ximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.10.9. Sera�  inclúí�do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes oú dos fornecedores qúe:
5.10.9.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  oú os  serviços  com preços igúais  aos  do  adjúdicata� rio,  observada  a
classificaça) o da licitaça) o; e 
5.10.9.2. Mantiverem súa proposta original. 
5.10.9.3. Sera�  respeitada, nas contrataço) es, a ordem de classificaça) o dos licitantes oú dos fornecedores registrados na
ata.
5.10.9.4. O registro a qúe se refere o item 5.10.9. tem por objetivo a formaça) o de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signata� rio da ata.
5.10.9.5. Para fins da ordem de classificaça) o, os licitantes oú fornecedores qúe aceitarem redúzir súas propostas para
o preço do adjúdicata� rio antecedera) o aqúeles qúe mantiverem súa proposta original.
5.10.9.6. A habilitaça) o dos licitantes qúe compora) o o cadastro de reserva a qúe se refere o item 5.10.9.2. somente
sera�  efetúada qúando hoúver necessidade de contrataça) o dos licitantes remanescentes, nas segúintes hipo� teses:
5.10.9.6.1. Qúando  o  licitante  vencedor  na)o  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condiço) es
estabelecidos no edital; e
5.10.9.6.2. Qúando hoúver o cancelamento do registro do licitante oú do registro de preços nas hipo� teses previstas no
item 9.
5.10.9.6.3. Qúando hoúver o cancelamento do registro de preços por infraça) o administrativa, conforme disposiço) es
no item 10.
5.10.9.7.  O  preço  registrado  com  indicaça) o  dos  licitantes  e  fornecedores  sera�  divúlgado  no  PNCP  e  ficara�
disponibilizado dúrante a vige-ncia da ata de registro de preços.
5.10.9.8. Apo� s a homologaça) o da licitaça)o oú da contrataça) o direta, o licitante mais bem classificado oú o fornecedor,
no caso da contrataça) o direta, sera�  convocado para assinar a ata de registro de preços,  no prazo e nas condiço) es
estabelecidos no edital de licitaça) o oú no aviso de contrataça) o direta, sob pena de decair o direito, sem prejúí�zo das
sanço) es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.10.9.9. O prazo de convocaça) o podera�  ser prorrogado 01 (úma) vez,  por igúal perí�odo, mediante solicitaça) o do
licitante  oú  fornecedor  convocado,  desde  qúe  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente  jústificada,  e  qúe  a
jústificativa seja aceita pela Administraça) o.
5.10.9.10. A ata de registro de preços sera�  assinada por meio de assinatúra digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
5.10.9.11.  Qúando o convocado na) o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço) es estabelecidos no
edital oú no aviso de contrataça) o, e observado o disposto nos itens  5.10.9.6,  5.10.9.6.1, 5.10.9.6.2,  fica facúltado aC
Administraça) o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaça) o, para faze- -lo em
igúal prazo e nas condiço) es propostas pelo primeiro classificado.
5.10.9.12. Na hipo� tese de nenhúm dos licitantes qúe trata o item 5.10.9.1., aceitar a contrataça) o nos termos do item
anterior, a Administraça) o, observados o valor estimado e súa eventúal atúalizaça)o nos termos do edital, podera� :
5.10.9.13.  Convocar  para  negociaça) o  os  demais  licitantes  oú  fornecedores  remanescentes  cújos  preços  foram
registrados sem redúça) o, observada a ordem de classificaça) o, com vistas aC  obtença) o de preço melhor, mesmo qúe
acima do preço do adjúdicata� rio; oú
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5.10.9.14. Adjúdicar e firmar o contrato nas condiço) es ofertadas pelos licitantes oú fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificato� ria, qúando frústrada a negociaça) o de melhor condiça) o.
5.10.9.15.  A existe-ncia de preços registrados implicara�  compromisso de fornecimento nas condiço) es estabelecidas,
mas  na) o  obrigara�  a  Administraça) o  a  contratar,  facúltada  a  realizaça) o  de  licitaça)o  especí�fica  para  a  aqúisiça) o
pretendida, desde qúe devidamente jústificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.  Os preços registrados podera) o ser alterados oú atúalizados em decorre-ncia  de eventúal  redúça) o dos preços
praticados no mercado oú de fato qúe eleve o cústo dos bens, das obras oú dos serviços registrados, nas segúintes
sitúaço) es:
6.2. Em caso de força maior, caso fortúito oú fato do prí�ncipe oú em decorre-ncia de fatos imprevisí�veis oú previsí�veis
de conseqúe-ncias incalcúla�veis, qúe inviabilizem a execúça)o da ata tal como pactúada, nos termos da  alí�nea “d”, do
inciso II, do capút do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.3.  Em caso de criaça)o,  alteraça) o  oú extinça)o  de qúaisqúer tribútos  oú encargos legais  oú a  súpervenie-ncia  de
disposiço) es legais, com comprovada repercússa) o sobre os preços registrados; 
6.4. Na hipo� tese de previsa) o no edital oú no aviso de contrataça) o direta de cla� úsúla de reajústamento oú repactúaça) o
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5.  No  caso  do  reajústamento,  devera�  ser  respeitada  a  contagem  da  anúalidade  e  o  í�ndice  previstos  para  a
contrataça) o;
6.6. No caso da repactúaça)o, podera�  ser a pedido do interessado, conforme crite� rios definidos para a contrataça)o.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipo� tese de o preço registrado tornar-se súperior ao preço praticado no mercado por motivo súperveniente, o
o� rga) o oú entidade gerenciadora convocara�  o fornecedor para negociar a redúça) o do preço registrado.
7.2.  Caso  na) o  aceite  redúzir  seú  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  sera�  liberado  do
compromisso assúmido qúanto ao item registrado, sem aplicaça)o de penalidades administrativas.
7.3. Na hipo� tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara�  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificaça) o, para verificar se aceitam redúzir seús preços aos valores de mercado e na) o convocara�  os licitantes oú
fornecedores qúe tiveram seú registro cancelado. 
7.4.  Se na) o obtiver e-xito nas negociaço) es, o o� rga)o oú entidade gerenciadora procedera�  ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabí�veis para obtença) o de contrataça) o mais vantajosa.
7.5. Na hipo� tese de redúça) o do preço registrado, o gerenciador comúnicara�  aos o� rga) os e aC s entidades qúe  tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para qúe avaliem a convenie-ncia e a oportúnidade de
diligenciarem negociaça)o com vistas aC  alteraça) o contratúal, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de
2021.
7.6. Na hipo� tese de o preço de mercado tornar-se súperior ao preço registrado e o fornecedor na) o poder cúmprir as
obrigaço) es estabelecidas na ata, sera�  facúltado ao fornecedor reqúerer ao gerenciador a alteraça)o do preço registrado,
mediante comprovaça) o de fato súperveniente qúe súpostamente o impossibilite de cúmprir o compromisso.
7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhara� , júnto ao pedido de alteraça) o, antes do fornecimento do item, informaça)o
com a indicaça)o dos pressúpostos júrí�dicos e as circúnsta- ncias fa� ticas alicerçados em evide-ncias so� lidas dos fatos
imprevisí�veis e qúe jústificam restaúrar o cústo inicialmente pactúado, como, por exemplo, planilha de cústos qúe
demonstre qúe o  preço registrado se tornoú invia�vel  frente as condiço) es inicialmente pactúadas, públicaço) es  em
revistas especializadas, entre oútros.
7.8. O pedido deve ser restrito aos insúmos qúe foram impactados pela majoraça) o extraordina� ria e o desconto qúe foi
dado na licitaça)o deve ser observado na atúalizaça)o do valor.
7.9. Na hipo� tese de na) o comprovaça) o da existe-ncia de fato súperveniente qúe inviabilize o preço registrado, o pedido
sera�  indeferido pelo o� rga) o oú entidade gerenciadora e o fornecedor devera�  cúmprir as obrigaço) es estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seú registro, nos termos do item 9.1., sem prejúí�zo das sanço) es previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislaça)o aplica�vel.
7.9. Na hipo� tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara�  os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificaça) o,  para  verificar  se  aceitam  manter  seús  preços
registrados, observado o disposto no item 5.10.9.6.
7.10.  Se na) o obtiver e-xito nas negociaço) es, o o� rga) o oú entidade gerenciadora procedera�  ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos  do item 9.1.8., e adotara�  as medidas cabí�veis para a obtença) o da contrataça) o mais
vantajosa.
7.11.  Na hipo� tese de comprovaça)o da majoraça)o do preço de mercado qúe inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.6. e no item 7.7, o o� rga) o oú entidade gerenciadora atúalizara�  o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.12.  O  o� rga) o  oú  entidade  gerenciadora  comúnicara�  aos  o� rga) os  e  aC s  entidades  qúe  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraça)o do preço registrado, para qúe avaliem a necessidade
de alteraça) o contratúal, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. O pedido do fornecedor devera�  ser analisado em ate�  15 dias.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As  qúantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  podera)o  ser
remanejadas pelo o� rga) o oú entidade gerenciadora entre os o� rga) os oú as entidades participantes e na)o participantes
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente podera�  ser feito:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

42

A
ss

in
ad

o 
po

r 
11

 p
es

so
as

:  
W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 K
IS

S
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 C

A
R

D
O

S
O

, M
A

R
C

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

E
R

R
O

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 ,
A

LC
E

U
 L

U
IZ

 G
R

A
P

E
G

G
IA

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
, L

U
C

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 G

Ó
IS

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

 e
 V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

02
5-

00
A

4-
F

97
F

-F
4D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
02

5-
00

A
4-

F
97

F
-F

4D
0

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

8.2.1. De o� rga) o oú entidade participante para o� rga)o oú entidade participante; oú
8.2.2. De o� rga) o oú entidade participante para o� rga)o oú entidade na) o participante.
8.3.  O o� rga) o oú entidade gerenciadora qúe tiver estimado as qúantidades qúe pretende contratar sera�  considerado
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipo� tese de remanejamento de o� rga) o oú entidade participante para o� rga) o oú entidade na) o participante, sera) o
observados os limites previstos nos §§ 4° e 5°, do artigo 86, da Lei n. 14.133/2021.
8.5.  Competira�  ao  o� rga) o  oú  aC  entidade  gerenciadora  aútorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  redúça) o  do
qúantitativo inicialmente informado pelo o� rga) o  oú pela entidade participante,  desde qúe haja pre�via anúe-ncia do
o� rga) o oú da entidade qúe sofrer redúça) o dos qúantitativos informados.
8.6.  Na  hipo� tese  da  compra  centralizada,  na) o  havendo  indicaça)o  pelo  o� rga) o  oú  pela  entidade  gerenciadora,  dos
qúantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a distribúiça)o das qúantidades para
a execúça) o descentralizada sera�  por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor sera�  cancelado pelo gerenciador, qúando o fornecedor:
9.1.2. Descúmprir as condiço) es da ata de registro de preços, sem motivo jústificado;
9.1.3. Na) o retirar a nota de empenho, oú instrúmento eqúivalente, no prazo estabelecido pela Administraça) o sem
jústificativa razoa�vel;
9.1.4. Na) o aceitar manter seú preço registrado, na hipo� tese do artigo 213, III, do Decreto Múnicipal n. 110/2023.
9.1.5. Sofrer sança) o prevista nos incisos III oú IV do capút do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.6. O cancelamento de registros nas hipo� teses previstas no item 9.1. sera�  formalizado por despacho do o� rga) o oú da
entidade gerenciadora, garantidos os princí�pios do contradito� rio e da ampla defesa.
9.1.7. Na hipo� tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o� rga)o oú a entidade gerenciadora podera�  convocar os
licitantes qúe compo) em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaça) o.
9.1.8. O cancelamento dos preços registrados podera�  ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total oú parcialmente, nas segúintes hipo� teses, desde qúe devidamente comprovadas e jústificadas: 
9.1.8.1 Por raza) o de interesse pú� blico;
9.1.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortúito oú força maior; oú
9.1.8.3. Se na) o hoúver e-xito nas negociaço) es, nas hipo� teses em qúe o preço de mercado tornar-se súperior oú inferior
ao preço registrado, nos termos do artigo 198, para� grafo ú� nico do Decreto Múnicipal n. 110/2023.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infraça) o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado qúe:
a) der caúsa aC  inexecúça) o parcial desta ata de registro de preço;
b)  der  caúsa  aC  inexecúça) o  parcial  desta  ata  de  registro  de  preço,  qúe  caúse  grave  dano  aC  Administraça)o  oú  ao
fúncionamento dos serviços pú� blicos oú ao interesse coletivo;
c) der caúsa aC  inexecúça)o total desta ata de registro de preço;
d) ensejar o retardamento da execúça)o oú da entrega do objeto da contrataça) o sem motivo jústificado;
e) apresentar docúmentaça) o falsa oú prestar declaraça) o falsa dúrante a execúça) o desta ata de registro de preço;
f) praticar ato fraúdúlento na execúça) o desta ata de registro de preço;
g) comportar-se de modo inido- neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Sera) o aplicadas ao contratado qúe incorrer nas infraço) es acima descritas as segúintes sanço) es:
10.2.1. Advertência, qúando o contratado der caúsa aC  inexecúça) o parcial desta ata de registro de preço, sempre qúe
na) o se jústificar a imposiça) o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas nas alí�neas “b”, “c” e “d” do
súbitem acima, desta ata de registro de preço, sempre qúe na) o se jústificar a imposiça) o de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas nas alí�neas
“e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima, desta ata de registro de preço, bem como nas alí�neas “b”, “c” e “d”, qúe jústifiqúem a
imposiça) o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Morato� ria de 1,0 % (úm por cento) por dia de atraso injústificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate�  o
limite de 30 (trinta) dias;
10.2.4.2. Morato� ria de 0,07% (sete cente�simos por cento) do valor total desta ata de registro de preço, por dia de
atraso injústificado, ate�  o ma�ximo de 2% (dois por cento), pela inobserva- ncia do prazo fixado para apresentaça) o,
súplementaça) o oú reposiça) o da garantiam, qúando exigida. 
10.2.4.2.1. O atraso súperior a 30 dias aútoriza a Administraça) o a promover a exclúsa) o do fornecedor registrado e
aplicaça) o do item  5.10.9.6, por descúmprimento oú cúmprimento irregúlar de súas cla� úsúlas,  conforme dispo) e  o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2.4.2. Compensato� ria, para as infraço) es descritas nas alí�neas “e” a “h” do súbitem 10.1, de 15% a 30% do valor
desta ata de registro de preço.
10.2.4.3. Compensato� ria, para a inexecúça)o total desta ata de registro de preço, prevista na alí�nea “c” do súbitem 10.1,
de 5% a 20% do valor desta ata de registro de preço. 
10.2.4.4. Para infraça) o descrita na alí�nea “b” do súbitem 10.1, a múlta sera�  de 5% a 15% do valor desta ata de registro
de preço.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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10.2.4.5. Para infraço) es descritas na alí�nea “d” do súbitem 10.1, a múlta sera�  de 01% a 10% do valor desta ata de
registro de preço.
10.2.4.6. Para a infraça)o descrita na alí�nea “a” do súbitem 10.1, a múlta sera�  de 01% a 05% do valor desta a ta de
registro de preço.

10.3. A aplicaça) o das sanço) es previstas nesta ata de registro de preço na) o exclúi, em hipo� tese algúma, a obrigaça)o de
reparaça) o integral do dano caúsado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sanço) es previstas nesta ata de registro de preço, podera) o ser aplicadas cúmúlativamente com a múlta
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicaça) o da múlta sera�  facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 (qúinze) dias ú� teis, contado
da data de súa intimaça) o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Se a múlta aplicada e as indenizaço) es cabí�veis forem súperiores ao valor do pagamento eventúalmente devido
pelo Contratante ao Contratado, ale�m da perda desse valor, a diferença sera�  descontada da garantia prestada oú sera�
cobrada júdicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Previamente ao encaminhamento aC  cobrança júdicial,  a  múlta podera�  ser recolhida administrativamente no
prazo  ma� ximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comúnicaça)o  enviada  pela  aútoridade
competente.
10.7. A aplicaça) o das sanço) es realizar-se-a�  em processo administrativo qúe assegúre o contradito� rio e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para� grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça) o de inidoneidade para licitar oú contratar.
10.8. Na aplicaça) o das sanço) es sera) o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natúreza e a gravidade da infraça) o cometida;
b) as pecúliaridades do caso concreto;
c) as circúnsta- ncias agravantes oú atenúantes;
d) os danos qúe dela provierem para o Contratante;
e) a implantaça)o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço) es dos o� rga)os de
controle.
10.9. Os atos previstos como infraço) es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, oú em oútras leis de licitaço) es e
contratos da Administraça) o Pú� blica qúe tambe�m sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera) o
apúrados e júlgados conjúntamente, nos mesmos aútos, observados o rito procedimental e aútoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
10.10. A personalidade júrí�dica do Contratado podera�  ser desconsiderada sempre qúe útilizada com abúso do direito
para facilitar, encobrir oú dissimúlar a pra� tica dos atos ilí�citos previstos neste Contrato oú para provocar confúsa) o
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanço) es  aplicadas  aC  pessoa  júrí�dica  sera) o  estendidos  aos  seús
administradores e so� cios com poderes de administraça) o, aC  pessoa júrí�dica súcessora oú aC  empresa do mesmo ramo
com relaça) o de coligaça)o oú controle,  de fato oú de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os casos,  o
contradito� rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana� lise júrí�dica pre�via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.11. O Contratante devera� ,  no prazo ma�ximo  de 15 (qúinze) dias ú� teis, contado da data de aplicaça) o da sança) o,
informar e manter atúalizados os dados relativos aC s sanço) es por ela aplicadas, para fins de públicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inido- neas e Súspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Púnidas (Cnep), institúí�dos
no a- mbito do Poder Execútivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.12. As sanço) es de impedimento de licitar e contratar e declaraça) o de inidoneidade para licitar oú contratar sa)o
passí�veis de reabilitaça) o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descúmprimento da Ata de Registro de Preços ensejara�  aplicaça) o das penalidades estabelecidas acima.
11.2. As sanço) es tambe�m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços qúe, convocados,
na) o honrarem o compromisso assúmido injústificadamente apo� s terem assinado a ata. 
11.3. E�  da compete-ncia do gerenciador a aplicaça) o das penalidades decorrentes do descúmprimento do pactúado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipo� teses em qúe o descúmprimento disser respeito aC s contrataço) es dos
o� rga) os oú entidade participante, caso no qúal cabera�  ao respectivo o� rga)o participante a aplicaça)o da penalidade.
11.4. O o� rga) o oú entidade participante devera�  comúnicar ao o� rga) o gerenciador qúalqúer das ocorre-ncias previstas no
item 11.1, dada a necessidade de instaúraça) o de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
12.1. Obrigaça) o do contratante, sa)o aqúeles dispostos no Termo de Refere-ncia e na minúta do contrato.

13. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
13.1. Obrigaça) o do fornecedor registrado, sa)o aqúeles dispostos no Termo de Refere-ncia e na minúta do contrato.

14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1.  As condiço) es gerais de execúça) o do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaço) es da
Administraça) o  e  do fornecedor registrado,  penalidades e  demais  condiço) es  do ajúste,  encontram-se definidos no
Termo de Refere-ncia, ANEXO AO EDITAL.
14.2. No caso de adjúdicaça)o por preço global de grúpo de itens, so�  sera�  admitida a contrataça) o de parte de itens do
grúpo se hoúver pre�via pesqúisa de mercado e demonstraça) o de súa vantagem para o o� rga) o oú a entidade.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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14.3. Para firmeza e validade do pactúado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igúal teor, qúe, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada co� pia aos demais o� rga) os participantes (se hoúver).

Tangara�  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2025.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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Anexo

Cadastro Reserva

Segúindo a ordem de classificaça) o, segúe relaça) o de fornecedores qúe aceitaram cotar os itens com preços igúais ao
adjúdicata� rio:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaça) o Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade QúantidadeMa� xima Qúantidad
e Mí�nima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

Segúindo a ordem de classificaça)o, segúe relaça) o de fornecedores qúe mantiveram súa proposta original:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaça) o Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Qúantidade
Ma� xima

Qúantidade
Mí�nima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 000/ADM/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 913/2025
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI�PIO,  POR  INTERME� DIO  DO
(A) ......................................................... E ..........................................................…

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, por interme�dio da/o ZZZZZZZZZZZZZZZZ-ZZZ, com sede na [endereço
do  o� rga) o/entidade  contratante],  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  doravante  denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo [aútoridade ma� xima do o� rga) o/entidade contratante], Sr. XXXXXXXXXXX,
portador do CPF nº YYY.XXX.XXX-YY, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ...................................,  doravante designado CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por  ..................................  (nome e
fúnça) o no contratado), conforme atos constitútivos da empresa OU procúraça) o apresentada nos aútos, tendo em vista
o qúe consta no Processo nº .............................. e em observa- ncia aC s disposiço) es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislaça) o aplica�vel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Prega) o Eletro- nico n. .../...,
mediante as cla� úsúlas e condiço) es a segúir enúnciadas.

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.  A  contrataça) o  sera�  regida  pela  Lei  federal  nº  14.133/2021  e  demais  legislaço) es  aplica� veis,  em  especial
regúlamentos múnicipais editados para dar fiel execúça)o aC  Lei.

2. A  aúse-ncia  de  transcriça)o  de  qúalqúer  dispositivo  legal  oú  regúlamentar  no  presente  instrúmento  em
absolútamente nada prejúdica a súa aplicaça) o no cúrso da execúça)o contratúal. As partes manifestam conhecimento
da  legislaça) o  aplica� vel,  em especial  da Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  dos  docúmentos  qúe  amparam a presente
contrataça) o.

3. As  partes  vincúlam-se  ao  ato  qúe  aútorizoú  a  contrataça) o  direta  e  a  respectiva  proposta  econo- mica  qúe  o
acompanha.

4. Os casos omissos sera) o decididos pela CONTRATANTE, segúndo as disposiço) es contidas na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas aplica� veis, com a aplicaça) o súbsidia� ria de preceitos de direito pú� blico e disposiço) es de direito privado,
nesta ordem.

5. O contratado devera�  manter dúrante toda a execúça) o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço) es por ele
assúmidas, todas as condiço) es exigidas para a habilitaça) o na licitaça) o, oú para a qúalificaça)o, na contrataça) o direta.

6.  O contratado devera�  cúmprir as exige-ncias de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em oútras normas
especí�ficas, para pessoa com deficie-ncia, para reabilitado da Previde-ncia Social e para aprendiz.

7. A proposta econo- mica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos cústos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegúrados  na  Constitúiça) o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenço) es coletivas de trabalho e nos termos de ajústamento de condúta vigentes na data de entrega das propostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O  objeto  do presente instrúmento  e�  a  contrataça) o  de serviços  comúns  para   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AGENCIAMENTO  DE  VIAGENS,  COMPREENDENDO  O
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, DE QUAISQUER COMPANHIA AÉREA, NOS TRECHOS E HORÁRIOS A
SEREM  ESTABELECIDOS,  COMPREENDENDO  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  COTAÇÃO,  RESERVA,  EMISSÃO,
ALTERAÇÃO/CANCELAMENTO DE PASSAGENS, MARCAÇÃO DE ASSENTO, COM OU SEM DESPACHO DE BAGAGEM,
A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO ,, nas condiço) es estabelecidas
no Termo de Refere-ncia.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD VL UNIT. VL TOTAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br 
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TOTAL GERAL

1.3. Vincúlam esta contrataça)o, independentemente de transcriça) o:
1.4. O Termo de Refere-ncia;
1.5. O Edital da Licitaça) o;
1.6. A Proposta do contratado;
1.7. Eventúais anexos dos docúmentos súpracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.O prazo de vige-ncia da contrataça) o e�  de .............................. contados do(a) ............................., prorroga�vel por ate�  10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogaça) o de qúe trata este item e�  condicionada ao ateste, pela aútoridade competente, de qúe as condiço) es e
os preços permanecem vantajosos para a Administraça) o, permitida a negociaça) o com o contratado(...)” 

2.3. O contratado na) o tem direito súbjetivo aC  prorrogaça) o contratúal.
2.4. A prorrogaça) o de contrato devera�  ser promovida mediante celebraça)o de termo aditivo. 
2.5.  O contrato na) o podera�  ser prorrogado qúando o contratado tiver sido penalizado nas sanço) es de declaraça) o de
inidoneidade oú impedimento de licitar e contratar com poder pú� blico, observadas as abrange-ncias de aplicaça) o.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.  O regime de execúça) o contratúal,  os modelos de gesta) o e de execúça) o,  assim como os prazos e condiço) es de
conclúsa) o, entrega, observaça) o e recebimento do objeto constam no Termo de Refere-ncia, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Na) o sera�  admitida a súbcontrataça) o do objeto contratúal.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1.O valor total da contrataça) o e�  de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima esta) o inclúí�das todas as despesas ordina� rias diretas e indiretas decorrentes da execúça) o do objeto,
inclúsive tribútos e/oú impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia� rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administraça) o, frete, segúro e oútros necessa� rios ao cúmprimento integral do objeto da contrataça) o.
5.3. O valor acima e�  meramente estimativo, de forma qúe os pagamentos devidos ao contratado dependera) o dos
qúantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiço) es a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Refere-ncia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sa) o fixos e irreajústa�veis no prazo de úm ano contado da data do orçamento
estimado, em 23/01/2025.
7.2. Apo� s o interregno de úm ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais sera) o reajústados,
mediante a aplicaça) o, pelo contratante, do í�ndice IPCA, exclúsivamente para as obrigaço) es iniciadas e conclúí�das apo� s
a ocorre-ncia da anúalidade.
7.3. Em caso de licitaça) o para Registro de Preços, os preços registrados podera) o ser alterados oú atúalizados em
decorre-ncia de eventúal redúça) o dos preços praticados no mercado oú de fato qúe eleve o cústo dos bens, das obras oú
dos serviços registrados, nas segúintes sitúaço) es:
7.4. Em caso de força maior, caso fortúito oú fato do prí�ncipe oú em decorre-ncia de fatos imprevisí�veis oú previsí�veis
de conseqúe-ncias incalcúla�veis, qúe inviabilizem a execúça)o da ata tal como pactúada, nos termos do disposto na
alí�nea “d” do inciso II do capút do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021:
7.5. Em  caso  de  criaça) o,  alteraça)o  oú  extinça) o  de  qúaisqúer  tribútos  oú  encargos  legais  oú  súpervenie-ncia  de
disposiço) es legais, com comprovada repercússa) o sobre os preços registrados.
7.6. Sera) o  reajústados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anúalidade  e  o  í�ndice  previsto  para  a
contrataça) o; oú
7.7. Podera) o ser repactúados, a pedido do interessado, conforme crite� rios definidos para a contrataça) o.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sa) o obrigaço) es do Contratante:
8.2. Exigir o cúmprimento de todas as obrigaço) es assúmidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seús anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiço) es estabelecidas no Termo de Refere-ncia;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví�cios, defeitos oú incorreço) es verificadas no objeto fornecido, para qúe
seja por ele súbstitúí�do, reparado oú corrigido, no total oú em parte, aC s súas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execúça) o do contrato e o cúmprimento das obrigaço) es pelo Contratado;
8.6. Comúnicar a empresa para emissa)o de Nota Fiscal em relaça) o aC  parcela incontroversa da execúça) o do objeto, para
efeito  de  liqúidaça) o  e  pagamento,  qúando  hoúver  controve� rsia  sobre  a  execúça) o  do  objeto,  qúanto  aC  dimensa) o,
qúalidade e qúantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7.  Efetúar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aC  execúça)o do objeto, no prazo, forma e condiço) es
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere-ncia;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanço) es previstas na lei e neste Contrato; 
8.9.  Cientificar  o  o� rga)o  de  representaça) o  júdicial  do  Múnicí�pio  para  adoça) o  das  medidas  cabí�veis  qúando  do
descúmprimento de obrigaço) es pelo Contratado;
8.10.  Explicitamente emitir decisa) o sobre todas as solicitaço) es e reclamaço) es relacionadas aC  execúça) o do presente
Contrato,  ressalvados  os  reqúerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelato� rios  oú  de  nenhúm
interesse para a boa execúça) o do ajúste.
8.11.  A Administraça) o tera�  o prazo  de 15 dias ú� teis, a contar da data do protocolo do reqúerimento para decidir,
admitida a prorrogaça) o motivada, por igúal perí�odo. 
8.12.  Responder eventúais pedidos de reestabelecimento do eqúilí�brio econo- mico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo ma� ximo de 15 dias, conforme Decreto Múnicipal n. 110/2023.
8.13. Comúnicar o Contratado na hipo� tese de posterior alteraça) o do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §  3º,  
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administraça) o na) o respondera�  por qúaisqúer compromissos assúmidos pelo Contratado com terceiros, ainda
qúe vincúlados aC  execúça) o do contrato, bem como por qúalqúer dano caúsado a terceiros em decorre-ncia de ato do
Contratado, de seús empregados, prepostos oú súbordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cúmprir todas as obrigaço) es constantes deste Contrato e em seús anexos, assúmindo como
exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execúça) o do objeto, observando, ainda, as
obrigaço) es a segúir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos ví�cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co� digo de Defesa do Consúmidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comúnicar ao contratante, no prazo ma�ximo de 24 (vinte e qúatro) horas qúe antecede a data da entrega, os
motivos qúe impossibilitem o cúmprimento do prazo previsto, com a devida comprovaça) o;
9.4. Atender aC s determinaço) es regúlares emitidas pelo fiscal oú gestor do contrato oú aútoridade súperior (art. 137, II,
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento oú informaça) o por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstrúir oú súbstitúir, aC s súas expensas, no total oú em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos qúais se verificarem ví�cios, defeitos oú incorreço) es resúltantes da execúça) o oú dos
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos ví�cios e danos decorrentes da execúça)o do objeto, bem como por todo e qúalqúer dano
caúsado aC  Administraça) o oú terceiros, na) o redúzindo essa responsabilidade a fiscalizaça) o oú o acompanhamento da
execúça) o contratúal pelo contratante, qúe ficara�  aútorizado a descontar dos pagamentos devidos oú da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Qúando  na) o  for  possí�vel  a  verificaça)o  da  regúlaridade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o
contratado devera�  entregar ao setor responsa�vel pela fiscalizaça)o do contrato, júnto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os segúintes docúmentos:  1) prova de regúlaridade relativa aC  Segúridade Social; 2) certida) o conjúnta
relativa aos tribútos federais e aC  Dí�vida Ativa da Unia) o; 3) certido) es qúe comprovem a regúlaridade perante a Fazenda
Estadúal oú Distrital e Múnicipal do domicí�lio oú sede do contratado; 4) Certida) o de Regúlaridade do FGTS – CRF; e 5)
Certida) o Negativa de De�bitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cúmprimento de todas as obrigaço) es trabalhistas, previdencia� rias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislaça) o especí�fica, cúja inadimple-ncia na) o transfere a responsabilidade ao contratante e na) o
podera�  onerar o objeto do contrato;

9.9. Comúnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, qúalqúer ocorre-ncia anormal oú acidente
qúe se verifiqúe no local da execúça)o do objeto contratúal.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br 
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9.10. Paralisar, por determinaça) o do contratante, qúalqúer atividade qúe na) o esteja sendo execútada de acordo com a
boa te�cnica oú qúe ponha em risco a segúrança de pessoas oú bens de terceiros.
9.11.  Manter  dúrante  toda  a  vige-ncia  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço) es  assúmidas,  todas  as
condiço) es exigidas para habilitaça) o na licitaça) o; 

9.12. Cúmprir, dúrante todo o perí�odo de execúça)o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficie-ncia, para reabilitado da Previde-ncia Social oú para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislaça)o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a qúe se refere a cla�úsúla acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicaça)o dos empregados qúe preencheram as referidas vagas (art. 116, para� grafo ú� nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Gúardar sigilo sobre todas as informaço) es obtidas em decorre-ncia do cúmprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o o- nús decorrente de eventúal eqúí�voco no dimensionamento dos qúantitativos de súa proposta,
inclúsive qúanto aos cústos varia�veis decorrentes de fatores fútúros e incertos,  devendo complementa� -los,  caso o
previsto inicialmente em súa proposta na) o seja satisfato� rio  para o  atendimento do objeto da contrataça) o,  exceto
qúando ocorrer algúm dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cúmprir, ale�m dos postúlados legais vigentes de a- mbito federal, estadúal oú múnicipal, as normas de segúrança
do contratante;

9.17. A contratada devera�  útilizar das ferramentas digitais (Aplicativos, Sistemas Web, Sites, Portais) disponibilizados
pelo Poder Execútivo Múnicipal para lançamento das informaço) es referente ao objeto da contrataça) o, com a finalidade
de acompanhamento, fiscalizaça) o e gesta) o das Obras e Contratos por parte do Poder Execútivo Múnicipal.

9.18. Alocar os empregados necessa� rios, com habilitaça)o e conhecimento adeqúados, ao perfeito cúmprimento das
cla� úsúlas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  eqúipamentos,  ferramentas  e  útensí�lios  demandados,  cúja
qúantidade, qúalidade e tecnologia devera) o atender aC s recomendaço) es de boa te�cnica e a legislaça) o de rege-ncia;

9.19. Orientar e treinar seús empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteça) o de dados pessoais a qúe tenha acesso por força da execúça) o deste contrato;

9.20. Condúzir os trabalhos com estrita observa- ncia aC s normas da legislaça) o pertinente, cúmprindo as determinaço) es
dos Poderes Pú� blicos, mantendo sempre limpo o local de execúça) o do objeto e nas melhores condiço) es de segúrança,
higiene e disciplina.

9.21. Súbmeter previamente, por escrito, ao contratante, para ana� lise e aprovaça) o, qúaisqúer múdanças nos me� todos
execútivos qúe fújam aC s especificaço) es do memorial descritivo oú instrúmento conge-nere.

9.22. Na) o permitir a útilizaça) o de qúalqúer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça) o de aprendiz para
os maiores de qúatorze anos, nem permitir a útilizaça) o do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notúrno,
perigoso oú insalúbre.

9.23. As demais obrigações constam no termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes devera)o cúmprir a Lei nº 13.709, de 14 d  e agosto de 2018 (LGPD)  , qúanto a todos os dados pessoais a
qúe tenham acesso em raza)o do certame oú do contrato administrativo qúe eventúalmente venha a ser firmado, a
partir  da  apresentaça) o  da  proposta  no  procedimento  de  contrataça)o,  independentemente  de  declaraça) o  oú  de
aceitaça)o expressa.
10.2.  Os dados obtidos somente podera) o ser útilizados para as finalidades qúe jústificaram seú acesso e de acordo
com a boa-fe�  e com os princí�pios do art. 6º da LGPD. 
10.3. E�  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipo� teses permitidas em Lei.
10.4. A Administraça) o devera�  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ú� teis sobre todos os contratos de súboperaça) o
firmados oú qúe venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art. 15 da LGPD, e�  dever do contratado elimina� -los, com
exceça) o das hipo� teses do art. 16 da LGPD, inclúindo aqúelas em qúe hoúver necessidade de gúarda de docúmentaça)o
para fins de comprovaça) o do cúmprimento de obrigaço) es legais oú contratúais e somente enqúanto na)o prescritas
essas obrigaço) es. 
10.6. E�  dever do contratado orientar e treinar seús empregados sobre os deveres,  reqúisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  devera�  exigir  de  súboperadores  e  súbcontratados  o  cúmprimento  dos  deveres  da  presente
cla� úsúla, permanecendo integralmente responsa�vel por garantir súa observa- ncia.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br 

50

A
ss

in
ad

o 
po

r 
11

 p
es

so
as

:  
W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 K
IS

S
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 C

A
R

D
O

S
O

, M
A

R
C

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

E
R

R
O

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 ,
A

LC
E

U
 L

U
IZ

 G
R

A
P

E
G

G
IA

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
, L

U
C

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 G

Ó
IS

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

 e
 V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

02
5-

00
A

4-
F

97
F

-F
4D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
02

5-
00

A
4-

F
97

F
-F

4D
0

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

10.8. O  Contratante  podera�  realizar  dilige-ncia  para  aferir  o  cúmprimento  dessa  cla� úsúla,  devendo  o  Contratado
atender prontamente eventúais pedidos de comprovaça) o formúlados. 
10.9. O  Contratado  devera�  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorroga�vel  jústificadamente,  qúaisqúer
informaço) es acerca dos dados pessoais para cúmprimento da LGPD, inclúsive qúanto a eventúal descarte realizado. 
10.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqúeles qúe se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtúal controlado, com registro individúal rastrea�vel de
tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  hora� rio  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de
responsabilizaça)o, em caso de eventúais omisso) es, desvios oú abúsos.
10.11. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  interopera�vel,  a  fim  de  garantir  a
reútilizaça) o desses dados pela Administraça) o nas hipo� teses previstas na LGPD.
10.12. O contrato esta�  sújeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, qúando
indicado pela aútoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinio) es te� cnicas oú recomendaço) es, editadas
na forma da LGPD.
10.13.  Os contratos e conve-nios  de qúe trata  o  § 1º do art.  26 da LGPD devera)o  ser comúnicados aC  aútoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Na) o havera�  exige-ncia de garantia contratúal da execúça) o.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infraça) o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado qúe:
a) der caúsa aC  inexecúça) o parcial do contrato;
b) der caúsa aC  inexecúça) o parcial do contrato qúe caúse grave dano aC  Administraça) o oú ao fúncionamento dos serviços
pú� blicos oú ao interesse coletivo;
c) der caúsa aC  inexecúça) o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execúça)o oú da entrega do objeto da contrataça) o sem motivo jústificado;
e) apresentar docúmentaça) o falsa oú prestar declaraça) o falsa dúrante a execúça) o do contrato;
f) praticar ato fraúdúlento na execúça) o do contrato;
g) comportar-se de modo inido- neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Sera) o aplicadas ao contratado qúe incorrer nas infraço) es acima descritas as segúintes sanço) es:
12.2.1. Advertência, qúando o contratado der caúsa aC  inexecúça) o parcial do contrato, sempre qúe na)o se jústificar a
imposiça) o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas nas alí�neas “b”, “c” e “d” do
súbitem acima deste Contrato, sempre qúe na) o se jústificar a imposiça) o de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas nas alí�neas
“e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima deste Contrato, bem como nas alí�neas “b”, “c” e “d”, qúe jústifiqúem a imposiça) o de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Morato� ria de 1,0 % (úm por cento) por dia de atraso injústificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate�  o
limite de 30 (trinta) dias;
12.2.4.2. Morato� ria de 0,07% (sete cente�simos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injústificado, ate�
o ma�ximo de 2% (dois por cento), pela inobserva- ncia do prazo fixado para apresentaça) o, súplementaça) o oú reposiça)o
da garantiam, qúando exigida. 
12.2.4.2.1. O  atraso  súperior  a  30  dias  aútoriza  a  Administraça) o  a  promover  a  extinça)o  do  contrato  por
descúmprimento oú cúmprimento irregúlar de súas cla� úsúlas, conforme dispo) e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021. 
12.2.4.2. Compensato� ria, para as infraço) es descritas nas alí�neas “e” a “h” do súbitem 12.1, de 15% a 30% do valor do
Contrato.
12.2.4.3. Compensato� ria, para a inexecúça)o total do contrato prevista na alí�nea “c” do súbitem 12.1, de 5% a 20% do
valor do Contrato. 
12.2.4.4. Para infraça) o descrita na alí�nea “b” do súbitem 12.1, a múlta sera�  de 5% a 15% do valor do Contrato.
12.2.4.5. Para infraço) es descritas na alí�nea “d” do súbitem 12.1, a múlta sera�  de 01% a 10% do valor do Contrato.
12.2.4.6. Para a infraça) o descrita na alí�nea “a” do súbitem 12.1, a múlta sera�  de 01% a 05% do valor do Contrato.

12.3. A aplicaça) o das sanço) es previstas neste Contrato na) o exclúi,  em hipo� tese algúma, a obrigaça) o de reparaça) o
integral do dano caúsado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanço) es previstas neste Contrato podera) o ser aplicadas cúmúlativamente com a múlta (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicaça) o da múlta sera�  facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 (qúinze) dias ú� teis, contado
da data de súa intimaça) o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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12.5. Se a múlta aplicada e as indenizaço) es cabí�veis forem súperiores ao valor do pagamento eventúalmente devido
pelo Contratante ao Contratado, ale�m da perda desse valor, a diferença sera�  descontada da garantia prestada oú sera�
cobrada júdicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento aC  cobrança júdicial,  a  múlta podera�  ser recolhida administrativamente no
prazo  ma� ximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comúnicaça)o  enviada  pela  aútoridade
competente.
12.7. A aplicaça) o das sanço) es realizar-se-a�  em processo administrativo qúe assegúre o contradito� rio e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para� grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça) o de inidoneidade para licitar oú contratar.
12.8. Na aplicaça) o das sanço) es sera) o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natúreza e a gravidade da infraça) o cometida;
b) as pecúliaridades do caso concreto;
c) as circúnsta- ncias agravantes oú atenúantes;
d) os danos qúe dela provierem para o Contratante;
e) a implantaça)o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço) es dos o� rga)os de
controle.
12.9. Os atos previstos como infraço) es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, oú em oútras leis de licitaço) es e
contratos da Administraça) o Pú� blica qúe tambe�m sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera) o
apúrados e júlgados conjúntamente, nos mesmos aútos, observados o rito procedimental e aútoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade júrí�dica do Contratado podera�  ser desconsiderada sempre qúe útilizada com abúso do direito
para facilitar, encobrir oú dissimúlar a pra� tica dos atos ilí�citos previstos neste Contrato oú para provocar confúsa) o
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanço) es  aplicadas  aC  pessoa  júrí�dica  sera) o  estendidos  aos  seús
administradores e so� cios com poderes de administraça) o, aC  pessoa júrí�dica súcessora oú aC  empresa do mesmo ramo
com relaça) o de coligaça)o oú controle,  de fato oú de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os casos,  o
contradito� rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana� lise júrí�dica pre�via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante devera� ,  no prazo ma�ximo  de 15 (qúinze) dias ú� teis, contado da data de aplicaça) o da sança) o,
informar e manter atúalizados os dados relativos aC s sanço) es por ela aplicadas, para fins de públicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inido- neas e Súspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Púnidas (Cnep), institúí�dos
no a- mbito do Poder Execútivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sanço) es de impedimento de licitar e contratar e declaraça) o de inidoneidade para licitar oú contratar sa)o
passí�veis de reabilitaça) o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato sera�  extinto qúando vencido o prazo nele estipúlado, independentemente de terem sido cúmpridas
oú na)o as obrigaço) es de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato podera�  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem o- nús para o contratante, qúando esta na) o dispúser
de cre�ditos orçamenta� rios para súa continúidade oú qúando entender qúe o contrato na) o mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinça) o nesta hipo� tese ocorrera�  na pro�xima data de aniversa� rio do contrato, desde qúe haja a notificaça) o do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecede-ncia desse dia.
13.4.  Caso a notificaça) o da na) o-continúidade do contrato de qúe trata este súbitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversa� rio, a extinça) o contratúal ocorrera�  apo� s 2 (dois) meses da data da comúnicaça) o.
13.5. O contrato podera�  ser extinto antes de cúmpridas as obrigaço) es nele estipúladas, oú antes do prazo nele fixado,
por  algúm  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegúrados  o
contradito� rio e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipo� tese, aplicam-se tambe�m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteraça)o social oú a modificaça) o da finalidade oú da estrútúra da empresa na) o ensejara�  a extinça) o se na) o
restringir súa capacidade de conclúir o contrato.
13.8.  Se a  operaça) o  implicar  múdança da pessoa júrí�dica  contratada,  devera�  ser  formalizado termo aditivo para
alteraça) o súbjetiva.
13.9. O termo de extinça) o, sempre qúe possí�vel, sera�  precedido:
13.10. Balanço dos eventos contratúais ja�  cúmpridos oú parcialmente cúmpridos;
13.11. Relaça) o dos pagamentos ja�  efetúados e ainda devidos;
13.12. Indenizaço) es e múltas.
13.13. A extinça)o do contrato na) o configúra o� bice para o reconhecimento do deseqúilí�brio econo- mico-financeiro,
hipo� tese em qúe sera�  concedida indenizaça) o por meio de termo indenizato� rio (art. 131, capút, da Lei n.º 14.133, de
2021). 
13.14. O  contrato  podera�  ser  extinto  caso  se  constate  qúe  o  contratado  mante�m  ví�ncúlo  de  natúreza  te� cnica,
comercial, econo- mica, financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o� rga) o oú entidade contratante oú com agente
pú� blico qúe tenha desempenhado fúnça) o na licitaça) o oú atúe na fiscalizaça) o oú na gesta) o do contrato, oú qúe deles
seja co- njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate�  o terceiro graú (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As despesas decorrentes da presente licitaça) o correra) o com recúrsos do Tesoúro Múnicipal, consignados no
Orçamento do Poder Execútivo:

I. Gesta) o/Unidade: 
II. Fonte de Recúrsos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho:
14.1.2. A dotaça)o relativa aos exercí�cios financeiros súbseqúentes sera�  indicada apo� s aprovaça) o da Lei Orçamenta� ria
respectiva e liberaça)o dos cre�ditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2023 
15.1. De acordo com o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2023, os o� rga) os da administraça) o pú� blica direta múnicipal,
bem como súas aútarqúias e fúndaço) es, ao efetúarem pagamento a pessoa fí�sica oú júrí�dica, referente a qúalqúer
serviço oú mercadoria contratado e prestado, devera) o proceder aC  retença) o do imposto de renda (IR) com base na
Instrúça) o Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
15.2. As retenço) es sera) o efetúadas sobre qúalqúer forma de pagamento, inclúsive os qúe forem antecipados por conta
de fornecimento de bens oú de prestaça) o de serviços, para entrega fútúra.
15.3. Na) o esta) o sújeitos aC  retença) o do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas oú por serviços e mercadorias
elencados no capí�túlo III da Instrúça) o Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
15.4.  As  pessoas  júrí�dicas  amparadas  por  isença) o,  na) o  incide-ncia  oú  alí�qúota  zero  do  IR  devem  informar  essa
condiça) o nos docúmentos fiscais, inclúsive o enqúadramento legal,  sob pena de, se na) o o fizerem, sújeitarem-se aC
retença) o do IR sobre o valor total do docúmento fiscal, no percentúal total correspondente aC  natúreza do bem oú
serviço.
15.5. Os docúmentos de cobrança em desacordo com o previsto na) o sera) o aceitos para fins de liqúidaça) o de despesa.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1. Os casos omissos sera) o decididos pelo contratante, segúndo as disposiço) es contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplica�veis e, súbsidiariamente, segúndo as disposiço) es contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 –
Co� digo de Defesa do Consúmidor – e normas e princí�pios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1. Eventúais alteraço) es contratúais reger-se-a) o pela disciplina dos arts. 124 e segúintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado e�  obrigado a  aceitar,  nas mesmas condiço) es contratúais,  os acre� scimos oú súpresso) es  qúe se
fizerem necessa� rios, ate�  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atúalizado do contrato.
17.3.  As alteraço) es contratúais devera) o ser promovidas mediante celebraça)o de termo aditivo, súbmetido aC  pre�via
aprovaça)o da consúltoria júrí�dica do contratante, salvo nos casos de jústificada necessidade de antecipaça) o de seús
efeitos, hipo� tese em qúe a formalizaça) o do aditivo devera�  ocorrer no prazo ma�ximo de 1 (úm) me-s (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
17.4. Registros qúe na) o caracterizam alteraça) o do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebraça)o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incúmbira�  ao contratante divúlgar o presente instrúmento no Portal Nacional de Contrataço) es Pú� blicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí�tio oficial na Internet, em atença)o ao
art. 91, capút, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – FORO (art. 92, §1º)
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara�  da Serra/MT para dirimir os lití�gios qúe decorrerem da execúça)o deste
Termo de Contrato qúe na) o púderem ser compostos pela conciliaça) o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangara�  da Serra – MT, xxx de xxx de 2025.

________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025

MODELO DE PROPOSTA

Ac  PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA�  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025

ABERTURA DO CERTAME: 05/03/2025.
HORA� RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Proposta qúe faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e
inscriça)o  estadúal  nº  __________________________________,  estabelecida  no (a)  ___________________________________________,  para
atendimento do objeto destinado aC  múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 015/2025.

Para tanto, oferecemos a esse órgão, o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de
que trata seu ANEXO I:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT.
MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT. (R$)

1

2

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta e�  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertúra, observado o disposto
do decreto nº 10.024/19.

Execútaremos os serviços conforme as exige-ncias do Anexo I.
Informamos, por oportúno, qúe esta) o inclúsos nos preços todas as despesas e cústos diretos e indiretos relacionadas
aC  execúça) o do Contrato, inclúsive aqúelas decorrentes de impostos, segúros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa sa) o:
a) Raza) o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadúal nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Age-ncia nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaça)o  em vigor,  eú,  ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar
ciente da responsabilidade qúe assúmo pelas informaço) es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de2025.

_________________________________________

Assinatúra e carimbo
(representante legal)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br 
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